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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de agosto de 2013, 
que outorga concessão à Televisão Altamar Ltda. para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio do Sul, 
Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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TVR 
779/2013 

Mensagem nQ 368 

Senhores Membros do Congresso Naciona~ 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agos to de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agos to 
de 2013, que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

MG; 

PI; 

RS; 

1 - X-Mediagroup S.A., no município de Mâncio Lima - AC; 
2 - Guarani Radiodifusão Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 
3 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., no município de Santa Quitéria - MA; 
4 - SM Radiodifusão Ltda., no município de Cambuí - MG; 
5 - TV Topázio Comunicações Ltda., no município de Passos - MG; 
6 - Sistema Patense de Radiodifusão Ltda., no município de Patos de Minas -

7 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltda., no município de São Raimundo Nonato-

8 - Martins Fayad Radiodifusão Ltda., no município de Nova Esperança - PR; 
9 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltdíl., no município de São João da Barra - RJ; 
10 - Capra-Publicidade e Promoções Ltda., no município de Bento Gonçalves -

11 - MMA Comunicações Ltda., no município de Sobradinho - RS; 
12 - Televisão Altamar Ltda., no município de Rio do Sul- SC; 
13 - TV Oeste Paulista Ltda., no município de Marília - SP; e 
14 - Televisão Brasil Limitada, no município de São José dos Campos - SP. 

Brasília, 3 O de a go 5 to de 2013. 



EM n2 00246/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 015/2010-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Rio do Sul, Estado 
de Santa Catarina. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223 , de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e. da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Televisão Altamar Ltda. (Processo nº 
53000.02433712010) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a concessão, na forma do projeto de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



A- / 

DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 2013 

Outorga concessão à Televisão Altamar Ltda. , para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
no Município de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, e 34, § 12, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, e de acordo 
com o que consta do Processo 112 53000.024337/2010, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica outorgada concessão à Televisão Altamar Ltda. , para explorar, pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo único. A concessão outorgada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2013; 1922 da Independência e 1252 da República. 

\ '; { 
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Aviso nQ 664 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 

, > 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

, " 

Em 30 de agosto de 2013. 

·-------Assunto:-Radiodi-fusão,-. ----

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agosto de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agosto de 2013, 
que outorgam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. 

Atencio samente, 

-- - ---_._---------

da Pr sidência da República 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNIC~ÇÕES 
"'4 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO • 
~~E: ?~)J:~ iL-=;:C; .. ~:·~~~~L C)~~.iC:GR L :~~~~J ., 

~~.-:---~~ 

~·t=o\,!r(''\ Pl !P.! t~~0 ~!:[\f~: 

\·tlmt~f~J;1\.J a:.~ ro~-~,m;,~:,:.·j;. .. , 

;ON '[ft~ ()", . ."~.t ~ 
! , 

PROCESSO 

PROPONENTE 

CONCORRÊNCIA 

'\ . 

53000.02~337/201 O-59 ' · .~Lr~.tf.~' l 
· TELEVISAO AL TAMAR L TOA 

:! Z {i.GO ZOlZ I 
l-::;;;;~;:--::~>T-';:;:;-;;~ 

015/2010 - CELlMC SERViÇO: TV 
RIO DO SUL - SC "'CALlDADE · · 00 .0. '0'00"' ___ 

SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 
t-

1 I 37 1 1 
1 I 38 I I 
1 I 39 I I 
I I 40 I I 
I I 41 I L 
1 I 42 L 1 
1 I 43 I I 
1 I 44 I I 
1 I 45 I 1 
I I 46 I 1 

1 I 47 1 1 
1 I 48 I I 
I I 49 I I 

- 1 I 50 I I 
1 I 51 I I 
I L 52 1 J 
J I 53 1 I 

L-_ 

1 I 54 I 1 
1 I 55 I I 
i I 56 I L_ 
I I 57 I L_ 
I I 58 I 1 
I 1 59 I 1 
I I 60 I 1 
L I 61 J 1 
I I 62 1 1 
1 I 63 i 1 
1 I 64 i 1 
1 I 65 I I 
1 I 66 I 1 ._ 
1 I 67 I I 
1 I 68 1 1 
1 I 69 I L 
1 I 70 

I I 1 
I I 71 

; 

J I 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 
, 

CONCORRÊNCIA N° : 015/2010 - CELlMC 

SERVIÇO : TV (CANAL 29-) 

LOCALIDADE : RIO DO SUL - SC 

PROPONENTE : TELEVISÃO ALTAMAR LTDA. 

CNPJ N° : 01.769.087/0001-29 

:/ 2 fiGO Z012 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.o 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu Vice-Presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha ..50páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 13 de maio de 2010. 

Vice-Presidente da Comissão Especial de Licitação 

;" , /1 

1/,ljt~do iA .. F/c 
( ; d Jlz ALFREDO BA@ 
'1ELE~.ISÃgALTAMAR LTDA. 

CNPJ n° 01.769.087/0001-29 
/ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 -70044900 - Brasília DF - 6120276570 



Procuração 

Televisão Altamar Ltda, situada na Rua Francisco Caron, 1.100 Pilarzinho CuritibalPR, 
inscrita no CNPJ n° 01.769.087/0001-29, nomeia e constitui seu bastante procurador: 
Luiz Alfredo Barcik, Engenheiro Eletricista, portador da Carteira de Identidade n° 
4.871.471-4 SSPIPR e do CPF n° 759.238.079-04, a quem outorga poderes para 
representá-la em todos os atos da Concorrência 015/2010 - CELIMC, promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugna-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Curitiba, 12 de Maio de 2010. 
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:_ 2 P,GO 2012 i 
TELEVISÃO ALTAMAR ~TDA. I 

I \ 

'~ . . 

. CNPJ nO 01.769.087/000~_29:~-'::~~/Â'l:-:;,;;::.;'_<f 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUA 

,/; Dh~l/ . 
, j / .". -_.,,~ , 

ALSONEI TADEU ANTUNES, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão universal de bens registrado no caI1ório de Registro Civil, 3° 

Oficio da cidade de Curitiba/Pr, termo 5172, fls 286~ do livro BIl 0, 

engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 398.810.249-00, p0l1ador do 

RG n° 8/R 752.586 - SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Benedito Guil, 

n° 220 - Capão da Imbuia - Cepo 82.800-270 - Cmitiba (PR), e 

RODRIGO MARTINEZ, brasileiro, casado sob o regime de separação 

total de bens registrado no Tabelionato de Registro Civil - Cal1ório do 

Taboão, em CutitibaJPr, termo nO 005462, fls 092, livro B-073, 

administrador de empresas, inscrito no CPFIMF sob o n° 023.893.519-13, 

portador do RG n° 4.932.732-3 - SSP/PR, residente e domiciliado à Rua 

MaI1in Afonso, nO 2642 - apto. 501 - Bigonilho - Cçp. 80.730-030-

Cmitiba (PR), sócios detentores da totalidade das quotas representativas do 

capital da empresa que gira sob a denominação social de TELEVISÃO 

ALTAMAR LTDA., registrada na Junta Comercial do Estado do PaI'aná 

sob o n° 41203708125, com última alteração contratual registrada sob o nO 

00/158852-4 em 18/07/2000, inscrita no CNPJ sob o nO 01.769.087/0001-

29, CNAE Fiscal nO 60.21-7-00, NlRE N° 4120370812-5, resolvem por este 

instrumento, alterar o Contrato Social e promover sua consolidação para 

adaptá-lo aos termos da Lei lOA06/02, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

,~ 
CLAÚSULA PRIMEIRA: A sociedade será administrada p lo SÓCi: Y' 1 

ALSONEI TADEU ANTUNES, Ja identificado anteriOlmente, / o qual 

, \1 
! \~ 
\ ·[-- -----



L 

~ . .;,. J/' . 

compete o uso da fuma, a representação ativa e paSSIva, 

extrajudicial da sociedade, 's'endo-lhes, entretanto, vedado seu e p{~jg&~tó~-(IUl ~R.~~ r 
ry,If\~ltmü (lê/li ;ai11t!f1;Céh:rJt'~ s 

qualquer modalidade ou pretexto em negócios estranhos ao objetl-$8N§W~~àC"\ I' ,'I '·';:·jAL I 
especialmente a prestação de endossos, fianças, avais ou cauçã [ de f~Jof~G_'O 1011 I 
ficando os mesmos dispensados da prestação de caução. _ ~ .J 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: 

Em consonância com o que detelmina o art. 2.031 da Lei n° 1O.40G/?O()2, 

os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 

contrato social. tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 

condições contidas no contrato plimitivo que, adequado às disposições d/ ' 

referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 

seguinte redação: 

CONTRA TO SOCIAL CONSOLIDADO. 

TELEVISÃO ALTAMAR LTDA. 

; 

. '.~: '.~ ',~. : 

CNPJ nO 01.769.087/0001-29 

. ' 

, '~.' \ ' .~> .~ ,.1' ,'.- ,_o ,'-- '- -

CLAUSULA PRIMEIRA - NOM.EEMPRESARf:AL, SEDT? E FORO: 
\ \.-::r-

A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial de 

"TELEVISÃO ALTAMAR LTDA.", com sede à Rua Francisco Caron, 

1100 - Pilal'Zinho - Cepo 82.120-200 - Curitiba (PR). 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A 

-.; 
-' 

...... " 
.'" 

sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração 

contratual assinada por sócios que representem 3/4 do Capital Social, send~, 
que os locais onde mantiver filial também serão competentes para a em~resa t .\ 
e seus sócios demandarem judicialmente. \ 

1l_-



CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRA1B~· , p(~;::;~;?:,:', i 
_ ... MinistéflQ ds~ Corr'iniG:,\t;;:' 

DURAÇAO DA SOCIEDADE: A sociedade miciou suas atIvlda , ~: 1\~!:.1l.E. c;.>~ ,) ó":I',;;N::'!' 

14/04/1997, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

~ 
CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem como principal objetIvo os~,·_~=.J 
serviços de radiodifusão de som e imagem, como finalidades educacionais 

infonnativas, cívicas e patrióticas, bem como exploração de propaganda 

comercial e atividades correlatas, mediante obtenção do Governo Federal de / 
/ 

concessões, permissões e licenças, tudo de acordo com a legiSlação / 

específica regedora da matéria. 

Parágrafo único: A sociedade terá também por objeto social a j ploração , ', \.~, :,: 

do serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMSS)a;? , ; .... :., 
d ' d' f . ~ . . d I - I . I T\(,-;{ I / I 11 

C r8 10 rcqLicncI 8s 8 SS0CI~1 ~l S C ~1 cx p l)r8ç80 ( O se r v Iço (C l' Xi ~1, ~~TO' r" \ ' '., 

.. \. " l' '\Z,C}'\'.) ...) '. "" / (I ~ ,~ ~ . 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O caiaJ_ ila"~~;;j;:.:::::.::~ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (CiJq;;e;; '~":i~;otas 

\ ~ r' 

no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, passa a ter a seguinte 

distribuição: 

SÓCIOS NÚMERO DE VALOR EM 

QUOTAS R$ 

ALSONEI TADEU ANTUNES 25.000 25.000,00 

RODRlGO MARTINEZ 25.000 25.000,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 

Parágrafo Único - O Capital Social, na sua totalidade, pertencerá sempre a 

brasileiros natos. \ 

J 

( ) 



CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIO . ;.~~ ... "=-~ 
~r.:mll('(') P(i;ji(;()';~7~' 

rme 

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, con 

dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
~ 2 t,GO 2012 

CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DF. 

QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento de todos os sócios, a quem fica 

assegurado o direito de preferência para a respectiva aquisição, se postas à 

venda, na proporção de sua participação no capital social, fonnalizando-se, 

se realizada a cessão delas, o competente instrumento de alteração 

contratual. / 
~ 

Parágrafo Primeiro - As cotas representativas do Cap~al Soéial, Sã0 ". 

incaucioná~eJS e in~anSferíveiS diretas ou ind i r~tat1lente, , ~st~p~i§,~ :,e !. ;' : 
pessoas Jundlcas, nao podendo qualquer alteraçao contra uals~, e etrv-ar sem ' 

:,~(!Y~i ,,',; a prévia anuência do Poder Concedente. 

Parágrafo Segundo: O sócio que pretenda ceqer ou tra~,~.f~rir~ tOdf~9u':,-<>",~ 
.-'"" ;?,'..., .. ,., 

parte de suas quotas, deverá notificar por esc.rit6~ã9s ·"o~tros sócios, 
":.,. ..' :. .. : ~ 

discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e 

prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 

preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 

Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 

quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse 

prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 

livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITA VA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E ~ ~! 
. J r \ /1 

, ~.2( .; 
II 
/ 

, 
,~jJ , ; 

" 



DO NOME EMPRESARIAL: A administração e representação legal da 

sociedade, ativa ou pa~~ivat~~nte, judicial ou extrajudicialmente, fiS;.~}I~~""':':~ , '.i?;!: ~r-nFf?,, ! : 
, :~lJ,'='(f, ,~ ,,,ti.> 1..,~Jf'rlml";B('(18l> ' 

como a utilização da razão social será exercida pelo sócio ALSÔr :E-Y\'~' (Xh' ,} ;.(t. ::,~A! I 
TADEU ANTUNES, devidamente qualificado, perante órgãos pú Iico~ 2 tl.GO 201Z 1 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral , bel C011l~.::1Z=.;~ 

praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à 

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nOI1V=: 

empresarial isoladamente. 

Parágrafo Primeiro: É vedado o uso do nome empresarial em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização de no mínimo a maioria absoluta do 

Capital Social. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá constituir procurad~~::tnte ' .. ;.,. 
/ P"'f '71 ":- ' , ato da administradora, através de instrumento público o / p' a;ticular,' c 'i~ ' , . 

poderes específicos e limitação de prazo. . I " " ~' ,'V'/ · .. 
" / .l.n, \ rL ,:,;,\:j/ 
J~ " Ir" .,,, P2_~ \ ~ , ,; 

Parágrafo Terceiro: Para os cargos de ·:g'er.entes, procuradores, t 
'" \ / ! ~ .. > -:;:. 

adm~~istradore.s, .locutores e encarregados da instaf~?~~~!.~gn7iCaS;s~serão <" 
admitidos brasileiros natos. : .,."~' _ 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: O administrador, 

nomeado no exercício da sua representação na sociedade, terá direito à 

remuneração a título de pró-labore, de acordo com a vontade manifestada 

pelos demais sócios. 
' ~ " 
li ' ? A\/ 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES I ~ 
, \ 

FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS N S 

RESUL T ADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembr 
, I ' 

( 
,) . \, .. " . 
I; ....... 

/ 
\ , ..... // 

7 



a administradora prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração d~ inv~ntário, do balanço patrimonial e do bal ; i1? " '";;0~ihYi;r.n.1;'; .. 
I M;i'I:~fi';1" d<>" Cr.r";L,-,i~.. ... ' 

... '01 "" •• '.,' "' . \l... . 

de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas qu ~ ~Jr;::l'\t ;::,.'- " ":.~: .. .'.~:;.! 
~ 

:' 1 I,GO 1011 I 

, , ~~~! 

os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: ~~-f .. -----..... 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócil)I) 

deliberarão sobre as contas apresentadas pela administradora. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO, EXCLUSÃO, 

RETIRADA OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: OS haveres, nesses 

incluídos todos créditos e débitos para com a sociedade, do sócio, falecido, 

retirante, excluído ou interditado, serão apurados mediante Balanço 

especialmente realizado que reflita a situação patrimonial da sociedade, 

levantado na data da retirada do sócio do quadro socia l, e deverão ser pagos 

em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 7e61Ct -se 

a primeira delas em 90 (noventa) dias da data em que oco eu o eve t,o, ; 

sendo certo que o saldo devedor será corrigido monetariameflte; ná fO~~. ,,' ,. 

legislação vigente e com base nos índices aPlicáv~js àC<6jeÇã~di~;'iós~;:";N .; 

, ,'\ ~:1 ' judiciais privados. 

Parágrafo único: O mesmo procedImento sera adota o ~e{ ·outros easos :. -. -'..:>-"" 

exclusão em que a sociedade se resolva em relação a~ ~'~~'só"~i; ';:-~I~ do 

aflectio societatis ou na forma preconizada nos artigos 1.030 e 1.085, da Lei 

10.406/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E 

REUNIÃO DE SÓCIOS: 4 . 
Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indica~as na 

lei ou no presente contrato: , (\ ~ I 
, \ /I 

- ,~' ~ _._ --~ L I ' 
JI '" (/ 



a) a aprovação das contas da administração; 

b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

c) a destituição dos administradores; 

d) o modo de sua remuneração; 

e) a modificação do contrato social; 

f) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação rJo 

estado de liquidação; 

g) a nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 

h) o pedido de concordata; 

i) a transformação da sociedade; 

j) exclusão de sócios e; 

I) outros assuntos de interesse social. 

Parág.'afo Primeiro: As deliberações sociais, respeitado o di sposto no art. 

1.0 10 da Lei n° 10.406/2002, serão tomadas em reunião dLjiOS, 

convocada pela administradora nos casos acima previstos, dispensando-se a 

realização da mesma quando todos os sócios decidirem, por etrito, sob e a .' .' 

matéria que seria objeto da reunião; . 'c ' (7:~'0): :" " ' 
l/r-'j} 

Parágrafo Segundo: A convocação das reuniões :~'~i-á( feita rp,Olf ' eióiV~e 

carta registrada com aviso de recebimento (AR), enyiaaa p(~ ro endereço ... ~ .. ,,,.-'" , 

dos sócios e deverá conter local, data, hora e ordem d'Q di~; Pãfr~~Ú]st~14ãO '"" ~., •. ,;.. .,c 

da reunião; ,. .. ".,.;.c. y:( '/ 

Parágrafo Terceiro: É dispensada qualquer formalidade de convocação, 

quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes 
~:yJ 

Ã\' . V)~v 

do local , data, hora e ordem do dia; 

~r 
Parágrafo Quarto: As reuniões serão convocadas com antecedência de, o . 

mínimo, 8 (oito) dias úteis da data de sua realização, para a ~~tll~ei 
".J i 

. I 

\ 
......... . _~---, 

/ 

I 



convocação, e de cinco dias, para as posteriores; 
, ' 

~~;;a:,!r.~ 

.(.'i::t;I\/lr.n ~(':.\1 ir: 1'1 Fr:n~~J I" ; 
r1flitll:3YélIi.~ <1;;'It C:-;n1Jpi~~-1tlV.t:-, ~ 

CONfL:i-=.E ( .. '.",f. " "I<'\A'"L r 
Parágrafo Quinto : Uma vez regularmente convocada, dever-se-á o serVêr J. 

= 2 P,GO 2012 J' o quorum de instalação da reunião, o qual deverá ser de no mínim de 3;4 

capital social para a primeira convocação e em segunda conVOCaçíiQ_E.9!:S.,~ __ 
~~ ......... ""-~ 

qualquer número; 

Parágrafo Sexto: O sócio pode ser representado na reunião por outro sóc,i0, 

ou por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos 

autorizados, devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a 

ata; 

Parágrafo Sétimo: As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre 

os presentes e caberá ao presidente a escolha do secretário; 

Parágrafo Oitavo: As deliberações dos sócios serão tomadas: / 

a) pelos votos correspondentes a, no mínimo, 3/4 do capital social para a 

modificação do contrato social , para a incorporação, fusão, d is~ã/e 
cessação do estado de liquidação; pedido de concordata; e tratÍ~mm~~ãO d " . 

tipo jurídico; , l,,):):.': ::. 
'~.:, (:',:'~\~;~p ,~, ",' .. / ~ ~ 

b) pelos votos correspondentes a mais da metade do .. t:âpiÚtl ,oç: ' ~1~ç{rl'ài 6ria 
'1, íJf) I ' : 

absoluta) para: designação do administrador nomeado'\ d l-re,tament,e( nSL-.":',:,:.: J.~ 
contrato social ou em ato separado; destituição do administraJ or ~ rÍQ'liad6P ;;' ,,' "" \- ;'~l 
em contrato social ou em ato separado; exclusão de sócin;" éstabelecimento 

do modo de sua remuneração; 

c) pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador 

sócio, se o capital estiver totalmente integralizado; 

i 
" r , J~ 

li 



o~ CO,,> 
, AÂ (.-

~Fa P % \ ;:":~rY;.~1 J? 
'.", c·' 
~..,.... '" ~ 

~_.~ ... ,,~ ..... 

d) pela maioria de votos dos pres~ntes (maioria simples): nos demais casos 
, . ' 

previstos em lei ou no presente contrato, se este não exigir maioriafmii'&7 (JI~~! v'I~-;:~~7~ 
I MI;I:C'r~ íLI u~!) C~Hj!~.'1j;~!~~",-, 

elevada, (" ~ ' : C~G~ 1U~l '" I 
Parágrafo Nono: Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrad!a at&, ~ , 

assinada por todos os presentes, no Livro de Atas de Reunião; l_. __ .~~ .. =-...=:.::;:::-;-. 

Parágrafo Décimo: Para produzir seus efeitos legais, cópia da iú? 

autenticada pelo administrador, ou pela mesa, será, nos vinte dias 

subseqüentes à reunião, apresentada para arquivamento e averbação na 

Junta Comercial, mas, as modificações do ato constitutivo "deliberadas em 

reunião" devem ser formalizadas em instrumento de alteração contratual; 

Parágrafo Décimo Primeiro: A reunião dos sócios deve realizar-se ao 

menos uma vez por ano, no primeiro quadrimestre seguinte ao Lérmino do 

exercício social , para os tins do di sposto na cl áusula Décima Primeira des!e 

contrato; 

assi~ co~o a tran~f~rê~~ia de quotas , ~ode~á ser real ~za a/lem a :ré~,~~ 
autonzaçao do Mmlsteno das Comum caçoes, atrais . de .'.~!J.s,: org~.Qs;, 
competentes, após haver a entidade recebido conc(e.{ã?;"'/u··;r~l?i~§:iO~ ,i.~ç.~ ;'~: 
executar serviços de radiodifusão; ': " /' /c /,.-.. ........, ~\ 

I r~r '. 
'( Á\k\ 7.)1') .:, 

\ ~/\"t'\ r ':~, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ExctnsÃo DE SÓGIO: '-:j '. -I .. ·· .. · .. l : ."~' , .. :" ,,; ,. ' ...... 
Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei n° 1'0:406/20:02," quando a 

maioria dos sócios, representativa de mais da', metad~dt capital social, J\. 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da~~ , 

empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, ou que não há mais o . 

affetio societatis, poderá excluí-los da sociedade mediante alteração \ do 

ri! 
\ /~ -,~ 

contrato social. 



Parágrafo Primeiro: ex~I~~ãO ' somente poderá ser determinada em ~e~n'iib:;.~;:;r-~;;;,', I I ',;ii"HCô'I\ .. ,i,l~, r.:ci~"''1iC3(:<.H' ' 

especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tem1PG (;11'á:l?~1 c! " t: '. '''"i;~r\! ' 

para permitir seu comparecimento. l~ ';;eo Z=-_ 
Parágrafo Segundo: Efetuado o registro da alteração contratual, o válill-~-
dos haveres do sócio excluído será apurado e liquidado na forma prevista na 

cláusula Décima Segunda deste contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DE RECESSO: Em caso 

de modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou 

dela por outra ou transformação, se não houver o consentimento de todos os 

sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, 

nos 30 (trinta) dias subseqüentes à deliberação, aplicando-se, nesse caso, o 

disposto no art. 1.03 I da Lei n° 10.40612002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos 

deste contrato serão resolvidos aplicando-se as normas relativas às 

sociedades simples (art. 997 a 1038 do Novo Código Civil) e, 

supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n° 6.404/76), /' 

conforme estabelece o art. l.053 e parágrafo único, da Lei n° ~4(}&Á20Q2 ~ 

A Sociedade, por todos os seus quotistas, obriga-se a i mpri0 /lei,~', "c' \ 

regulamentos e instruções vigentes ou que venham a VigO/rr;,~~t~;" > , :'-', 
execução dos serviços de telecomunicações em ge,ral,' e ' em" plrlticular os ;':,: :,< 

serviços de rádiodifusão, ::', ""': /i:: <: I " '., 

l "'/\J " , \}" ~'. ~"'!' , 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DECL~RA~ÃO ,_ DE 

DESIMPEDIMENTO: O administrador declara ne~~e~~t!-.'--ê ;S9bÇ~~;'penas 
da lei, que não está impedido de exercer a administr;'çã-; d;' sociedade P~y 
lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar s 

j 



os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
... 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suporJj):e,;'";0~fiF~7'; . 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra os' sJS}.J)l~r; í~\~~~~~/u~;~<~~~~í ! 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, co _t~_~ ~. ::_10::_= I 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. _,_, __ ~~ 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: Ficam eleitos os foros da 

Comarca da sede da sociedade e das suas filiais para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 

sej a ou venha a ser. 

E por estarem aSSIm, justos e contratados, lavram, datam e 

assinam. a presente alteração. em 5 (cinco) vias de igual teor e forma_ 

devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas , obrigando-se 

fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os 

seus termos. 

Curitiba, 04 de janeiro de 2007 

\' ; 

Als~i Tadeu Antunes 
, I-
1\: 
\4 

,J 
- ~/ 



CONJUNTO 1 - DOCUMENTAÇÃO DE I 
Edital da Concorrência n° 015/2010 - I 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃ 

Localidade de Prestação do Serviço: Rio do Sul- SC 

Razão Social da Proponente: Televisão Altamar Ltda 

Conjunto 1- Document~ção de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; \ 
Qualificação Econômico Financeira; 
Re ularidade Fiscal. 'l r--

• 'I'::t""'~~lI'ó'II'I""~~M._. 

C.'f.::i'-\/!("" r.}l·i~;: tr,!"j r:-;'f·!'~:·:' ·' 



CONJUNTO N° 01 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
TELEVISÃO ALTAMAR LTDA 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 015/2010 - CELIMC 
SERVIÇO RADIODIFUSÃO 

FOLHA DOCUMENTO 
01 Indice 
02 à 12 Contrato Social 
13 à 14 Prova da Condição de Brasileiro Nato 
15 Declaração - ANEXO I 
16 Declaração - ANEXO li 
17 à 35 Certidões Civil, Criminal e de Protestos 
36 à 37 Prova de Cumprimento das Obrigações Eleitorais 
38 Alvará de Funcionamento 
39 à 41 Balanço Patrimonial 
42 Comprovante Relativo à Garantia de Manutenção de Proposta 
43 Cálculo do Indice de Solvência 
44 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata 
45 CNPJIMF 
46 Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social 
47 Regularidade - FGTS 
48 Certidão Negativa de Débito - Fazenda Nacional 
49 Certidão Negativa de Débito - Fazenda Estadual 
50 Certidão Negativa de Débito - Fazenda Municipal 

~ I ' 



TELEVISÃO ALTA MAR LTDA. 
'(.'. CNPJ nO 01.769.087/0001-29 

QUARTA ALTERAÇÃO CONT "\ .... .-.~;;-r" :l'V"r.D.W "-'''''~\Ia" .. 

r ~:-rH ~.., "; 'lr~t'·, ~4!:)t! ' • 
• ,, ' .. lo .. 

" '. \ .. ~: iI~I·::t'. u::$ Ccrr;'.;..tnit 0. ~f~ \ 

" N,-o::r:-.t. CO,J . , "".~ ~ 

ALTERAÇÃO DE CONT 

ALSONEI TADEU ANTUNES, brasileiro, casado sob o regIme de 
'-- ~ - - .. -- - - ... --

comunhão universal de bens registrado no caltório de Registro Civil, 3° 

Oficio da cidade de Curitiba/Pr, termo 5172, fls 286vo do livro BIlO, 

engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nO 398.810.249-00, portador do 
- -_.- " 

--

RG n° 8/R 752.586 - SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Ben~dit0-Glli·I;--_ 

n° 220 - Capão da Imbuia ~ Cepo 82.800-270 ~0uritiba (PR):: -

RODRIGO MARTINEZ, brasIleIrO, casado sob o regune- de-sepaFavae-----­

total de bens registrado no Tabelionato de Registro Civil - Crutório do 

Taboão, em Curitiba/Pr, teImo n° 005462, fls 092, livro B-073, 

administrador de empresas, inscrito no CPF/l\1F sob o n° 023 .893 .519-13, 

portador do RG nO 4.932 .732-3 - SSP/PR residente e domiciliado à Rua 

M-ª!:titL Afons.9, nO 2642 - apto. 501 - Bigonilho - Cepo 80.730-030-

0~i.tib~_s§diOS detentores da totalidade das quotas representativas do 

capital da empresa que gira sob a denominação social de TELEVISÃO 

AL TAMAR L TDA., registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 

sob o n° 41203708125, com última alteração contratual registrada sob o nO 

00/158852-4 em 18/07/2000, inscrita no CNPJ sob o n° 01.769.087/0001-~ 

29, CNAE Fiscal n° 60.21-7-00, NlRE N° 4120370812-5, resolvem por este 

instmmento, alterar o Contrato Social e promover sua consolidação para 

adaptá-lo aos termos da Lei 10.406/02, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 
() ;\\~ 

m ff!. - rt-\ :~\\ . 
administrada p lo sócio \ CLAÚSULA PRIMEIRA: A sociedade será 

ALSONEI TADEU ANTUNES, já identificado anteriOlTIlente,( i o qual 

t1t~1 ~ \ 
(~y ~. __ . _~-



~-----" 

, ~'")"'-:1j Ir'" r 
." •• " "0: .", c:::-";' 

- .)1(' 11 
\ , ~"F~~ .r{ 1-
í ': 2 t\GO 2012 I '-~~, f. \ 

compete o uso da fIrma, a representação ativai e pass~' v , judicial e ~ q."~ 
i ., '" 

extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto, vec:lade::.:S.eJ ,:; pr-e.gfr-:.~ob 

qualquer modalidade ou pretexto em negócios estranhos ao objetivo sos~al, 

especialmente a prestação de endossos, fIanças, avais ou caução de favor, 

ficando os mesmos dispensados da prestação de caução. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: 

Em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 1O.40G/7()()2, 

os sócios RESOLVEM, por este instmIDento, atualizar e consolidar o 

contrato social. tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 

condições contidas no contrato plimitiVO que, adequado às disposições da // 

referida Lei nO 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a)4 

seguinte redação: , 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO: 

A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial de 

"TELEVISÃO ALTAMAR LTDA.", com sed.e à Rua Francisco Caron, 

1100 - Pilarzinho - Cepo 82.120-200 - Curitiba (PR). '"" ) 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS li OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A 

--/"./ 

sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra ~ 
dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração 

contratual assinada por sócios que representem 3/4 do Capital Social, send~_/ \ ; ' I 

que os locais onde mantiver filial também serão competentes para a" 9ID,\f,'esa 

e seus sócios demandarem judicialmente. . 0t \ 
iílnl ~ I 
U!I (bL -
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CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVID 

DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades ~m 

14/04/1997, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem como principal objetivo os 

serviços de radiodifusão de som e imagem, como final idades educacionai:) 

infonnativas, cívicas e patrióticas, bem como exploração de propaganda 

comercial e atividades correlatas, mediante obtenção do Governo Federal de 

concessões, permissões e licenças, tudo de acordo com a legislação 

específica regedora da matéria. 
.' ';-. 

Parágrafo único: A sociedade terá também por objeto social a Jplor~çã ':,~ \,'- ,,\. 

do serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal .r~DS1 -' l.I SÔ,:~~<'··' \''1' 
d 'c!. f .. ~ . . d I - I . d 'T:'V ' ,/ ;-, ; " 

c 1'8 10 I'cC] lI CnCI8S 8 SS0C I:l ~l S c ~1 c xp Ol'8Ç80 C o SC I' V~,~ (~ ,,:~, l~~/,~l ' êl ~(;I ,,:':{0" ',;\ 

, , "'; '\"" I" \\ '- , .-" . . . , ,- \-:-\:'- /"",'" 
(~':J ,,,o ,.. ,-:~' :' 

,~/' .... ;. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O cap\ Í SOCial ,?J~~:~~ç,,,' 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta \n.i-!fquoias 

no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, passa a ter a seguinte 

distribuição: 

SÓCIOS NÚMERO DE VALOR EM 

QUOTAS R$ 

ALSONEI TADEU ANTUNES 25.000 25.000,00 

RODRIGO MARTINEZ 25.000 25.000,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 

r, ~ 
fí'ct' , eV\i" 

Parágrafo Único - O Capital Social, na sua totalidade, pertencerá sempre a( ~ '~, 
brasileiros natos . 1;[~\( 

({JI J-- j~ 



CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE 

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 

dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DF. 

QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento de todos os sócios, a quem fica 

assegurado o direito de preferência para a respectiva aquisição, se postas à 

venda, na proporção de sua participação no capital social, formalizando-se, 

se realizada a cessão delas, o competente instrumento de alteração 

contratual. 

~ ." 

Pará gra f o P ri m eiro - As C O ta s rep res co tali vas do C a p i ta I )"Ci a l " , s~~:,:~;;;{\ 
incaucionáveis e intransferíveis diretas ou indiretamente, a est angeir~ ' " :~~':,L;) ' ,- '<\ 
pessoas jurídicas, não podendo qualquer aI teração co~~rÇitual s~ ~ e'feti "' I' ~.;s,:jrrl ;~~· ~~~\ 

<. • f '> , "I,!1",''''>'Z1 
,f0'~ ,< .' • P 
• ,.." ",t;, ti 

.;.,/.-~. ;. 
Parágrafo Segundo: O sócio que pretenda ceder ou ~r.ansferir tog,así 0};l.-, > .' 

a prévia anuência do Poder Concedente. 

\ L..-/ f, ~ 
parte de suas quotas, deverá notificar por escrito aos,,:o~~~VôZiOS , 

discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o pr eço, forma e 

prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 

preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 

Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 

quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse /\\\~ 

~ ~-\ \ -prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderã9 ser./ \ / ,I \ 

~I r I' livremente transferidas. fJ1Ll -

CLÁUSULA OITA VA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E ~ ~~ 
r&fi ~ ,,--\(1 ~ 

. , I íJf} , -, 



r;:;;;'::-~~~r0' ~i=; " \C 

f '111,"',I,)'I.,,'v '..I~:'; C{]; 71!3r. i ~ .. ;. ·· 
,,-~ 
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DO NOME EMPRESARIAL: A administração e epre":.~o ,J a ~;"_p .. ,j 
sociedade, ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente, ass:e:. 

como a utilização da razão social será exercida pelo sócio ALSONEl 

TADEU ANTUNES, devidamente qualificado, perante órgãos públicos, 

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como <:::::::'~::'-'­

praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à 

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nom~ 

empresarial isoladamente. 

Parágrafo Primeiro: É vedado o uso do nome empresarial em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização de no mínimo a maioria absol 

Capital Social. 

'" ' ,;_,>jE~7:,'>': 
Parágrafo Segundo: A sociedade poderá constituir pro_cu~·ad.ores' Il!l. ,~Ú .nt'é~ \ · 

d d ·· d ' d . . bl' " I 'I / \~ 

/ 

ato a a m1l11stra ora, atraves e ll1strumento pu 1CO , ou (part1cu r:, CO{11t(' 
'\~} 

poderes específicos e limitação de prazo. . .', .,,';'" ' / .. / ::: •. ~ 

Parágrafo Terceiro: Para os cargos de gerente> .pr.ocn~~;:~>·' ; 
.- ..;::~. 

administradores, locutores e encarregados da instalações técnicás':' só serão 

admitidos brasileiros natos. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: O administrador, 

nomeado no exercício da sua representação na sociedade, terá direito à 

remuneração a título de pró-labore, de acordo com a vontade manifestada 

!J 
~" ~ 

- I\/~CV N 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕ~S I ~ \./\\ 

pelos demais sócios. 

FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS N S 

RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembr , 

fl1j ( .1> .. , 
(jJ!Ij '-..// 
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a administradora prestará contas justificadas _su~:straf10 ' 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do bala'1';~ 

de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quo~as , 

os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócio') 

deliberarão sobre as contas apresentadas pela administradora. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO, EXCLUSÃO, 

RETIRADA OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: OS haveres, nesses 

incluídos todos créditos e débitos para com a sociedade, do sócio, falecido, 

retirante, excluído ou interditado, serão apurados mediante Balanço 

especialmente realizado que reflita a situação patrimonial da sociedade, 

levantado na data da retirada do sócio do quadro social , e deverão seVj'1,a.gos 

em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e consecutiva~ndo) "" : ,: ':',: 

a pnmeIra delas em 90 (noventa) dias da data em que ocorreu o ~V€ o,:' ',:,: .. '.~ ~ :-, / "/" ", 

sendo certo que o saldo devedor será corrigido monetarian}'>nte, ~a ' óiJl da ': ',',!" 

legislação vigente e com base nos índices aplicáveis à cdrr~çãO( 1 os df:~it~~\j 
judiciais privados, ( ,"; " ,[I 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado ' e: 0000. ~asos " .. ' 

-' . ~-~j/' 
exclusão em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio pélo fim do 

affectio societatis ou na forma preconizada nos artigos 1.030 e 1.085, da Lei 

10.406/02 . 

/ 

"" . ,)1 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DELIBERAÇÕES SOCIAI~ E ~ , 

I ~" REUNIÃO DE SÓCIOS: C~ ~;\ ' 'I . 

\

"(1 ,_ ., I 
~ \ '- \ I 

\ l 

lei ou no presente contrato: f ri ( ! 
~y .. 1 \ 7 ' - ~f 

~ \ - .-\ (/ !1 
-, ,/ 



a) a aprovação das contas da administração; 

r . ~~~--~. I' 1, ';'.' '-;(il/lo'Yl ;:Fn~ 

I . ~.jll~;I~",!\.! , ).l~ · ·Jln~.H);l V'. ", 

r _ :J í~;"'.i~f. ('-.. .• . 
I· 
I 

b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

c) a destituição dos administradores; 

d) o modo de sua remuneração; 

e) a modificação do contrato social; 

f) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação rjo 

estado de liquidação; 

g) a nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 

h) o pedido de concordata; 

i) a transformação da sociedade; 

j) exclusão de sócios e; 

I) outros assuntos de interesse social. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações sociais, respeitado o disposto no arL 

1.0 10 da Lei nO 10.406/2002, serão tomadas em reunião dos7 e'ios, 

convocada pela administradora nos casos acima previstos, dispensando-se a 

matéria que seria objeto da reunião; . , 
,é 

, , 

• ( .:,\\:,í.\, 

Parágrafo Segundo: A convocação das reuniões será feita p meio d . 

carta registrada com aviso de recebimento (AR), enviada \),~r~~~_~~rl.e: 4i 
dos sócios e deverá conter local, data, hora e ordem do dia, parê,air'iStalação 

da reunião; 

Parágrafo Terceiro: É dispensada qualquer formalidade de convocação, 

quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes 

do local, data, hora e ordem do dia; '('0J 
Parágrafo Quarto: As reuniões serão convocadas com antecedência de, o 

mínimo, 8 (oito) dias úteis da data de sua realização, para a prtn)ei 

fII -··, ,11 
'-·t ;, 

: . \ 
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, \ U 
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convocação, e de cinco dias, para as posteriores; 

Parágrafo Quinto: Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observêr 
-- -

o quorum de instalação da reunião, o qual deverá ser de no mínimo de 314 C'-:::':=~ ._ .. 

capital social para a primeira convocação e em segunda convocação con: 

qualquer número; 

Parágrafo Sexto: O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, 

ou por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos 

autorizados, devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a 

ata; 

os presentes e caberá ao presidente a escolha do secretário; .,;\'; ... ' " ' 
.' :', ~ ~\~\ 

'\ :~';~ : ..... :~'.,. -:1 

Parágrafo Oitavo: As deliberações dos sócios serão tomadas! 

a) pelos votos correspondentes a, no mínimo, 3/4 do capital s~ci aJl para a 
I, ,7 
.- ~./ 

modificação do contrato social, para a incorporação, fusão, dissolução e 

cessação do estado de liquidação; pedido de concordata; e transfonnação de 

tipo jurídico; 

b) pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria 

absoluta) para: designação do administrador nomeado diretamente no 

contrato social ou em ato separado; destituição do administrador nomeado 

em contrato social ou em ato separado; exclusão de sócio; estabelecimenl0 
!/ 

do modo de sua remuneração; f\11 .. 
\, ~N 

c) pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador nã ---- ~'-1 
sócio, se o capital estiver totalmente integralizado; 

, v · 



-~~=~, 'i 
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d) pela maioria de votos dos presentes (maioria simple.): nos <~is caso~ 

previstos em lei ou no presente contrato, se este não ~Xigfr malõríã1i'iâ'rs 

elevada, 

Parágrafo Nono: Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada at&, 

assinada por todos os presentes, no Livro de Atas de Reunião; 

Parágrafo Décimo: Para produzir seus efeitos legais, cópia da ~:tL(J 

autenticada pelo administrador, ou pela mesa, será, nos vinte dias 

subseqüentes à reunião, apresentada para arquivamento e averbação na 

Junta Comercial, mas, as modificações do ato constitutivo "deliberadas em 

reunião" devem ser formalizadas em instrumento de alteração contratual; 

Parágrafo Décimo Primeiro: A reunião dos sócios deve realizar-s ao 

JV 

...... 

Y"''''' ' - ./ 
, .",,"" 

Parágrafo Décimo se:undo: Nenhuma alteração contrat~1 ou ~s a ~:~:i~; -." •• ," - t 
assIm co~o a transfere~cla de quotas, pode~a ser reahzada, seI i' ap::!la ~ 
autonzaçao do Mmlsteno das Comulllcaçoes, atraves de seu\~ ...... orgãos ~ 
competentes, após haver a entidade recebido concessão ou permissão para 

executar serviços de radiodifusão; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA EXCLUSÃO DE SÓCIO: 

Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei n° 10.40612002, quando a 

maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 1, 
entender que um ou mais sócios estão pondo e.m risco a continuidade da------1AJ ,~ 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, ou que não há mais o ~ \ 

affetio societatis, poderá excluí-los da sociedade mediante alteração \do I r 
contrato sociaL rtI/ (1/ (\ ~ 
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P , l' P" I - t d' t ~~--aragralo nrnelro: exc usao somen e po era ser e ermmaUd 'e re ião 

especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hátil 

para permitir seu comparecimento. 

Parágrafo Segundo: Efetuado o registro da alteração contratual, o válor 

dos haveres do sócio excluído será apurado e liquidado na forma prevista na 

cláusula Décima Segunda deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DE RECESSO: Em caso 

de modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou 

dela por outra ou transformação, se não houver o consentimento de todos os . >. ,, -\, 
sócios, o dissidente da decisão ~ajoritária ~oderá retirar-se da~;;:) ',:~}';' 
nos 30 (tnnta) dias subsequentes a deliberaçao, aplican, do-se, n~sse . caso, ,.o~. ··r\ 

disposto no art. 1.031 da Lei na 10.406/2002. .' . 00 : o Y:S)\~ J 

. (' \'i\\\ I 10") , /.' • 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS: Os caso5.,.omissos ·' '~-::~' ~.: .. ~: 
\ I ,,' . 

deste contrato serão resolvidos aplicando-se as normas' re\ativ~~ / à{ 

sociedades simples (art. 997 a 1038 do Novo Código 1çivil) e, 

supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n° 6.404/76), 

conforme estabelece o art. 1.053 e parágrafo único, da Lei n° 10.406/2002. 

A Sociedade, por todos os seus quotistas, obriga-se a cumprir as leis, 

regulamentos e instruções vigentes ou que venham a vigorar, referente à 

execução dos serviços de telecomunicações em geral, e em particular rPs 

serviços de rádiodifusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DECLARAÇÃO DE 

DESIMPEDIMENTO: O administrador declara neste ato, e sob as pen.as 

da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade p 

lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar s 

(1f jl 
l. 
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OS efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempor riame~~esso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborpo, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra c:s <""~ 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: Ficam eleitos os foros da 

Comarca da sede da sociedade e das suas filiais para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

E por estarem aSSIm, justos e contratados, lavram, datam e 

assinam. a presente alteração. em 5 (cinco) vias de igua l teor e 7.Fl (.,, '" 
devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obri-~mdo-s~t/'~' 
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo , l~ todo~ 'ó,i:"~ ",;' 

,·fi ' :"-\'\~ . . " \ . ., . 

seus termos. 
.... ' 

Curitiba, 04 de janeiro de 2007 

TESTEMUNHAS: 

" ",,' ~, , / 

~,:·.,<,~~·sté contrato foi elaborad6e vistado pelo adv~gado 

O" 

, , '.~ 
,:':',' .,' ~ 

, . \" 

.: - '\ '.' ~ "" ;. 

" " " , 

Luiz Carlos da Rocha 
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Declaração 

Ref.: Concorrência 015/2010 - CEL/MC 

Televisão Altamar Ltda, inscrita no CNPJ n° 01.769.087/0001-29, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. Alsonei Tadeu Antunes, portador da Carteira de Identidade n° 
8/R 752.586 SSP/SC, e CPF 398.810.249-00, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Curitiba, 12 de Maio de 2010. 



-~-.oc-""""""'''''.a. .• ~ ... _' 
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1--' ;~~ '8:~~:~O;I : ::':' 
Declaração L~ &~ 

o abaixo assinado, dirigente da Televisão Altamar Ltda, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarína, e que não excederá os 
limites fIxados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevere iro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fIxados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exerClClO de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
em excesso aos limites fIxados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

Curitiba, 12 de Maio de 2010. 

Alsonei i)~~t~s lj 
CPF: ?fj 8)P.249-00 

soc~- ,rente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 
1~ oFicIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
RUA MAUÂ, 920 • 14º ANDAR' FONt:/FAX: (41 ) 3027-5253 
EDIF. ESSENFELDER • ALTO DA GLORIA' CEP 80030-200 

www.1distribuidorcuritiba.com.br 

PEDIDO DE CERTIDÕES , 
CENTRAL DE CERTIDÕES' FONE (41) 3223-8915 JOSE BORGES DA CRUZ FILHO 
RUA xy DE NOVEM~RO, 362' ,2º AND . • CJ 202' CEP: 80020-923 TITU LAR 
EDIFICIO DO FORUM CIVEL' FONE: (41) 3252-5741 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535' TÉRREO' CEP 80530-906 

ESTADO DO PARANÁ 
EMPREGADOS JURAMENTADOS 

MAURITOZO 
SANDRA LUCIA PELlKI 

MARIA DE FÁTIMA G. DA SILVA 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

MACEMARE SANTANA 
ISABEL ANGELA WYPYCH STRATMANN 

ADRIANI DE OLIVEIRA MATTAR 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CíVEL 
VARAS CR[MINAIS • VARAS DA FAZENDA· VARAS DA FAMíLIA' PRECATÓRIA,DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 
EXECUÇOES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICIPIO • REGISTROS PUBLlCOS • TRIBUNAL DO JURI 
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Cur it iba. 28 de abri l d e 2010 . 
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Dístríbu ídor 

:"":111::' "i .• . ••. 

C"':::_ 

República .Federativa do Brasil 
Poder Judiciário 

nel. 1'1110 U. oe i:louza i:lamp :: 

Foro Central 

)...", .... -:; ( ...... " 

v"·- -"~"'_ Bel. Péricles Coe 

~Fr.;. ~. , \~~ Bel. Dantele B. Gradowski Samp 

~ ~Clf. g Bel. Marcelo de Souza Samp 
~ ~ Bel. Edivaldo Pereira da S 
O S0 Bel. Arlene Martms da S 

Bel. Luis Fernando Vie 

Sandimara F.B. Trevi: 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 
Estado do Paraná 

Flávia B. Gradowski Samp 
-- -- - . ..,.-,..~ ...... ~, 

- :: ")! ' { 'i"J :;~nF;:'.\i i~:r.ll!\\ 11:. 

CERTIFICO, 

()":::. .1.1\/:·C'·:':· ,j .:-:.:- i··(·:·:·(J:!.·::;.-!:.r·c,':::' d.:·::· FEITOS CI VEIS AJUIZADOS (:L.;:!. 

J n .... /, :T! "i: .;;'. ,., . :i. D .:;:. _, 

r: ::i. n h (.:.:1 :i. !o" :i. n hc) !I 

. 161( () 

, 
i 

·:':\C) ,/ () ;: 

( 1 ) 

iTi(':-:":::' iTiC) ':::. 
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-' 

1' j ", .... -.----.- --.---- ---.. --.-- .. - .. - ....... ---.. I 
ii -l.ei. Fede!'~al no 11.. 441., de (~:l de ianeir o de t;.,YJi' per:{~i te ql1f: (). in"" 'C1y\.ariYl o di"i"l:lrcio e a separacao de 
casJ:u,,· '=-2 ·j".C.Gt1) dl.retil.mente em o.rtono de nOTa.S, meQléiSlje e-;:.cn tura publlca . 

Av. Cândido de Abreu. 535 - Ed. Fórum Cível - Centro Cívico - CEP 80530-906 - Curi tiba - Paraná .. Bras il 
e-rnai!: cartorio@2distribuidorcuri tiba.com.br 
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Dístríbu ídor 

República Federativa do Brasil nel. 1'\1110 u. ae i:louza i:lampll 

Poder Judiciário 

Foro Central 

,\ -<:.3 (..~"" 
" 'I' 

~Ft. '.1..... . ."':, Bel. Péricles Coei 
• r./ ;.-) õ' Bel. Daniele B. Gradowski Samp 

~:;fi~' Bel. Marcelo de Souza Samp 
Bel. Edivaldo Pereira da Si 

Bel. Arlene Martins da Si 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 
Estado do Paraná 

Bel. Luis Fernando Vie 

~_.,~_~SalldiroaLaY.B, Trevi! 
(,',. "1\,:(';" '1';"'r" .tOiBj:"G,,:,",r:;ji " ~ . S 'r avIa . raUOWSK! amp 
''1;;u·!·:r~~lv >j:;'S (;~· j!l?1j'''3(~o~ ~ 
:(,Nrt.i-t.t.: CC ~ .) ·.~:~I~i,~.i:.L {ll n

;I:; l l!li; 

2 Z t.GO 201Z 
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\ (FEITOS AJUIZADOS) ~~~-~-
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CERTIFICO, 

n ! I;'::' 
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o referido e' verdade e dou fe ' . 

(:1.1 i .. \ ! '! i:, .:; 'I •• : , .. , di.:'.' !,:,b '.' i.l l c!(':':' ·:;:<::'l.() ·· 
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(,I/J ~<: ... 
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leh", (",) -> f\'$ 

A 1 
/ ~~_·~--·-=:·:~~-:~--~I1~-~-~,~ i~-;-d-:-~ ,... , "l do '").r' ·~ i .' li" "\ U' ' ,-, n · · -I"" '. C: "\ C:C:~' . .:; "\ - rio H ,-"". ; eat:'! .. " . .!. ;,,.; ,L'-:rr~, I~ .::: ,."i ~ lê\l,21rO ~ 'T~A)i perf!llte que L .. mV2!Y(c" h" L· dlVLI (lQ • '" _~~o;:,ri\c."l' u. 
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Dístríbu idor 

República f"'ederativa do Brasil 
Podet· J udiciádo 

Foro Central 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

Estado do Paraná 

V'-'-'" ....... _.- .~~_." .......... _ ..... 'H , 

CERTIFICO. " .. pt,::d 1.<.1':) ' .'(.'I"I.,.,, ! 

t'/ lk)\.'o l'h.u\do,. e~:i.::.li-:",rl't,(~":; 1'1(,:,,;1'.,,<. ~';C·'l"VF<lltl,~. '"' fileu C,;\!'\!C) " 

NADA CONSTA !. (,:01\ \.:. ,.' :: 

no parindo de 21 0e Abril 

o referido e' verdade e dou fe'. 
(.\,1 t 'i 

Lpi 119hO tJliI 19/1'2J71 
h~lil X.Nl d0.3 DHíffiUl1ID.f!:5 n. 1,11 le-b i:i {a) -> R$ 
Certld ( emi tida ~:; 09;5'~dl 

Bel. Nilo O, de Suuza Sampaio 

.... _--_ .......... .. _ .. " .. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE CURITIBA 
1º OFíCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA. 
RUA MAUÁ, 920' 14º ANDAR' FONi'/FAX: (41) 3027-5 253 
EDIF. ESSENFELDER • ALTO DA GLORIA ' CEP 80030-200 

www.1distribuidorcuritiba.com.br 

PEDIDO DE CERTIDÕES 
CENTRAL DE CERTIDÕES' FONE: (41) 3223-8915 JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
RUA xy DE NOVEM~RO, 362 ' ,2Q AND. ' CJ 202 ' CEPo 80020-923 TI TU LAR 
EDIFICIO DO FORUM CIVEL • FONE: (41) 3252-5741 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 • TÉRREO' CEP 80530-906 

ESTADO DO PARANÁ 
EMPREGADO' S JURAMENTAD2 ";;":: 

MAURI TOZO , - .' 

SANDRA LUCI A PELlKI ~Fii -2.~ 
MARIA DE FÁTIMA G. DA SILVA, . ,,/.:1 

LUIZ CAR LOS KOFANOVSKI ,) fu;rti~, -­
MACEMARE SANTANA 

ISABEL ANGELA WYPYCH STRATM~ "f,t( 
ADRIAN I DE OLIVEIRA MATTAR 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CíVEL " - c. --- I'" ~~ __ ~...."...-

VARAS CR[MINAIS • VARAS DA FAZENDA' VARAS DA fAMILlA • PRECATORIApA VARA DE EXECUÇOES PENAIS "'," :.11' "I Ir.:~" : 
EXECUÇOES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICIP IO • REGISTROS PUBLlCOS • TRIBUNAL DO JURI ' ~~ ... -

TAB ELIONATOS' JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 1." , 'Ei.;" \1:-$ CO:", 

'í' ). !::', " J. 
_ •• - _ "1,.s,. _ _ 
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CUSTAS: R$ 16 .(1(; •. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ 
1º OFíCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
RUA MAUÁ, 920 • 14º ANDAR ' FONj:/ FAX: (41) 3027-5253 
EDIF. ESSENFELDER • ALTO DA GLORIA' CEP 80030-200 

www.ldislribuidorcuriliba.com.br 

CUSTAS: R$ 16.(!(1 
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E M P R E G A DOS J U R A M E N T A D 9 S : ..••• :.) 

MAURI TOZO 
SANDRA LUCIA PELlI(1 ~", t; 3'2 

MARIA DE FÁTIMA G. DA SILVA , ' 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI \ ~f 
MACEMARESANTANA ~~ 

ISABEL ANGELA WYPYCH STRATMAl'ft;!) ç,~ 
ADRIANI DE OLIVEIRA MATTAR 
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República Federativa do Brasil 
Poder Judiciário 

Bel. Nilo U. de Souza :Sampaio - , 

o~~':: C:.:':.... Bel. Péricles Coelho 

..... B' : 6j <:;nel. Daniele B. Gradowski Sampaio 
~P6. .< ~) ... 'p. ~~. Bel. Marcelo de Souza Sampaio 
~ Rtã'u: .g' Bel. Edivaldo Pereira da Silva 

~O _' ;0' Bel. Ar lene Martins da Sil va 

o 
Dístríbuídor 

Foro Central 
Comarca da Região M etropolitana de Curitiba 

Estado do Paraná 

Bel. Luis Fernando Vieira 

Sandimara F.B. Trevisan 

Flávia B. Gradowski Sampaio 
!llr;\lllcn(ad()s 

.' , 

, 
.,1 '. 

.. - f. : 
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e-mail : cartorio@2distribuidorcuritiba.com.br 
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[)ístríbuídor 

República Fedel'ativa do Brasil 
Pode.r Judiciário 

Foro Central 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

Estado do Paraná 
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C:EHT r ~ICO, 

~-* ... 

Uel. Nilo U. de Souza Sampaio 



Certidão 

ft., :,,;:r"'" PI"qt Iff) S:':·':'~<'.l ! 
1abdd8088317a6abd 1531CC8811103 146:"".,] G",S ( ' (!:~ " :niC:i,,H'~; , 

~üi'h . ".c.. c,r;,'. , '.~";: :;~~Al. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIf\-1INAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA JURÍDICA: 
TELEVISAO ALTAMAR 

CNPJ: 
01769087/0001-29 

NADA CONSTA 

~ 2 P,GO 2012 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/04/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/04/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/04/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/04/2010 às 00:30 
o Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/04/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/04/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/04/2010 às 17:10 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 1abdd8088317a6abd1531cc88117a146. 

c::=-... :::~_"" . " 
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Certidão 

776a5fdcad701bla0340503e3el 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certif icamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ALSONEI TADEU ANTUNES 

CPF: 
398.810.249/00 

NADA CONSTA 

.. ---~~ 
.;, ~ 1"/'1 f)1'1~{ Ir;(, -1- .... ,".J i 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federa is 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/04/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/04/2010 às 01:01 
• santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/04/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/04/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/04/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/04/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/04/2010 às 17:18 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Cert idão") 
informando o Número de Controle 776a5fdcad701b1a0340503e3e158dbb. 

n~ t~/I 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

r, . -~~~"--""'-'. ~ 

," , 'õ;':11 Ir(i .-~ I \, :::1/\,1 I 

AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FíSICA/JURíDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FíSICA: RODRIGO MARTINEZ 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 023.893.519/13 
NASCIMENTO: 16/08/1978 
MÃE: MARIA BEATRIZ MARTINEZ 

NADA CONSTA 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 03/05/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02105/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02105/2010 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/05/2010 às 01 :01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/05/2010 às 01 :01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 30/04/2010 às 01 :01 
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Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA JURÍDICA: 
TELEVISAO AL TAMAR 

CNPJ: 
01769087/0001-29 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

:: 2 AGO 2012 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/04/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/04/2010 às 01:01 
o Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/04/2010 às 01:01 
o Paraná (Processo Papel) até 29/04/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/04/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/04/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/04/2010 às 17:12 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle ae128adla91caltcf11096aabbce73e4. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

' ~1Ul1 ii j 
c-_,....,.-,,~~ __ ~~ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
RODRIGO MARTINEZ 

CPF: 
r 023.893.519/13 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição ma ntidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/04/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/04/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/04/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/04/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/04/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/04/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/04/2010 às 17:24 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http: //www_trf4 .gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle c38d0131011fObe9955adf7abdb02acf. 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, mediante requerimento de parte interessada, 

que revendo nesta Serventia da Justiça os arquivos relativos à prévia distribuição aos 

Tabelionatos de Protestos de Títulos desta Capital - 1 ° a 5° - (art. 27 § lO da Lei 9492 de 

10/09/97), dêles, ** NADA CONSTA **, nos últimos ** 5 (CINCO) ANOS **, até o dia 

26/04/20 1 O, tenha sido distribuido qualquer título de crédito ou documento de dívida contra: 

TELEVISÃO ALTAMAR LTDA 

(01. 769.087/0001-29) 

Dada e passada nesta cid de de Cu 

do Paraná ao(s) trinta (30) dia(s) de abril (4) do ano de 2010. 

111/111111111111111111111111111111111111111 
0120 1 00 42 900014800 1 407 
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~. REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA ": . 

1 3° OFÍCIO DISTRIBUIDOR lo."~ C;'.,,"" i: T u~ . ~ !; TÍTULOS DE CRÉDITO E DOCUMENTOS DE DÍVIDA PARA PROTESTO ~'F!~ i(!l '~~ !: 
'i3 VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ADOÇÃO • I» U 

:1', VARA DE ADOLESCENTES INFRATORES ~~ P I' ! 
~ VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS A 1 Rua Ébano Pereira, nO 436 - Centro I 
~ , Luiz Alberto Name Vanessa Glatzel Nar~:~':);:;;;~~0~' IN':'~'I~~~ 

.~. TITULAR JURAMENTADA '.;;;,:.-rptlL "'.''''',. 1: •• " .. ~1' ~: 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, mediante requerimento de parte interessada, 

que revendo nesta Serventia da Justiça os arquivos relativos à prévia distribuição aos 

Tabelionatos de Protestos de Títulos desta Capital - 1° a 5° - (art. 27 § 1 ° da Lei 9492 de 

10/09/97), dêles, ** NADA CONSTA **, nos últimos ** 5 (CINCO) ANOS **, até o dia 

26/04/2010, tenha sido distribuido qualquer título de crédito ou documento de dívida contra: 

ALSONEITADEUANTUNES 

(398.810.249-00) 

O REFERIDO É VE 

Dada e passada nesta ci 

do Paraná ao(s) trinta (30) dia(s) de abril (4) do ano de 2010. 

1111/1111111111111"""1111111111111111111 
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CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, mediante requerimento de parte interessada, 

que revendo nesta Serventia da Justiça os arquivos relativos à prévia distribuição aos 

Tabelionatos de Protestos de Títulos desta Capital - 1° a 5° - (art. 27 § 10 da Lei 9492 de 

10/09/97), dêles, ** NADA CONSTA **, nos últimos ** 5 (CINCO) ANOS **, até o dia 

26/04/2010, tenha sido distribui do qualquer título de crédito ou documento de dívida contra: 

RODRIGO MARTINEZ 

(023.893.519-13) 

Dada e passada nesta ci 

do Paraná ao(s) trinta (30) dia(s) de abril (4) do ano de 20 

Lei nO 11.960 de 1611 2/97 
Tabela XVI dos Distribuidores nO VI letra a (Emolumentos : R$ 17,00) + 1,00 Selo FUNARPEN 
Em itida por: Cintya Salinet 

111/1111111111111111""1111111111111111111 
012010042 9 000148001409 
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JUSTiÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Ca~astro Eleitoral e com o que dispõe 
a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: ALSONEI TADEU ANTUNES 

Inscrição : 048988800647 
Município : 75353 - CURITIBA 

Zona: 3 Seção: 560 
UF: PR 

Data de Nascimento: 27/07/1959 Domiciliado desde: 26/05/1989 
Filiação: JOANA GOULART ANTUNES 

MARCOS ANTUNES NETO 

Certidão emitida às 16: 51 de 29/04/2010 

Res .-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inex istência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação cnmlnal transitada em julgalip, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação/ por 
Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade . (\ ~ , 

Esta certidão de auitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na pagina do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

htiº-.Jflyww.tse..,gQY.br, por meio do código LKXF.XZ9N.YEG5.XGUO 



JUSTiÇA ELEITORAL ~_.-

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Caqastro Eleitoral e com o que dispõe 
a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: RODRIGO MARTINEZ 

Inscrição: 065567620655 Zona: 177 Seção: 354 

Município: 75353 - CURITIBA UF: PR 

Data de Nascimento: 16/08/1978 Domiciliado desde: 03/04/2007 
Filiação: MARIA BEATRIZ FERREIRA MARTINEZ 

JOSE CARLOS DE CASTRO MARTINEZ 

Certidão emitida às 16:57 de 29/04/2010 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular 
prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de dire itos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, 
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por 
improbidade administrativa; conscrição ; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

httQ..J.Lwww.t;ie.aov-,-12L por meio do código XOOI.ZPPV.TGXU.OGVF "nt'l 
\( 1 "of-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

ALVARÁ N°: 841.438 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para Localização, 

conforme processo N° 01-200000/2008, a: 

TELEVISAO AL TAMAR L TOA · 
R. FRANCISCO CARON - NQ :001100 

INSC. IMOS.: 32.0.0009.0224.00-00000 INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 1218 441.218-3 CNJ;:J: ·ii1~i769~õi17õQ[f::29 

Taxação: COM SERV 
Tipo de Instalação: ESCRITÓRIO 

-7 Atividades de rádio 
-7 Atividades de televisão aberta 
-7 Programadoras .. .. 

.. .. 
.. 

.. .. 
.. .. 

.. .. 
.. .. 

.. .. 
.. 

.. .. 
.. 

.. 
.. .. 

.. .. 
.. .. 

.. .. 
* * 

* .. 
.. .. 

* * 
* * 

* .. 

VALIDADE: 31/12/2010 E ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

RENOVADO PELA PORTARIA N° 97/2008-SMU 

IMPORTANTE : 

• A assinatura no alvará de licença. expedido por meio eletrônico fica 
dispensada nos termos do Decreto n° 1.39812007. A verificação de sua 
autenticidade deverá ser confirmada no· endereço W'NW.curitiba.pr.gov.br link 
alvará comercial, em consulta dados alvará . 

• É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, 
paralisação, alteração de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, 
evitando as penalidades previstas na legislacão. 

CURITIBA, 16 DE DEZEMBRO DE 2008. 

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS 

Página 1 de 1 



0010 TELEVISAO ALT~~R LTDA 
RUA rRANCISCO CARON , 1100 
BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2009 

CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE 

OUTROS CREDITOS 

NAO CIRCULANTE 

VALORES A RECEBER 
DEPOSITO LICITAÇAo 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CREDITaS E VALORES 
CREDITaS COM PESSOAS LIGADAS 

CREDITO COM SaCIaS 

CNPJ:Ol.769.087/0001 - 29 
CURITIBA - PR 

A T I V O 

T O T A L D O A T I V O . . ....... . . . .. R$ 

NIRE:41203708127 - 14/ 04/1997 a. 

113.287,71 

113 . 287,71 

113.287,71 
113.287,71 
113.287, 71r, ~_~_ ~~-;~'-_ 

, .. " ""\I ' ~'{'" ::,;'n· Ir'"' r- "1'~)i':':" ~'A .-.--:.. 50.000,00 . '. ,L., l , 

1 (J:"' ,--r-,.. "")" r·", ... ,,'r'" , ,'I·'I .... ·.~ h) \1 ... ~ .... "', l' .')1,1 I~' 

50.000,Op . f :1,1., ,'" ".' .• ,,' 
... V t .~ ... " I:' .~.1. 

50.000,OfiJ 
50.000,O~ 
50.000'Of 

163.287,7 

': Z P.GO 2012 



aOlO TELEV ISAO ALTAMAR LTDA 
RUA FRANCISCO CARON, 1100 
BALAN CO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2009 

CNPJ:01.769 . 087 /000 1- 29 
CURITIBA - PR 

, ,''.l ,-'" 

NIRE :4 1203708 127 - 14 /04/1 997 ,L . 

PG . 

c, '" , "':3.,,,, n ~·t~:C7" 

'"'''~;i"~:i:~~:f:::~O:' ;':":':': :':' ......... " ::::::' ::r~~'-~:7t ) 
P A S S I V O E P A T R I M O N I O 

NAO CIRCULANTE 

C:':. 'IW'(\ '1!' l' !(, 1 r~f)':' 

1I!,·'·,·fr # (I" ~~ PATRIMONIO LIQUIDO 50.000,00 '''''''_' ... ''J 'o":' . ,'.'u, r- _. 
1 "0-'- ... A I . 

PATRIMONIO LIQUIDO 50 . 00 0 , od - N!·'~~."': ',..' ,cp. .. j 

PATRI~~~i~A~I~~~~~L ;~:~~~;~t :: Z t.GO ZOlZ J 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 50.00 0 ,0 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO . . . R$ 163 .287, 7 ~. 

RECONH ECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 200~~~~0-~ 
NO AT I VO COMO NA SOMA DO PASSIVO COM O PATRIMONIO LIQUIDO, A IMPORTANCIA SUPRA DE R$***** ~ **7**1 3 287 71 
(CENTO E SESSENTA E TRES MIL E DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS******* ****** *******). 

RESPONSÁVEL T NIQ ("\ -:-)\.-::~ ,-,k 

::~ :~.: '-, y~~ :~~:.~.,,, .' 

fl lSone 
CPIF. 3 

Cartório Distrital do Taboão 
Ru~ .\-laltUi t t Ult, 1",1S.fou~: (",1)335l.3~t2 ~ 3014.J2U I Fu : {.ll)J.3S..!~32U. ccp: 80!J0-{IIa" Curhiba I PR 

JOSf: t\Jarcelo Luc!l~ de Oli\-'eira- TabeH:lQ 

"'~~~~r,:~ o. , ~.1 Jt, ,,,:-;, .... ' ,i .. Jt .~J:~,(: ~~,~2~ ·,~~r . . %";i ..... ".,.'~.~.~L .. ~9 .... . \~ .. '5f':\~, • 

Reconheço por semelhança a assInaturas de ALSONEI TADEU 
ANTUNES (0285508) e TOSHIRO OKADA (0328068) D f' 
*909485* ***************************************************."****~.!!.**:; 
Curltlba-PR, 04 de ma!: M -;ôThkl :45:38h. 
Em Testemunho ~ ~e:---

,~\,_ ~.... t ,.... ~ 

0090 · Denise L"Í'a~-WI1t . E'- SCl~' ~~JE'~~'~' ;--------<;~'---___ _ 
tf2\'" .. 

~~~IIIJ"!IlII~ 

.\ .~:; . 

. \..t.,.\:~ 
o~ " 

.... ,. 

. : 

- I 
'- I 

TOSHIRO O 

SE 

/ 

/ 
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TELEVISAO ALTAMAR LTDA CNPJ:Ol.769.087/0001 - 29 
NIRE:41203708127 - 14/04/1997 

0010 
RUA FRANCISCO CARON, 1100 CURITIBA - PR 
DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCI CIO ENCERRADO EM 31/12/2009 

RECEITA LIQUIDA .. . . .. .... . .. .. .•..... ... .... . •.. . 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO ... .... .. .. ······ · ···· · 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DA PRESENTE DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31 DE 

- Curllib~ ' PR 

Reconheço por semelhança a assinaturas de ALSONEI TADEU 
ANTUNES (0285508) e TOSHIRO OKADA (0328068). Dou fé . 
*909485* ****~~*.******************************************************. 
Curltlba-PR; 64 de maio 
Em Tes~emun ---",-,-=-

. " . ': l ,:7" 
. ;". ..;, ~ .. , . 

"~".f"" ~~:\" .. - .... 
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TV. ALTAMARLTDA 
CNPJ: 01.769.087/0001-29 

CÁLCULO DO ÍNDICE DE SOLVÊNCIA 

IS = AT + (pC + ELP) ~ 1,0 

AT = R$ 163.287,71 
PC = R$ 0,00 
ELP = R$ 113.287,71 

IS = A T + (PC + ELP) ~ 1 
IS ~ 1 

Curitiba, 12 de Maio de 2010. 

Sócio-~ 1iJ nte 
CPF:J~.810.249-00 

--- -=-""'''""~-.... . 
" .; : r. j7}:~V:" : 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA 
1º OFíCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
RUA MAUÁ, 920 • 14º ANDAR • FON~/FAX: (41) 3027-5253 
EDIF. ESSENFELDER • ALTO DA GLORIA' CEP 80030-200 

www.1distribuidorcuritiba.com.br 

PEDIDO DE CERTIDÕES , 
CENTRAL DE CERTIDÕES' FONE (41) 3223-8915 JOSE BORGES DA CRUZ FILHO 

TITULAR 

ESTADO DO PARANÁ 
I 

EMPREGADOS JURAMENTADOS 

MAURITOZO 
SANDRA LUCIA PELlKI 

MARIA DE FÁTIMA G. DA SILVA 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

MACEMARE SANTANA 
ISABELANGELA WYPYCH STRATMANN 

ADRIANI DE OLIVEIRA MATTAR 
RUA XV DE NOVEMBRO, 362 • 2º ANO .• CJ 202' CEP: 80020-923 
EDIFíCIO DO FÓRUM CíVEL' FONE: (41) 3252-5741 
AV. CÂNDIDO DE ABREU. 535 • TÉRREO' CEP 80530-906 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CíVEL ~ CO,~~ 
VARAS CRlMINAIS • VARAS DA FAZENDA' VARAS DA fAMíLiA. PRECATÓRIAPA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS ..... _;; ~~ 
EXECUÇOES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICIPIO • REGISTROS PUBLlCOS • TRIBUNAL DO JURI ... Ft ~ -.;) 

TABELIONATOS· JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL ~ J fi' r .. p··" ·· .. ,~·':;·~~· u: .... _ ... <':"." ... _" .. ,-~ ...... ".,,_u ...... " ..... "."' ... _ ... ,_"' .<." •• _ _ " .... _"'·.~M~' __ ' .... _"".~ ... "._ " .... • .. " .. <· .. •• __ • .... •• .. " .. <·"·" .. _ ·· .. ,-" .. .... "·,,-~0VJ"·< .. "· .. ·'-1 

C E R T 

CEFTIF'ICC! , 
! 1'- e '::. ~~, F.'. U e, r, 

Ê F' p"! L. E: i\i C: I ~.~ ::.:=:; ~ 

~ • "-

I 

.:';. 

D A Cl 

d li'e' 
I 

d!':.~ 

1963 (de,ta da instalacao deste Cartoriol ! , no periodo de 18 de marco de 
(L.F! :.i .. 

o REFERIDO E " VERDADE E DOU FE". 

Curitiba . 28 d e 0bril de 2010. 

LIONAT 
,DE 

r~OT AS 
DFV4322.6 

! 



Recerta Federal f . 
• 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

t ~ ;;'-~-< ',:;'~, ~=:::',: .... wl 
I : 1 I.G O 1011 I 
L_~ .. ~.~~~d Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
01 .769.087/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 14/04/1997 

NOME EMPRESAR\AL 

TELEVISAO ALTA MAR LTDA 

' ''- C\ DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TAMAR 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.21 -7 -00 - Atividades de televisão aberta 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

r lOGRADOURO 
~ FRANCISCO CARON 

I CEP 
82.120-200 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

\ BAIRRO/DISTRITO 
PILARZlNHO 

i MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I ;l~*~~O ESPECIAL 

) 

\ MUNICiplO 
CURITIBA 

r COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/10/2003 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**-**** 

Ar -- 'ado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0410512010 às 12:03:03 (data e hora de Brasília). 

© Gopyright Receita Federal do Brasil - 04/05/2010 

.".,;..;:; ..... . 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

, ,-c f (1:0 ,,,:' ' . :," ! 
, I .~." ... ~ .... , 

CERTIDÃO NEGATIVA i . ;'l, ':;q. ;2:A!) :". ,/).\. 

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS COT~~~~~~g~ES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE = 2 ~.GO 2012 

W 347362010·14001013 ~ 
Nome: TELEVISAO AL T AMAR L TOA ~= 
CNPJ: 01.769.087/0001-29 

Ressalvado o direito de a Faze da Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que ~ão cbnstam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela-Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) . 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filia is, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
C~rtidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

~Emitida em 25/03/2010. 
/álida até 21/09/2010. ' 

Certidão emitida gratuitamente . 

Atenção :qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(/ 

\111 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 01769087/0001-29 

Razão Social: TELEVISAO ALTAMAR LTDA 

Nome Fantasia: TV ALTAMAR 

Endereço: RUA FRANCISCO CARON 1100/ CENTRO / CURITIBA / PR /82120- 200 

A Caixa Econômica federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/04/2010 a 28/05/2010 

Certificação Número: 2010042916294059206194 

Informação obtida em 29/04/2010, às 16:29:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

r ~--.- . ...-. . .::.t-,'\I:(",~ ":' "IN) ~j::n~;; .. ;, I 
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! ~ 2 P.GO ZOl j ~'~ 6J. ~% I '":f ~ 
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA - ____ !f2-__ - ~"O -_ ~0<? 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TELEVISAO AL TA MA R L TDA 
CNPJ: 01.769.087/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica, 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9. 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:39:44 do dia 25/03/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/09/2010. 
Código de controle da certidão: 43A5.9CDB.2401.4017 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 
fII i# 



Estado do Paraná ).1?'f,'S -(:;"t 
l..)" ~ . ~. 

Secretaria de Estado da Fazenda .~ t'3 \~ 

Coordenação da Receita do E~:~~ __ :;:r.i' 
i' -i': ;",:!;/;;~,,,, f)!f'_!' !;'" r 7");7";­

~ '~~ :"l') 11.1 .1:;'. 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduaís0i
\:' - t 

N° 6200651-65 II ~ Z P.GO ZOlZ 

Certidão fornecida para o CNPJ: 01.769.087/0001-29 , t:J2 
j '-:;:;;';'~-~- -;;;;:,;:;;;.:::;-;;-;:-.;;;;:-: Nome Empresarial: TELEVISAO ALTAMAR L TOA 

(Estabelecimento Inativo no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não , 
registrados ou Que venham a ser apurados, certificamos Que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAO/ICMS. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 29/06/2010 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 6200651-65 

Emitida Eletronicamente via Internet 
30/04/2010 - 09:52 :20 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

f'_ .. _-
11' , '~,' , ,- ~ - < " 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAl ",,,;-I(""',I':'~ '.;~I""",r:-J~' . 

CONTRIBUINTE: TELEVISAO AL TAMAR LTDA 

CNPJ: 01.769.087;t>001-29 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 00441218-3 

ENDEREÇO: R. FRANCISCO CARON, 001100 - CuritibatPR 

FINALIDADE: Concorrência / Licitação 

:'ON~~L:\i: c{ ,'..:~i. : 
" 

': 1 I.GO 1011 I 
~~~-;:~d 

É CERTIFICADO para os devidos fins que em nome do sujeito passivo NÃO CONSTAM DÉBITOS lançado~ 
t!~os a Tributos e Penalidades Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A cellldão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no Municípic 
de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto nO 544-2006, de 1810512006. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto Predial 
Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e Contribuição di 
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia. 

CERTIDÃO W 

EMITIDA EM: 

VÁLIDA ATÉ: 

40000/2010 

30/04/2010 

31/05/2010 

IGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 5E64.3741.A632.4BB5-8.A24E.5520.946A.445C-5 

A enticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba. na Internet, no endereç 
httk __ .JVWW.curitiba.pr.gov.br -link: Secretarias I Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrai dívidas posteiiormente constatadas, mesmo as referentes a período. 
compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 195/2010 

~ 2 P,GO 201Z 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 015/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: TV - CANAL: 29- - CLASSE: B - GRUPO: B 

PREÇO MÍNIMO: R$ 1.143.291,27 

LOCALIDADE : RIO DO SUL/SC 

Em 13 de maio de 2010, quinta-feira, às 09hOO (nove horas), no salão nobre, subsolo do Edificio 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal , reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Poriaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas 
Machado e José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Presidente Alvimar 
Bertrand D. G. de Macedo), com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a 
Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na 
licitação acima identificada, confol111e publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção 
"3", Número 30, Página 155, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista 
de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, 
que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08hOO (oito horas) \ 
às 09hOO (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das ~ 
licitantes para entrega dos Invólucros à Cor;lÍssão pela ordem da aludida lista de presença, qual f~ 
seja: 1 - LOHN SOCIEDADE DE RADIO L TDA., CNPJ n° 09522505/0001-90, 2 -
GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ n° 09120878/0001-35,3 - NSTV SISTEMA DE o 

\ COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 11394242/0001-23, 4 - RBA PARTICIPAÇÕES 
, \ LTDA., CNPJ nO 11359828/0001-57, 5 - REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., 

'~~' ','o ' 

CNP! nO 11836847/0001-37,6 - TV NOVO SECULO LTDA., CNPJ nO 04942851 /0001-04, 7" 
- RADIO E TELEVISAO RBC LTDA., CNPJ n° 11620245/0001-38, 8 - EMPRESA DE 

'\ , RADIODIFUS~O CONQUISTA LTDA., CNPJ n° 11422257/0001-58, 9 - MMA 

~ 
\ \ COMUNICAÇOES LTDA., CNPJ n° 11766300/0001-07, 10 - TV ESPLANADA LTDA., 

'O \ '\ CNPJ n° 01905362/0001-94, 11_ - SISTEMA TV PAULISTA LTDA., CNPJ n" , 

l) EMPRESA DE RADIODIFUSAO TIJUCAS LTDA., CNPJ n° 03859878/0001-75, 14 - " 
r\ 03822583/0001-21,12 - TELEVI_SAO ALTAMAR LTDA., CNPJ n° 01769087/0001-29,13 - o~ 

SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n° 11251193/0001-70, 15 - .. 

tt
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ n° 02411497/0001-66. (3) Rubrica em \ 
todas as partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas 
Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus 

--- Domenlc' # ({J) 
Eriko . .. c ~ 1 -E.L .. "" 

~ _ A" " R,,, "lã,," 19"20 IOd, 13105/10 - c"".," OIsno 10 - CEUMC - Págl" 1 "~t : {" . . 
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COMISSAO ESPECIAL DE LlCITAÇAO - ' . '7~')'_ 

procuradores legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes ~met1! ção de 
Habilitação das licitantes, confonne a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos 
respectivos pelos membros da Comissão e pela comissão eleita pelos representantes das 
Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte 
quantidade de páginas por invólucro: 1) LOHN SOCIEDADE DE RÁDIO LTDA., (106 
páginas), 2) GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., (67 páginas), 3) NSTV SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., (65 páginas) , 4) RBA PARTICIPAÇÕES LTDA., (41 páginas), 
5) REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., (59 páginas), 6) TV NOVO SÉCULO 
LTDA., (56 páginas), 7) RÁDIO E TELEVISÃO RBC LTDA., (29 páginas), 8) EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., (82 páginas), 9) MMA COMUNICAÇÕES 
LTDA., (50 páginas), 10) TV ESPLANADA LTDA., (59 páginas), 11) SISTEMA TV 
PAULISTA LTDA., (153 páginas), 12) TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., (50 páginas), 13) 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO TIJUCAS LTDA., (54 páginas), 14) SISTEMA ADONAI 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., (62 páginas), 15) MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO 
L TDA., (44 páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram 
acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 4591563 (Propostas Técnicas) e 
4581964 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo snapseal sob o n° 
0005090, e mantidos sob à guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos 
proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e 
disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os 
originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte da Comissão Especial de 
Licitação, confom1e o subitem 10.6 do Edital. (7) O Vice-Presidente franqueou aos 
concon-entes a possibilidade de consignação em ata de qualquer manifestação. (8) O Sr 
Vice-Presidente detenninou que fossem registradas em ata as seguintes interconências: a) A 
Comissão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a f 01111 ação de comissão 
composta de 04 (quatro) conconentes para assinatura dos documentos de habilitação, o que foi 
aceito sem nenhuma objeção, sendo designadas as seguintes pessoas: o SI' JOSÉ CARLOS 
SANCHEZ, representando a li citante LOHN SOCIEDADE DE RÁDIO LTDA; o Sr 
CRISTIANO REIS LOBA TO FLORES, representando a licitante TV NOVO SÉCULO 
LTDA. , o SI' ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, representando a licitante MMA 
COMUNICAÇÕES LTDA. e a Sra CAMILA TENÔRIO NASCIMENTO MARTINS, 
representando a licitante SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA. b) Os 
representantes das licitantes GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. , RÁDIO E TELEVISÃO RBC LTDA., EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. e EMPRESA DE RADIODIFUSÃO TIJUCAS 
LTDA., se ausentaram do recinto após a entrega dos invólucros, antes do tém1ino da sessão, sem 
que assinassem a presente ata. c) A contagem da documentação de habilitação de GUARANI 
RADIODIFUSÃO LTDA., diante da ausência de seu representante legal, foi conferida pela 
comissão composta pelos 04 (quatro) representantes legais de LOHN SOCIEDADE DE RÁDIO 
LTDA., TV NOVO SÉCULO LTDA. , MMA COMUNICAÇÕES LTDA. e SISTEMA 
ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., que rublicaram o tenno de autuação respectivo.d) O 
representante de RBA PARTICIPAÇÕES LTDA. , requereu que fosse registrado em ata que reza 
no edital 15/20 lOque toda a documentação contida nos envelopes deverá estar rubricada pelos , 
representantes legais das proponentes nos respectivos rodapés de cada folha, inclusive nas \ r 
declarações. Oconeu que, na hora da abertura do envelope de habilitação jurídica, a maioria das 
proponentes apresentou a documentação sem a(s) rubrica(s) de seus representantes legais. Nada \ 

. l:nais havendo a acrescentar, o Vice-Presidente deu por encenada a presente sessão as 11 h20 . 
. {} ' . . DO;:V~'::JuC(onze horas e vinte minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada COnf0l111e, vai 

nif:;. CEL - Me assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes, ou por seus 
procuradores legalmente constituídos. t· 1 . foMo" Ro",,;o, ,," 19'12010 do' 3/05/10 - C,,,<. , " 005/20 10 • CEUMC • POg;" 2 "f} 'ir \ ~ r{J;j 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AUSENTE 
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ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente 

RIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presiden te 

EDMraf/~~ , 
Titular 

AUSENTE 
2 - GUARA.NI RADIODIFUSÃO L TDA. 

CNPJ nO 09120878/0001-35 

AUSENTE 
5 - REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO L TDA. 

CNPJ n° 11836847/0001-27 

6 - TV NOVO SÉCULO L TDA. 
CNPJ n° 04942851/0001-04 

AUSENTE 
7 - RÁDIO E TELEVISÃO RBC LTDA. 

CNPJ n° 11620245/0001-38 

Ata de Reunião n" 195/2010 de 13/05/ 10 - Cone. n" 015/2010 - CELlMC - Página 3 de 4 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CNPJ n° 01905362/0001-94 

AUSENTE 
13 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO TlJUCAS LTDA. 

a 
CNPJ n° 03859878/0001-75 

~ l-----C--M <0'0 t0. thr-\1",,-
14 - SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

CNPJ n° 11251193/0001-70 

15 -
CNPJ n° 02411497/0001-66 

Ata de Reunião n" 195/2010 de 13/05/ 10 - Cone. n" 01512010 - CELlMC - Página 4 de 4 
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~INISTÉ_RIODAS COMUNICAÇÕES_ FOLHA N° 01 lOS 
~ c OMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL -- - -

~~ ~ ~ , ~i: CONCORRÊNCIA N° 015/2010-CEL/MC 

~"SSÃO UL~~ DE RECEBIl\1ENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 
, ...... ) 

(1 

~ ~~ \ ~ \ JlI-t LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
o t~ ~ ') li J DATA: 13/05/2010 

§" 

O: TV - CANAL: 29- GRUPO:B I LOCALIDADE(S): RIO DO SUL - SC ~ 

N° I RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNP.T: 

NOl\tffi DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

ASSINATURA 

.-.--_._---.~ 

Lu/IM ~) D Cj o,: .01/ {'xc ~fO 

I 01 I ;?, / Di D LlAI . 'JéJ1 t4/~ iUNtJ0f ( 4dd .~ 
/ --------

- NP.1 I ar .522 . SDs- /0001- qo I 79 ). :J1 í '7 /" () o .. > I / 

OL 
6uA~ i ~)'ol)jv~ 
L"\ dA:: o 

~-etrfW RA~ 

CNPJ I~. (20. M6/0001-~ 1 03) . 74) . 51 ~ -B 

ô'J l;tJstV >í';{.4<A, cb- r éfíA,bU ú{s: d.Aly.> 
é O/7~~t/~ ;/I/(cA-ç c/ --'\ )!. rDA ,7 

CNPJ 1~:3ii.~0001:i.l 

RUBRICA 

/J 
<i5 ~~ 

;// 

I 

E-MAIL 
E TELEFONE 

J os;C:', Ir Jl$O/J C/(/f2>~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
~_~OMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -I CEL 

'JJ..- ' -1 

FOLHA N°OL / 05 

/~ ~ t !:j ~ CONCORRÊNCIA N° 015/2010-CEL/MC 
-~ ~ / ~. ~ 
z. SESS Q SIMULT A~iE~ "fr ~1~ 

TO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

riJ 

• \-: j 
::<!' ( .. ) 
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LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 13/05/2010 

( SERVIÇO: TV - CANArR:29- I CLASSE: B I GRUPO: B I LOCALIDADE(S): RIO DO SUL - SC 

N° RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

04 I RB 1- ?Prp.'Ti'ei PA Ru bfn S 
cr 0 é:: 5 LT])/~ Gonç-o.. /Veh 

CNP.TIL.32E gJ.2 . j80.t::rf, .lFj-53 
. ___ . /0001-!i1- . 

ASSINATURA RUBRICA 

.-/ 

U~~t 8~~~\" 0~ 
oS ~lÃ.~' \ \J ~j\ 10 s,;~>:l l., tt;, ~ \).~c., 

Ú~~i ~~ l~{{t~ \k 

Ã\~~l~~ }J~ /~~ 
CNPJ I ~1 . ~~\J . ~ /0001-~ I ~s~ . 1~2., . ~~L -.::R --

~vXlV~ l'"'í; I {v ~v VJ ~~\)b ;Se Oft·1 C-tlS{r~ Q.GtS 

.vJ1 I I b 0Pt: (v {-L-oll.hç ~ 
f" I CNPJ I o~ . 'D'il. 1J.L 10001- 04 13lL. +5io .1.5", -j1 h 

~-;?'--

E-MAIL 
E TELEFONE 

d/rec~o/i) 
r 6 ai:-v:CovVl . 
br 
t!i3J f to º; 3ZL(~ 

./ 

o ~.si o..t!l ,~~ t& O~ I . uM 
c' ~~ 
*~ 

In ~ f:~ .. 
• G") ._ 

I = - '" 
~-.' I 

~I ~~(k~~. ~ GJt~ f2 
~Ybv~; t2 f3) . Cv~ · ~'L. " 

< ~\~. -M<9~ 
~ ~?r , 

>o.J~' 3 



\) 

/~->~ 

N° 

01 

./ 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

~AQlO ~ - ( E lE.U \"S)\O 

QZ~ A+üA 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

R:Gl>E LJ-\~~ 
0lEtVEGM) 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
ÇOMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

@ '~ 

I 

FOLHA N°&/ O.s 
CONCORRÊNCIA N° 015/2010-CELIMC 

SIMULTÂNEA DE(RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 
/ h 
(1 t~::\ ~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
\ . DATA: 13/0512010 

O: TV - CANAL: 29- \) GRUPO:B I LOCALIDADE(S): RIO DO SUL - SC ----- - I 
~. 

RAZÃO SOCIAL DA 
NOME DO 

RUBRICA E-MAIL NU 
REPRESENTANTE ASSINATURA 

PROPONENTE E CNPJ: LEGAL OU E TELEFONE 

PROCURADOR E CPF: 
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~NIINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEI 
FOLHA N° 05 /05 

CONCORRÊNCIA N° 01512010- CEL/MC 

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

í' 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 13/05/2010 

GRUPO : B II,ü-cÁÜ.DADE(S): RIO DO SUL - SC --- --- - I 

N° RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNP.J : 

NOl\lIE DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

ASSINATURA 

~'~ W.ff~~6&s~~~ ~. IA('~ 
/- u:oJ.J ~2do.. / O ,/ / . ,>l-
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AV ALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HAB,l-LIT AÇÃO;-: .. ;~~, 
N.o 102/2010 I :.,'" R:, C"i ,,·"1," 

PROCESSO 

, 1.:" 
.. \.. I ~ '''l.. ' .. \ .. , I 2 1 I.EO lU!1 

l--=~ ..... _-___ , 
"'fU.-'~~~.,.,.ln'&-.., 

53000024337/2010-59 

LICITANTE TELEVISÃO ALTAMAR LTDA 

CONCORRÊNCIA 015/2010 

LOCALIDADE RIO DO SUL -SC 

DOCUl\1ENT AÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 16/ 

brasileiras . X - - 26 - ..-

4.1 Com sede e administração no País . X - - 16 -

4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do 
capital votante pertencentes , direta ou 18 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - - -

4 .l.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n. o 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 

< 

que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X - -

4.2 .1 Recadastrada conforme Portaria MC n.o 

447/2007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer " 

modalidade de serviço de radiodifusão) . - - X - -

5.l.1 Ato constitutivo em vigor e suas 16/ 
alterações , ou sua consolidação, 26 
devidamente regis trado na repartição 
competente. X - - -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/A). - - X - -

5.1.1. 1 Atividade de execução de serviços de 18 
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Item 

5.1.1.2 

5.1.1.3 

5.1. 1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3 , 
5.2.3.1 e 
5.2 .3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X 
Ata de eleição da Diretoria (dispositi vo 
aplicado somente a Fundações). -

Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -

Documentos lis tados no sub item 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (disposit ivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário ). -

Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo lI. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). X 

Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano) . -

Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). -

Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, fei ta 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
lndice de solvência 2: 1,0 

X 
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56 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descricão Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 

Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional , emitidas de 
acordo com os sub itens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. 

58 

- -

- - 59 

- - 60 
- - 61 

62 
- -

- -

64 

- -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO RODRIGO MARTINEZ 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito CIVIS para os 27 
portugueses. X - -
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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DOCUMENTAÇAO RELATIVA AO SOCIO ALSONEI TADEU"'""Al'rTlJNES 
(DIRIGENTE) 

-Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos , ou 
de igualdade de direito civis para os 28 

~ 

portugueses. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos CInCO 42 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos CInCO 42/ 
anos, emitida de acordo com o subitem 45 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos CInCO 37/ 
anos, emitida de acordo com o subitem 39 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos CInCO 35 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X - - -

5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção positiva). X - - -

5.1.6 Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. X - - -
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente TELEVISÃO ALTAMAR LTDA.com j . HABILITADA 
para a Concorrência 01512010-CEL /MC ,(,;; , ..... ; , i.C::.' ( 'i "'. ' '. 

:O~I;.lÍ,t ~\,;J\~ (, ;', .• '. 

Brasília (D~~!2}8 de maio de 2010. 
~- . . _---.::::-7 ::=.e-

(, / 
."""E.U~SI DE BEM 

. . XAS~ESSOR 

Em de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da A V ALI AÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.o 10212010 de fls . a/ conSigne-Se 

em ata própria a decisão tomad: <l~-:'/' 

I 

I 

J IS = 1.44. 

~R~ANDD. G. DE MACÊIa 
Presi~nte da Comi ião Especial de Licit/ção 

/ 
/ 

Página 5 de 5 



'11,",'" .... ' \ .... ::- .. 

:üi'li',:;.:: ,:" 

': 2 t.GO 2012 j 
1v i '-==.~~ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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ATA DE REUNIÃO N° 216/2010 ~! 2 i1,GO 2012 ! 
~~._~ ____ i 

Em 20 de maio de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos) , na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELlMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n° 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/0712009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir , compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado , o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA(s) N°(s) 

01 5120 1 O-CELlMC 

" - --

A V ALIAÇÕES DE DOCUlVIENT AÇÃO DE 
HABILIT AÇÃO N°(s) 

099, 100, 101, 102', 103, 104, 105, 117, 118, 119, 120, 
122, 123 e 124I2Cy{0. 

/ 
/ 

/ 
i 

I 

121, 
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ANEXO 1\ 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABILITAÇÃO 

Com:. N.O 
.. R/M 

UF Lt1t.:alidade(s) 

!KI1/201fl MG Camhuí 
Oo:\/2()]() MG (ólm anha 
CIC14/20HI MG 11<1 ir ... 
00412[) lfI MG ":.loira 

Servi~l.l 

TV Shll 
TV Shu 
TV 
TV Shu ion SlS e 

Rel:orrente 

ma de 
ma de 

es Lrda.-EPP 
es lIda .-EPP 

Lida. 
es lIda.-EPP 

A ((Imissão E<;peda l de Licitaçüo. çonstituída pela PtlI1aria Me 11, ° 432. de 24 de julho de 
2(XJ9. puh lit.:aua no DOU de 27107nWJ, : Ctlm base no Edital tle Licitaçào. toma púhlica a a~ertur.J. de 
pr.lZtl [lOIra :.lpresent:.I(,:ào de IMPUGNAÇAO, a rer.:ursu na Cnllcorrênr.:ia indicada nu Anexo Unicu. 

Os aut\l(s) does) prm.:essn(s) estarãlJ displ1níveis na Ser.:retaria da CIlmiss;j\l Especia l ue Li­
dl;u,:àll, Sohreloja - saIu 104. Ministérill das Cl1mun ica\=ôes. ml ~guinte endereço: E .. planaJa Jos 
rvl inislérills. Bh,t:tl R. Ed. Sede. BrasílialDF. llS eventuais recursos deverão ser protocolizados IlO 

Prnhl<':IIlu Gemi deste Ministério. sendo 4ue a <':lInlagem Ilu prazo de dnco dias úteis terJ. início a partir 
do primeim dia útil seguinte à presente puhlit:a\=ão. a teor dn §5°. do art. 109 da Lei n" }(.ó66. de 21 de 
junhl' de 1<)<)3. 

Br:J.síJi:.l - DE 20 di.! llwk. ele lOIO. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prcsid..:n l~ da CllllÍssã, . 

ANEXO ÚNICO 

Ato recurriJ o 

R~~ih'a e p;:' Oe~~~~~l\~I,~ el~6TI~~s,~oa~~~e~~a~1 ~t:eaklic~~;'i,OOudetllr. 
LI,ta. 23AJ3/2UIO. e declarou como vent:edora do certame 

a licit ante Sistema Norte de Radiodifm;;jo Ida. 

RESULT,\DOS DE H,\ BILlTAÇ,\O 

A Cum issãll Espedal de Licita'fão. pur meill da Portaria MC n° 432. de: 24 de ju lho Je 200<). 
punlit:;lda no DOU de 27/071200<). e suas alleraçlles. el11 confllnnidade t:Olll li Edital de Lit: itaçãn. toma 
púhli<':ll II(S) resu lt adll(s) d a análise d a dl1t:umentaçãll d a(s) pn1pllllente(s) identiticada(s) na(s) CIH)­

ctlrrência(s) <.:llllstante(s) does) ane:w(s). 
Os aU!(ls dus rrnt:essos. em atenção ao suhitem 10.6 dn Edital. estarão dispo níveis para 

nhlençãtl de vis tas ele 24 a 2}( de ma iu de 2010. na Ctlmissãll Espedal de Licitação, no seguinte 
entlercçll: Esp lanada dllS Ministérios. Bltl<':o R. Sllhreloja . sala 11 0. Ed. Sede. Brasília/DF. 

Os eventuais ret:ur.;\IS deverJo ser pwtllculizadus no Prolllcolo Geral Jesle Minis.lério. sendo 
4ue a <':11ntagem do praw de ci nco dias úleis. para sua interp{lsi~ã{). dar·se-á a partir de 31 de ma io de 
2010. cllntimne li suhilem 11.1 du Edilill. hem como nos tennos dll artigo 109. inchaI I. alínea "a", §5°. 
art. 110. lodos da Lei n" X.666. de 21 de junhl' de 1993. 

Br:J.sília - DF. 17 l!~ m:lin de 2(110. 

ANEXO I 

Cnn<,:clrren<.:ia N° UI412010-CEUr\'IC. Lut:alidade de Sohr..LdinholRS 

Servi '0 

TV 
Ltda-ME TV 

11ll4uista Lt· TV 

TV 
TV 
TV 

da. TV 
21 lida. TV 

t e aliO e Televisão Lt· TV 

mO.0240 10 
530011024055/10 
53(>MJ.0l405X/lO 
:BfK'Jf).024065/10 
53IKX).024054/ 10 
530011.024O('J/lO 

Resulladn 
HAB ILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

H ~B I 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HAB ILITADA 

NAO HABILITADA 

A Comissão Espedal de Lidta~ã{,. pnr meio da Purtaria MC n' 432. de 24 de julhu de 2009. 
puhlit:ada !lo DOU de 2710712009. e SU:JS alteraçlies. em confonnidade com n Edital de Lidtação. loma 
púhlic,;n ll(S) resul!adtl(s) da análise d a ducumentação da(s) pn1ponenle(s) identiticada(s) na(s} con­
corrência(s) t:tl llstante(s) dtl(s) anexo(s). 

Os autus dos pro<.:essns, em ate nçãll ao suhitem 10.6 do Edital. estarão disponíveis para 
Ilhtençãtl de vistas de 24 a 2X de maio de 2010. na «Im issão Especial de Licitaçãu. no seguinte 
entlen:4ftl: Esplanada dos Minislérills. Bloco R. Snhrelnja . sala 11 0. Ed. Sede. BroJsílialDF. 

Os eve ntuais recursos de verão ser protot:olizadtls nn Proltlt:olo Geral deste Ministério. sendn 
4ue a t:\lnlagem do praw de cinco dias ÚTeis. par.J sua inrerpl1s ição. dar-se-;j a partir de 31 Je maitl de 
211111. cOllfonne Ii suh item 1l.1 dll Edit:.!l. hem ClllllIl nos fennos do art igo IU9. inL'iso t. alínea "a" . §5", 
art . 110. Tllt!ns da Lei n" X.C,66. de 21 de junho de It)t-)J. 

ANEXO I 

eclnt:orrência N° o 17120 I Il-CEUMC. Localidade de Sãtl José li:.! Laje/AL 

Servkn 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

FM 
Fi"l 

FM 
FM 
FM 

53IXKUJ25207/11l 
3f)()O.1l2 211l1l0 

53IX)O.0252171l0 

Resultado 
A I I AD 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
NAO HABILITADA 

NA HABILITADA 
N HABILITADA 
NAO HABILITADA 

Esle documento pn de se r veritkadn no endereço eleTninktl http://\V\V\V.i n.~1V.hd.JUrentic..iIaJe1tfml. 
pelo t:t'ldigulXXJ3201005210Jlltí 

ANEXO 1\ 

l ' lncurrência N° OIXI2010-CEUMC. Localidade de Adamantina/S P 

Em resa de 
Oni:": Radiod 
Rtlt:.! Cmnum 

I onente 
ifusão IIn uist:.! lida. 
LIda. 
Ltda. 

Servi '0 

FM 
N° do Pnlt:I.:SSIl 

531)(1Il.\12541IX/III 
53IK)(W2S.«19l 11) 
5 rllKl.I125..JIIJ/ IO 

RI.:.~ult<Jdu 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

A Comissão Espet:i:.!1 de Licita4fão. pm meill da Pm1aria r-.,IC Il
ft 432. de 24 de julho lk 2IM)9. 

puhlkada no DOU de 27107/2OCJ-J. e suas altc:roJçCles. em cnnronnidade C(lm \I Edil :J1 dI! Lidla~'ãt" turn'l 
públkl1 o(s) resultadtl(s) da análise da dnt:umentalfãu da(s) prllpollente(s) ide ntiticada(s) na (s) Cllll· 
cl1rrênt:ia(s) consla nte (s) dn(s) anexo(s). 

Os aulm; dllS pmcesslls. em aten'fã\l alI suhitem 10.6 dll EdiTóll. eslarão displlní"cis p.lra 
\lhtenção de vist as d.: 24 a 2X de maill dI! 2010. na Comissão Espedal dI! Licila~~\I. 1111 Sl!gUilltC 
endere~:o: E.o;planada dos MiniSTérios. Blo<.:o R, Sohrelt'ja - sala 110, Ed. Sedl!. Brasília/DF 

Os evenluais recursos Jeverão ser pnlfo<.:nlizadt1s 110 POlltl<.:tlln Gl!r.JI deste fvlinistérin. 1<el\,[1> 
4ue a contagem do pr.J7.n de cint:o dias úteis. paroJ sua inlerpl's içãll. d :lr-se-á a p,lnir tk ., I de 1ll.ri' l de 
2010. c.:tlnt"tlOne n suhitem 11.1 do Edital. hem como ntlS lermos do artigo 109, indso I. alial!:! "a". §5". 
art. 110. todos da Lei n" X.Mó. de 21 de junho de 19<)J. 

Bf:I:o;íli;.l. . DF. .W de filai" .Ir: ~GI I ). 

ALV IMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 
Pr.:s id~' m~~ da C'Olniss;in 

ANEXO I 

Concnrrênt:ia Nft OI5120](}-CEUMC. Localidade dc Rio do sul/se 

Servi '0 N° do Pnll'esstl 
TV 53I1UlI.1I24J47/111 

ANEXO 1\ 

Concorrência W UI6/20 10-CEUMC. L(lt:alidade de Piranhas/AL 

Servi ~(l N° do Pnlt:esso 
FM 31)()(1.1l24514/111 

Lr- FM 5JIK)(J.(124535/111 

Rád itl FM 531KM1.1I245I 7II U 

FM KI.1l24 2 110 
FM 45J 2/ 1O 
F~ 4-,(,/111 

Ida. F I 5 4-WI II 
FM 1IK)(I.1124511)/IIJ 

Iv l1MXl.II24 22/111 
FM 511)(K1.II24 I XII 11 
FM IX)!) 11245 l711 O 

EXTRATO DE CONTR ,\TO 

HAB ILITADA 

HABILITADA 
HABiLiTADA 
HABiLiTADA 
HABiLiTADA 
HABiLiTADA 
HABILiTADA 

HABILITADA 
HAB ILI TADA 
HABILITADA 
HAB ILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

NAO HABILITADA 
NAO J-I AB I ITADA 

Resulladtl 
HABiLiTADA 
HAB ILI TADA 

HABILITADA 

HABiLiTADA 
HABI ITADA 
HABI IT DA 

NAO H I ITADA 
A HABILITADA 

N HABILITADA 
NA HABI ITADf 
NAO HABI UTADA 

PARTES: União e Continental Comunicaçties Llda.-ME. 
ESPECIE: Ctll1t rato de Co ncessão outorgada por meio do Decreto de 4 de ahri! de 21111X . puhl il.:adl' 11 11 

Di ário Otida l da União de 7 de ahril de 20UX. 
~~;l~~~ ~fa~~UCã~,S~~~. serviçll de radilldifusãn so nora em onda mêdia. na Itl<.:aJidadc de C\lIl\(\l]"rll. 

VIGENC IA: O contrato te m vi!!cncia de 10 (dez) allllS e entra em vigt'r na d ata de puhlit:a'i~tI deste 
extratll no Diário Oficial da UnIão. 
DATA E ASS IN ATURA: 19 de maio de 2UIO. José Artur Filan.li Lei te - Ministro Ilc Esl;HIII d"1< 
Cl1lnUnit:alflles. e Alexandnl Elias Benedelti -Pmt:urador da CunTinenlal Ct1municaçlles Ud;l.-ME. 

AGÊNCIA NACION,:\L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO Dlc CONTRATO 

Cllntr.Jttl SAD nO I0I201O·Anatc\: Data de AssinaTura: 14J05120 10: CUlllroJTatla: Vir Se,gur.Jll,a Ltd" : 
Vigência: 12 (dt1ze) meses. t:tmtadns a partir de 151(5120 11); Ohjetn: prestação de servi~'I'S de vigilãnl.:iil 
annada e desannada na Sede e Unidade Operaciuna l da Anafe i em Br.J.dlia: Modalidade de Lil.:ilaliü,,: 
Pregãl' Amplo; Fundamenlo Legal: artiglls 55 c 57. da Lei n" 9.472/97. Anigo .12 d" ReguJalllclIlII Ik 
CU lllr.Jlaçúes. apnwadll pela Reso luçãll n" lM)5/9X tia Anatel: Regimento Inlenm tia Anafei: Lei X.rIMJ/l-J.\ : 
Valor estimatlu tio COlltroJlu: R$ 3.522.X25.96: PnlceSStl nO 535llll.lM)(KXII120 11J. 

SUPERINTENDÊNÇIA DE RADIOFREQUÊNCI A E fISCALIZAÇÃO 
, GERENCIA-GERAL DE FISCALlZAÇAO 

ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERA IS 

EDITAL DE NOTIFIC r\Ç .. \.O N" 1'í12n lO 

A Agênda Nacitlnal de Telecomunit:açlies - Analel. Iltl liSO dI! suas aTrihlli~'{Ie s Jegai1<. e no:, 

termos do dispOSl(l no art. 77, indstl IX. du R.:gimento Interno. apnlvadll peja Restllu~'511 Il o 2711110. 
<':llmunica a impos içãl' de sançã~, e de ar4uivamentn às entidades ahai:":ll relaciolladas: 

DI.l<.:umento aS.'iinil tlo digitalme nte t:llnfunne MP n~ 2.2111.)-2 de 24")X121)0 1. 4ue inSlihli il 

Infmestru lUrJ de Chave ... Púhlit.'as Brasill!ira - ICP·Br'l.~il. 



. ..:-......--...-,.....-. 
v-;; ~ ... n~r-)i\i .~ 
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~, 



N" 183. quinta-feira. 22 de setembro de 20 II 

\'int~ c Oil0 reais c noventa c seis centavos): À EMPRESA: I\'LARCO 
A ANTONIAlZI: LOte' I:!: Valor Unit:írio: R$ 399,99: VALOR GLO· 
BAl: RS I.Q99.95 (um mil c novecentos c noventa c nove reais c 
noventa c cinco centavos). 

\mo \ \1 T,\ \H1f)<';' 1 
!'r<.!~"::Ii·' 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERJOR 

EXTR.\TOS DE I.'STHL"\IE:-ITOS ("O.'T1UTl .\1 , 

01) Contrato N~ . 0126/2011: Dala tk Assinalllra: 13109/ 11: Con­
tratada: 06.072.860/0001-17 TRANSLlG LOGISTICA LTDA EPP: 
Objeto: Prcst:lçüo de sCfviço clt: transporte rodovi.irio de cargas .. 
LTR-SPI -1206: Origem: Pn:g;io Ektrónico N~ . 1 IOOOOiX,201 1 : Vi­
g~llcia: 1-1./10/2011 a 141\012012: Valor Total: RS 70.977.96 (s..:t..:nta 
mil e no\'cecnlOS c setent<l e scte reais e noventa c seis centavos). 

o::!) Contrato N~ O::! 15/20 11: Data de AssinalUra: O 1109/20 11: Con· 
tratada: OI.170.1()2/0001-301 NOVA RUSII PROD UÇÓ ES LTDA . 
ME: Objeto: Prestaç.io de serviços de Filmagcm da rea lizaçüo das 
avaliações de Capacidade Fisica laboral dos candidatos aprovados no 
concurso púb lico da ECT: Origem: Preg.io Elo:trónico n." 
11000010512011: Vi l.!~ncia: 01 /0912011 a 01 /09/201::!: Valor Tot::! l: RS 
20.200.00 (vinte mii e duzentos reais). 

Objeto: Prest:lç;}o de ser\'iço de hosp..:dagem para colabor:ldores da 
ECT na cidade de S:io Josê dos Campos. conforme Edital: Adju· 
dieado e Homo logado ú empresa: APP LY EVENTOS LTDA .. no 
va lor global de R$ 59.200.00. 

r:--:EI:\~ Flt·\ \;( j<.;ro PERF.IR.\ IH};),\ 
Ijl~'r<.l;.·IP ' 

PHEG.\U PRESE)iCI.\L N~ IIUOOOI~i! O II 

Objeto: Prcstaç.l0 de serviços para manutenção preventiva e correliva. 
com aplicaç:io de pcças genuinas c originais, em motm:ickws da 
marca Ilonda. centralizadas nu cidade de JaúJSP e micro re~i:io. 
confonne Ediwl: Adjudicado e I lomologado a empr..:sa: \Va~ui j'"iotos 
Jaú Lida· r-,'IE. no valor global de RS 46.370.00. 

J! 1.1.-\:\.\ BlF' ( 1 RF TI 
Pr";;~le!r :l 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

Objeto: Aqui~ição dI.! conjunto de paktcltampa/nt;l.nga . PTM OI. por 
meio do Sistema de Registro dt: Preços. COnf01TIle edital e seus ane· 
xos. ConHlnicamos que . com bast: no Anigo 49 da Ll:i 8.666;93, 
foram \-wifieados os pressupostos bâsieos quç justificam e que de· 
tçrminam a anulaç:l0 de IOdos os aIOs praticados refl.!rentes a e!-:t:l 
licitaç;io. nos tenoos do Artigo 29 do Dl.!creto 5,450/ 2005. O Aviso de 
Licitaç:l0 foi publicado no Diário Olici:ll da Uni:io N~ 122. seç:io 3. 
púgina 95. dI.! 2Mi06/20 li. Os autos eSH10 ti-anqueados á consu lta por 
pane dos intercssados 

.\\ ·ISO DE Ll C IT.\(,: .\O FR\ C-\SS \0.\ 
PRI::G.\O ELETRÔNICO N~ IIOUOUó:! - CER\!)fJ)}{./SP;\\ 

Conlllnie:Ullos a IOdos os intl.!rcssado:: qlle o Preg:io Ek· 
Irônico N~ 1100006::! . GERADiDRJSPM. cujo ohjeto ê a prçst;\(,:.10 
de serviço.s de transponc de carga postal em linhas urhanas. na mo· 
dalidade "pool" (uso eventllal). conforrne edital c SI.!US anexos. foi 
declarado fracassado por n:io haver proposta vúlida, rc.stando "sem 
vcnct:dor" . O A ..... iso de licitaç;io foi publicado no Diãrio Oficial dil 
Uni;io N~ 10R. scç:io 3. página 110. de' 07J06í::!Oll. Os autos en· 
contram·se franqueados para consulta. 

. h)\t ) SlI .-\HES D,\ '511..\'/\ 
í' r': :': \'~'lr,l 

DIRETORIA REGIONAL EM SERG IPE 

,\I-" ISOS DE J!O"OLO(;.\(".\() 
PREG ,i.O r·:LETRÔ .~ICO N' IIOOOIl15! ~nl l 

OBJETO: Serviços de mamucnç.jo preventiva c corretiva de veiculos 
com fOl11ecimento de peças (! acessórios. homologiluo às empresas, 
Lote I: SCI"'::!ia\l1O LTDA. CNPJ 13.01!U2:!, OOOI·57, com valor glo· 
bal anual de RS 17.549.02. Lote 2.3A c 5: Pereira Auro Ceme\' 
LTDA. CNPJ 05.05~.340/0001 ·97. com valor global anual de Lml.! :! 
R$ 157.075,15. Lote 3 R$ 55.999,::!7. LOle 4 RS 14.99M.76 I.! LOIc 5 
R$ 60.995.51. 

[.\.Ol-;EI{J'() .·\LE\T-\H 1)1) \.""C·J\It.:"{l\) 
Pr ... ·-;II\!lrll 

- :.,:i\" 
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PREC.\O ELETHÔ:'ll rCO 'r IIOU(lOl7il1111 

OBJETO: Aquisiçfto de i' ... lobiliários as Âreas Administrativas Desta 
Regional. homologado :'1." empresas. Lotei: Ana Rosa Souza do 
Na~cimento. CNPJ IO.605.9iR,OOOI·30. com val~)r global anual de 
RS 9.250.00. l otl.! 2: Indústria do Brasil ~,IC·ME LTDA. (NPl 
~U73. ::! 761001·55. C0111 \'a lo1' glohal anual de RS 9.400.00. 

OBJETO: Manlltl.!nção preve11liva e corretiva dI.! motocicletas com 

fornecimento de peças. act::;:sórios c lubrificantes. homologado .i em· 

presa, Josclito Vieim dos Santos. CNPJ 00.099.452/0001·;2. com 

valor global anual de Lote I RS 15.062.11 e lote 3 R$ 105.973.09. 

i".:;;.' ~'j:" 

SECRETARI A DE SERVi ÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

[J)ln!. UE ,OTIFIC \ ( \0 

A COORDENADORA·GERAL DE REGH·"'E LEGAL DE OUTORGAS. no liSO das suas atribuiçõl.!::: que lhe confere o ai'. lRX. * 4°. 
inciso IH. do Regimento Il1ielllo do Minis!êrio das Comunicações. aprovado pela POI1:lria nU 401. publicada no Di:irio OfiçiaJ da Uni:io de 2-1 
de agosto de 2006. e suas modific;:lções. 

CONSIDERANDO que a entid:l(k GRUPO TUCANO DE COMUN ICAÇÕES LTDA .. \'ençedora da Coneo\TI~ncia 11" OR4/2001· 
SSR1~,tC. para explorar o serviço de RadioJifus:1u Sonora em Freqil~ncia Modulnda na localidade de TUCano. Estado da Bahia, n;lo rece'beu aos 
oficios de exig(:ncia. abaixo relacionados. para aprcsentação de' docllme'ntos com vistas á instruç:io do processo n" 536-10.000227;2002. em 
pn.:paração ã cekbraçào do ContraIo de Adesão dI.! Pemliss.io com a União. resolve: 

NOTIF ICAR. nos tellllOS <10* .j" do ;\11. 26 da Lei n" 9.784. dI.! 1999. a entidadt:. na pessoa de seu representante legal. para que 
apresente ao Ministério das Comunicações. localizado na Esplanada dos rvl inislêrios. bloco R. Anexo B. Ala Ot:ste, Sala 300. CEP: 70.044·900. 
correio eletrônico Olllorga(q mc.com.br, telefone: (61) 3311 ·6281 /6397/635S/655-l, no prazo de 30 (trinta) dins. contado da data da publicaç:l0 
dl.!ste Edital. sob pena de indeferimento do procedimento de assinatura do contrato, em original ou côp ia autcnticada. os seguintes documentos: 
a) cenidão de inteiro teor do contrato social da entidade. atualizada ate a últim:l alteraç:io arquivada. emitida pela Junta Comercial: bl cópia 
alltenticad:\ do doçumento de identidade e do CPF do direlor que ini assinar o contrato, Oll do procurador (sc for O caso); c) instnlll1CnlO público 
ou paniçular de m:.l1Hlato. com poderes espl.!c iticos para as:-::in;l!ura do contrato. se for o caso: d) endereço completo. com tekfonc;fax. para 
emiss;io de cmrespond(:m:ia e o comprovame definitivo do CNP J da entidad\!. 

\';\"\E.\ R,\BFLO 

.\\·TSOS 

A Comi:-:s:10 Pennanente de Licit:tç:io de Serviços de Radiodinlsi'io. constituída pela Portaria Me na 213, de 06 de junho de' 101 L 
puhlicada no DOU de 071Í16:2011. em conformidade com os Editais dt: Licilaç:io. torna púh lieo que a sess:io para abenura do(s) invôlucro(s) 
comendo a{s) Propos1:l(s) Te~nic:t(s) da(s) Proponcnte(s) habilitada{s ). ser.i rC:llizada no segu inte endereço: EspJ:tnada dos r ... rinistêrios, Bloco 
R. Anexo Oeste. I" andar. sala 13::!. Brasili:lI DF. de açordo com o indi cado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitação. bem 
como convidados e demais intercssados para acompanbar os trabalhos. 

. ·.UM Localidade 
.lu i 
Cam lO Belo do ui 
Sobradinho. 
Rio do Sul. 

UF 
I'E 
SC 
RS 
SC 

A Comissão Pemlaneme de liciraç:io de Serviços de Radiodifus:10, constituida pela Portaria MC n° 223. dt: 06 de junho de 2011. 
publicada no DOU dI.! 07/06/2011. toma público. por meio deste Aviso e scu anexo único. deliberação sob re. o Pl.!dido de PL'sistência da 
proponentl.! e. em confonnidade com o ar!. 43. * 6", da Lei 8.6(,6, de 23 de junho de 1993. concluiu pela NAO ACEITAÇAO do pedido. 
acrescido dos :-:ubih.'tls 13.3 e 13.3.1 do edital 063/ ~009. 

Concorr(:ncia NU 
063J2009-CELli\·IC 

ANEXO ÚNICO 

Pro lonente 
Emprcs:l de Radiodifus.io rsa 

Maior Ltda. 

Proce:-:~o N" 
53000.001557/20 I O 

A Comissão Pelm:lIlt:lHe de Lici[aç;l" de SL'rviço de Radiod ifusão. conslimida pela Ponaria MC n" 1::!3. de 06 de junho de 20.11. 
publicada no DO U de 07/0612011. e com ba::e nos Editais de Licitaç:io, toma pública a,abel1ura de prazo para apresenraç:io de IMPUGNAÇ.·\O 
aos rceur~os inte'rpostos na fase de habilitaç:io. na ConcomSncia indicada no Anexo Unko. 

Os :lutos dos processo~ eSlarão disponíveis na Secretaria da Comis!'ão Pennanente de Licita~:io de Serviço de Radiodifhsiio no se'guillle 
çnderL'ço: Esplanada dos Mil1ist~rios. Blo~o R. Anexo Oeste. 1" andar. sala 132. Brasilia/ DF. 

Evenluais manifest~çõl.!s devenio Sl.!r protocolizadas no Protocolo G..:ral deste ;vlinistCrio. sendo qut: a contagt:m do prazo de cin~o di:ls 
úleis ler:i inicio a panir do primeiro dia út il :;.cguimc à presente pubJicaç:io. a teor do ~5Q, do :u1. 109 da Lei n." ~.666. de 21 de junho ck 
1993. 

RECURSOS CONTRA A IIABILlnçAo DE TERCEIROS 

!g:l,.;iIJJ-I)F. 11 li .. ' ..:el.":lI1l">w d~ 2011 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

f' r':::": JdL' rltC ,i:! ~ 'umls,;,,\o Pcrm:mentl.! "k Li::n,h;;lo 

ANEXO ÚN ICO 

Tck\'i~il() Ouro V~rd~ LIda. PlcniHldc Cnmunk;l 'ik's LIda . 
T~!cvisã(l OUHl V~rdc Llth. TV. COM Ida. 

HES ULT.\J)O DE . \ .~ . \L1SE TÉC-":IC \ 

A Comiss:io Permane'nte de Licitaç.io de Sl.!lviços d.:: Radi odifus:l0. nos tcnnos da POl1aria MC n" 223, de OÓ de junho de ~Oll, 
publicaua no DOU (k 07/06/2011. em confonnidadc com os Ediial (~) de Licitaç:l0. toma púb lico, por llleio dcsle' Aviso. os resultados da 
pnl1tuaç;io das Propostas T~l'nicas das licitantt:s habilitadas conforme Anexo I. 

Os :tinos do(s) proCl.!sso{s) I.!star:l0 disponiveis na Secretaria da Comissão Pe!1l1anentc de Licimç;io dç Sl.!rviços di.! Radiodifusão, no 
scguinte t:nclerc-ço: Esplanada dos Ministêrios. Bloco R. Anexo Oeste. I" andar. sala 132. BrasiliaIDF. 

Os ewnnlais r..:cursos dl.!'·er;i,) sl.!r protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério. sendo que a contagem do pl-aZO dI.! cinco dias 
úteis ter:l inicio a panir do primeiro dia útil seguinte .i presente publicação, nos te1l110S dos al1igos 109. inciso I. alínea "b" t: 110. ~5". da Lei 
n" 8.666, dl.!::!l de junho de 1993 e subirem 13.6 do Edital. 

nr:l~iil;\· f)r. 21 d" ... .:-I~Jllh!d de' 20\! 
DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

rr;: "hknt" .u:l {'\'lnt ~ ~;hl 

Este do!.:umçnto pode ser wrificado no ende'reço ek'trónico httpJI\\"\\w.in.gov.bu;IUICIlocitbk.honl. 
pelo côdigo 00032011092200107 

Docum..:mo assinado digitalmente conforme fvfP n! 2.200-2 de ::!4/0S12001. que insti tui :I 

InfracstllllUra de Chaves Públicas Bra~i\cira . leP·S r.\sil. 
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Proposta Técnica 

Edital Concorrência n° 015/2010 CELlMC 

Localidade: Rio do Sul UF:SC 

Razão Social da Proponente: Televisão Altamar Ltda 

CNPJ: 01.769.087/0001-29 Data: 13/05/2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos Tempo dos programas em (%Tl) 
e informativos de caráter geral minutos (TI) TI X 100/1440 

115,2 8 

2. Serviço Noticioso 

Programas de serviço noticioso de Tempo dos programas em (%T2) 
caráter geral minutos (T2) T2 X 100/1440 

115,2 8 

3. Programas cu\turais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos de caráter local 

Tempo dos programas em 
minutos (T3) 

115,2 8 

irJ 



r --, • \ 1('('\', . 

I tI' '\, .l ... .. .. 

• ON. '.' :. r", 

~ 2 P.GO 201Z 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do Quantidade de meses (T4) 
serviço em caráter definitivo (T4) 

9 

Curitiba, 12 de Maio de 2010, 

~ ) 

/ 
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CONJUNTO 2 - PROPOSTA TI 
Edital da Concorrência nO 015/2010 . 

SERVIÇO DE RADIQDIFUS 
Ji'.p . .~ 

J"" <:\, .•.. . ----. , . '" 
/(i~ . '"". ~I',"\ 

Localidade de Prestação do Serviço: Rio do Sul - S § F1G.:_8_~ __ . 'J 
\ ;. ~1 

. Razão Social da Proponente: Televisão Altamar Ltd ~ Rr:-: ~3 · _ )1 
...... "'--~. . 

Conteúdo: 

Conjunto 2: 

IIPro 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL f v· , ." 

MI~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE§ '.:, ( ''''';'')''1-. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO.;]j)E,._ .::,,' ,: 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. ',.',\,~, 

't ........... . 
2 2 P.GO 2012 l'" :-, 

ATA DE REUNIÃO N° 086/().l1 ~ I '-, 
~:!±;==~=-==-=..;==,.;:J 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 015/2010-CEL/MC 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 

LOCALIDADE: RIO DO SUL/SC 

Em, 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2011, quarta-feira, às 09h:30 (nove horas e 
trinta minutos), na Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão - CPLRlSCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, 
sala 131, primeiro andar do Edifício Anexo do Ministério das Comunicações, Via N -2, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC nO 223, de 06/06/2011, publicada no DOU de 07/06/2011, e suas alterações, 
com a participação de sua Presidente, Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente, Álvaro 
Augusto de Souza Neto e do membro permanente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, com o 
objetivo de realizar a abertura dos invólucros contendo as propostas técnicas das 
proponentes habilitadas na concorrência n° 015/2010- CELIMC, que visa à outorga de 
concessão para a exploração do serviço de radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na localidade 
de RIO DO SUL/SC, conforme publicação no DOU de 22 de setembro de 2011, Seção "3", 
Número 183 , Página 107, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do 
malote de cor verde do tipo snapseal lacrado sob o n° 0005090, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia ' do envelope tipo starlock de n° 4591563 , 
constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros 
contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. 
(5) Foram disponibilizados para verificação os envelopes constantes da presente abertura, não 
ficando registrado nenhuma irregularidade. (6) Abertura dos invólucros lacrados contendo as 
propostas técnicas da(s) seguintes empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
LTDA., Processo nO 53000.024334/1 O; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO TIJUCAS FM 
LTDA., Processo nO 53000.024347/10; GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53000.024338/10; LOHN SOCIEDADE DE RÁDIO LTDA., Processo n° 53000.024339/10; 
MARTINS F A Y AD RADIODIFUSÃO L TDA., Processo n° 53000.024349/1 O; MMA 
COMUNICAÇÕES L TDA., Processo nO 53000.024346/1 O; NSTV SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. , Processo nO 53000.024340/10; RÁDIO E TELEVISÃO RBC 
LTDA., Processo nO 53000.024335/1 O; REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, 
Processo n° 53000.024350/10; SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.024336/10; TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., Processo nO 53000.024337/10; 
TELEVISÃO NOVO SÉCULO L TDA., Processo n° 53000.024332/1 O; TV ESPLANADA 
L TDA., Processo nO 53000.024343/1 O. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes das propostas técnicas sendo obtidas as pontuações conforme segue: EMPRESA DE 
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SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO l ~ ! 

RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. , 100.00000; EMPRES -~~!(~iffiF'BSÃO 
TIJUCAS FM LTDA., 100.00000; GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA. , 100.00000; LOHN 
SOCIEDADE DE RÁDIO LTDA., 100.00000; MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., 
100.00000; MMA COMUNICAÇÕES LTDA. , 100.00000; NSTV SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., 100.00000; RÁDIO E TELEVISÃO RBC LTDA. , 100.00000; 
REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, 100.00000; SISTEMA ADONAI DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., 100.00000; TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., 100.00000; 
TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., 100.00000; TV ESPLANADA L TDA., 100.00000. (8) 
A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Permanente de Licitação de 
Serviços de Radiodifusão e público presente. (9) A Sra. Presidente determinou que fossem 
registradas em ata as seguintes observaçõeslintercorrencias: a) o malote de cor verde do tipo 
snapseal foi novamente lacrado sob o nO 0009198. (10) Impressão, leitura e aprovação dos 
documentos denominados "Resultados das Propostas Técnicas" - que seguem em anexo, que 
apontam as pontuações das propostas técnicas constantes da presente abertura. Nada mais 
havendo à acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente sessão as 1 Oh: 57 (dez horas e 
cinqüenta e sete minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, Val 

assinada pela Presiden7e1 
Vice-Presidente e membro Permanente da Comissão. 

/~\ I1 t 

(
I \ ) Ir I1 n I J 6'\ i t} A / 

DENIS i ~~L-Mi~~s ffE (}fNEIRA ÁL V ARO I~ '-S ~OUZA NETO 
\ / president, 

~ ... / 
') ~., 

/1~j/Í11 '"j J 1 "'/ / .d'rj t~A4J;!1 , 
CARLOS ALBERTQ7M:X'RT1NS GOLD JUNIOR 

.. / li 
Mémbro permanente 
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DATA: 28/09/2011 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 015/201 O-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLH A(S) 01/01 

SERViÇO: SONS E IMÁG ENS (TV) 
LOCALIDADE : RIO DO SUL/SC 

- - -- ---- --- ----------- ---- --

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG nQ/UF Cargo 
Proponente ou Procurador 

"!i . ~I . 

jUd YL.t: .. 9) .; . /} -VV-\ iV\ iJ--- 7"';' '~/?'l'- .'l" vr:~ / Sócio/Acionista ( ) 
V r.:.::-S ( ' v -} f.J /,'). Jy:J. i ' 72!-'/ '-;"-./' I f ' 0/5 r Procurador (1.\(1 1/1,'1' ,.// ;, .-1/ -/ .(; .. f../ "y \....... 

<1 V YVJ1!1) SerlH~<S- /)kto~ .~ / li ( (/ IV' (/ : 0 1 Sócio/Acionista ( ) ( i i ~1'/>-' 0S":)í,.~ ] Ppp jlle 
. . .. l . .. . ·Z!lJAl, t<lA lOl t I r , í;,Gtf.r !'(l,úOUM . ) . Vf~"'>'" '< ... " ,'Ju . j .. ' ..... I Procurador f< ) 

, '}'/ 'I} 'J 

~J Sócio/Acionista ( ) l ,'1/ , í1r-i , 

iÜt·.!ij·;;{o AnP.rYJtrf L,vli li r(fÚi)J fi' I 
.. ~ j' .. ,I!lIf, h(. / h1' Ii rI' ç) I (j-7/ .- ij f/ (.7 [In Tj /;rcur- , ~;!alJ/I'/f (, ./ 1,1 M) f I -i Procurador (;;;7/ ) '" . / 

7i1!/ I 'I. 

------------- .. 

/ (/ 
.. J u Sócio/Acionista ( ) 

Procurador ( ) --
--------------- S~~cio/Acionista ( ) 

I ' . Procurador ( ) ,. ... ----------- I 
....:- . . Sócio/Acionista ( ) 

I ) 
. . , 
",,' ... Pr:ocurador ( ) ........, h- c - ------i ~:= ( .. '~ . Só,~io/Acionista ( ) - ~ ~ :: '.-

'P}6curador ( A" r-:;----...~~. 

I .,.. ~I 1 
li '"""" -o:: " 

IIMcOJJ669lce llATAS DE ABERTURA, DES ISTENC IA E EXCLUSÁOIMODEl.O( S ) DE LISTA DE PRESENÇA DE PU BLICO E PROPONL'NTESIMODEI,O DE LI STA DE PI{1' SEN(A DE PRO PON~TES . .. dSF I i :".1 
"'-'--~~ .. _-,...,..~...-.- . ~

. - -.. ,''';/:' 'y";.~~~.,. 
,,~ t :.::~ '.~:. ~ 

'\ t1; ~ .::.';J 

'\.~ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA W 015/201 O-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

DATA: 28/09/2011 FOLHA(S) 01101 

SERViÇO: SONS E IMÁCENS (TV) LOCALIDADE(S): RIO DO SUL/se 

/ 

Nome RG n2/UF f; ~brica 

~~~}§D~ /~~(r\l~~~~~ ~&-Letd 14tlt-- OOO/Dr ~ ~.~ ~ 
,/ ;jf\ 1-"0) [1; [{Sé: !f/O , ~)A L(~ ) l -e/J, ,ts i( 3 6~3'q' , DF ir' ,VI ,) fI-

~':/. f .' " . " ~ '.,,,, ~ . - /' . ,J • 1., ? .. ~.. f 
./ , . , I . - ~ .. V--'":>1 . / I 

/ ' '11..- V , n,/1 )';: /) (~I? "r)::""'o!'i(l'; /) lJ, 6., ,i> e 14,Jtj c/ !).--~. /2- :7 (;; ti .. t J/! 5 ;f; .L -- f/ '/ . ~ 

- / '/' I~ 
-----_____ / 'Il '-) ~ 

------' i ! ~ _______ r-.:> 

------_____ lL_. __ .. - . ,,..,.-_________ 
.,.Y"#\..:\ 

---..... ~;/ . -- /-----___ I' 
---------. ! ) 

- / .. , 
'~\. {';.~ 

" ... 
Modelo de lista de presença de público. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES==::;:;:;;;;;;;,;;:;===;;J 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 
localidade 
Prazo em meses para iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo EXO V item 4 

P1 = 15,00000 
P2 = 15,00000 

P3 = 30,00000 
P4 = 40,00000 

PT= 100,00000 

/ \ I . ' • J '" [ , 
\ I' f 

\ /~.íu Y \ ;.,':,.!.J U~ v~V ,t IULl '.'&_ 

\ 
\ 

\ ; J . I ,.' ) .. 1 I , 

Denise Menezes de Oliveira 
President~ 

\ .... .. 

Carlos Alberfó Marfins GOld Júnior 
! 

Membro Permanente 

CLASSIFICADA 



N° 188. quinta-feira. 29 de setembro de 20 II 

Obj~to: Manutcnç:io pn:vcntinl c cO!n:tiva em elevador uc passn­
gciro:-. marca Olis. localizado no C'DO Avan':. conforme Edital: Ad· 
judicado c I Jomologado :'1 I..'mprcslI: Eh:vadorcs Olis Uda. no valor 
giuballk R$ 6.414.7~. 

PRE<; .\O li.I.I:.TRt·)Nlt -O N" IIIHlOnl9f:!{l11 

Objetu: I'rcstaç.l0 d..;: serviços de suhslimiçfio de dUlo.s de climatizaç;io 
c instalrlçàu de rampa Tll..::túlica. COnfOl1llC Edital: Lote OI Adjudicado 
c Ilomu\ogudo :\ cmpr..:sn: loltctm Rcfrigcr.w:io l Ida. no valor global 
de RS XI .750.nO. Lote O~ Adjudicndo c Homologado :i empresa: 
CollClm R..:frigcnu;iio LIda. no valor glub:d do: R$ 2\),600.00. Lot~ 03 
Adjudicado e llon1olt1gado :'1 ~n1pre:-õa: Coltcrm R..:rrig..:r:tç:l,' Lula. 
valor global de R$ J5.hOOJlO . 

.i \ l \, :~·!\j~·· Tl;\ "t) 1'.\ \ '\ '. \ F .... ' I'} 
i'l:..:::,.,·.:t: .. ' 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

Comunicamo:-õ a todos. <J ill!..:nll;~o ela dma el.: ôlbenura do 
Prcgào Elelrónico n" 11000110 - GERADiDRiS PM, cujo uhj~'I() C a 
prcslUção d.: s.:rviços gráficos, conforme edita! c s..:us anexos. Down­
loa<.l do edita! no sitio hnp:i/ w\\·w.!iciwcocs·e.r.:om .hr. (10 d,:sia li· 
citação 3X6(20). O uco!himcnlO das propostas no râelidu sitio dar­
se-:i a pallir das \OhOOmin do dia 05/ 1()/~OII, Abcnur;1 dus Pro­
postas: Oói lO12011 as OXh30min. Inil:;o da Disputa d.: Lancl.!s :lS 
09h30min du dia 06i1 0/201\ Hmr{l1;o de Brmdlia). Moti .... o: Altl.!raçõl.!s 
llilS púginas 1. 1 j, 23 I.! 35 do edital. Solkitações de csc1arecimenlo 
ac..:rca do cdit;\1 deverJo sl.!r enviadas ao I.!ndl.!reço el..:!trónicu ge­
radpreg:ao(l!.con·eios.com.hr. O Aviso de Liciwçiio roi public:u..lo no 
Di;irio Ot1cial da Uni50 n" IXO. s..:ç:io 3. p:igina 107. de 
1<), 09/ 201\. 

.\Ylsn DE t.lCIT\~· \() 
I'i{E~ ;.\0 ELETUÔ:,\;[('U ;-..;" IIUOUI..!l - CF.R \D.; ln~ ISp:',1 

Objeto: S~lviço:, de manut~nç;i(l r.k veículos kves ..: utilit:irios 111ul­
limarca:,. confonne edilal I.! s..:us an~,'(os. Down\u;,Hj do ..:dital no sitio 
Imp:dw\\w.licitacues-e.com.br. (ID desta liciwç50 3K9095). O <lCO­
Ihim..:nto das propo:'tas no rd'crido s itio dar-sc-ã a pi\llir das 
10hOOmin do dia 14iIO/:!OII. Abcl1ura das Propostas: 17i lOi2011 ils 
O~h30min, Inicio da Disputa til.! L:mccs ús 09h30mio do dia 
17/ 10/2011 (hodl'io d~ Brasilia). Su l icitaçõ~s de esclal'ecim.:nto accr­
ca do edital d~venl0 :,cr ..:nviadas :\0 ~ndereço eletrônicu gcrndpre­
gao(f!.currl.!ios.com.hr. Nu campo "assunto", menciOlmr PGE 
II00014:!. 

1.I,\ '. lFll ~d "\{ \·i)(J P1 Rl:" D.\ SI!.V. \ 
f'l " '·""IJ:' 

DIRETORIA REGIONAL EM SERG IPE 

CONTRATO n" .. Hi~Oll: Ohjelll: Pr.:swç;io tle ~~J'Viço para pl'mluç:io 
cic I.!v.:ntus - Im..:graçiio EmrrcgadofEmprl.!sa-fusl.! Regional da XIV 
Con'ida do Carteiro d:1 Oiretoria Regional de Sl.!rgipei:!OI \: ('on­
tr~\t~ldll: Leniltl o Pereira da Silva - Me: CNP.I: OX.66f(.Y2010001-94: 
Data de ;lssin:nura: 19;09, 2011 : \í!.!':ncia: I 9/09, :!() 1 I a 19i12J2012: 
Orig.em: Pregão EleTrônicu 19/201 i, com subordinação aos ditumes 
dn lei ~.666/93: Valor glohnl da Contr:.II.lçàll: RS 41(.500.00 (q\\ar~nta 
e oito mil qtlinhl.!J1to~ reai~): Contil Orçamentúnn: 
70021,44411.02000..\ - Eventos de lotegrnção Empregado/ Empresa. 

CONTRATO n"37i2011; Ohjeto: Pre~tnç:io de Serviços de OWI1U­
tenção preventiva e con'eliva nas motocicl..:!t:L" da ECT/ DRlSE. com 
fornecimento de p~ç:lS e :lcessórios, ôleo luhriticante pnra motor ;:i 
!.!asolina. m~c;inica em I!em l. rctitic:l qll.mdn nec.:ss:iria. ektrico-ck­
trôniro. luntem'lg.:m. pi'ntura. reboque (gllincho).Contl7ltõ1dll: Josclito 
Vieira dos Santos-Ml.": CNPJ OO.OQ9.-l.52/0001 -72: Oal;1 da As~in;\­
tum: 26/09i2011: Vigênl."ia:26í09/2011 á ~()"09;2012: Origem : Prc:;ilo 
Eletrônico 17/:!OII. com SllbclfI.Jinaçüo aos ditilmes da lei X.666i 93 : 
\ ':, 101' gloh:ll da Conln.l1aç:1o: RS 1~1.035.20 (Cento vinte e um mil..: 
trinta e cinco re;\is e v ime Cl.!\ll:lvos): Conta Orçaml.!ot:i­
J;a:70011.4-t.403.140002 Repnros em VCiclllos . 

CONTRATO n"39t201l; Objeto: Pn:staçào de Serviço mio continuo. 
COnl ccss:io de m:io dc Obl:a. de ~lIpOlle têenico ~I Est:lç.io de Tra­
oalho/Compuw.ç:1o pe~soül em :Imbiente de fcdl.! para alender :'I~ Ol.!­
cessidadcs da DirC'Ioria Regionül de Sergipe. Contratado: BRQ IT 
SERVICES: CNPJ 36.542.0:!510001-64: Dar" da Assinamra: 
2X, 09, 2011: \'ig':nda : 06 (scis mcs.:s) limitado a ~6/ ()~:2012: Ori­
gem: Dispens:l de Liciwç;\o : ~7I.20\1. homologado por meio do R~'­
latório 1.t; :!11I I de 2:!i(l9 '~()II.: Valor !,!lobal da Contrataç:io: RS 
106.465.Xtl (lelHO e sei:, mil q\\arrOl:~nio~ e sc=,seom I.! cinco rcais c 
oitent~l ~ :,cis ccnm\'o:-õ): CC'lntil Orç:JOlent:lria: 700 I I A440J . 120001: 
Gastos cum lnfonniltic:1. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSAO 

A C:()n1 i~~ii{l rem'ancnt~' de l.icitaçào d.: S~rv içus d~ RadiodifusflO. no~ tcrmos da POl1ôl!ia MC n" 123. dI.! 06 dI.! j unho de 201 I. 
puhlicnda nu DOU dc 07.06.:!011. ":111 conformidade com os Edital(s) tle Licitação. [orna público. ror Oleio destc Aviso. os n::'lIlrados da 
ponf\laçào das Proposras T ó:nicas U:L"; liciwl1h..'s haoililadas confomle Ancxn:-õ. 

Os autos dOIS) pr\lc..:s:-õols) ~:'ta ràlJ disponi\'\:is na Secretilria da COllliss:1o PenHanentl.! de licitação de S..:rviços de Radiodifusão. no 
s..:guinll.! enden:ço: E=,plall:lda dos Minist':Jios, Blucu R. Ane.xtl Oestl.!. I" nndar. So.'lla 132. Brasilia/ DF. 

Os e\·.:nmais r\.'cllrsos dC\'cr:1o Sl.!f IHOIOCtlliz,lllos no ProtOcolo Ge:':I1 úl.!ste Minist":rio. sendo que :I comngem do pf'.lZO ÚI.! cinco dia:-õ 
útl.!i~ t~r:i inicip a panir til) primeirn dia úlil :,cglliJ1[1.! ;i pres..:ntt.: publil:aç;io. nus {elmos dos nnigos 109. inciso I, alin..:a "h" c 110, §5", da Lei 
n" :-:.6()(1. tiL- ~ I ue .itlllhl1 lI..:! 1')tJ3 c sntJitcln \3 ./l do Edi\;l!. 

ANEXO I 

('uncorrcncia n." OJ-k2009-CEuMC Lucalidade ele JuriiPE. 

ANEXO 11 

ANEXOIIi 

Concorrência n," OI4i~OIO-C EuMC, Localidade de Sohr.tdinho..RS. 

ANEXO IV 

\;r,I';!i"1 . P!-. 2" ti.: ·".'~..:m b :',' ,k :.'.nll 
DENIS E MENEZES DE OLIVEIRA 

Resultado 
CLAS. IFtCADA 
CLASS IFICADA 
CLAS IFI 'ADA 
C IFIAA 
CI.ASSIFIC ADA 

DESCLASSIFI ADA __ --! 

:-"C==.:..:::Lo:::':.::·':::lidade dI.! Rio=d:;o~S.::.,:.::tI,.;:.SC:::·.~",CT::""== __ "-__ ' __ '-____ _ 
Scrviço N" do Processo Rçsultado-~ 

TV CLASSIFICADA _J 

Ministério das Relações Exteriores 

2t~~S:~:gg~-~ 
'LASSIFI 'A A 

CLAS IFIC ADA 
_UASSIFIC WA 

CLAS IFICADA 

---+t~&t--i 
CLA SIFIC ADA " 
CLASSIFICADA j' 

~ ·\S FI . __ . 
CLAS, lFIeADA • 

FUNDAÇAO ALEXANDRE DE GUSMÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTO E FI NANÇAS 

FXTR.\T O llF P'E.\.ICIHIUD \!lE IH' LlCIT\('.\O ~, .. Illl !Zrli 1 - L\SC 2-l.41l1l1 

N" Processo; (}9\OO()O()J7~(!()111 1 . Ohjeto: Cessiio de Direitos Autol':listpatri monia is do tcxto "À MEMORlA DO BARÃO DO RIO BRANCO 
ACERCA DO CONFLITO TERRITORIAl. ENTRE O BRASI L E A GU IANA INGLESA. de amorin do DOll1or Josê Thl.!odoro ~hlscar.:nllil:' 
M.:nck . Total de It~ns LidtaJus: 01100 1 . Fundamento Legal : An. 25". Caplll da Le i n" K6ó6 de 2110611993 . Justificati .... a: 111\'iahilidíldc dI.! 
Competição. Dcclaraç:io de In.:xi~ihi\irJad.: I.!m 27i()9,20 11 . MARIA OE FATI1\,{.'\ MARTINS DA SILVA. Chefe da Divisão dI.! Adminisrraç.io 
. R.:uificaçào.:01 17.<1)9!2011. J ULIO ATlLA BATISTA DE AZEVEDO . Coord.:nador-gel':tl de AJministração Orçamenrll e Finilnça~. SllhSliltllO 
. Valor (;Ioonl: RS 4.000.00 . CPF CONTRATADA : 29J...!2X.5 7 1-0~ JOSE THEODORO MASCARENHAS MENCK. 

(SIDEC - 2X;09i~011) 24':+001-2.:+290-201 J NE~OOO()J 

Este documento pode ser verific;ldo Ill) end\.'r..:ço e!ctrôniCl) http :// \\'\\'\\·. iJJ.g{,..·.hc:IlI~''ti:Khl.html. 

pelo código 00032011092900119 

DOC UOll.!ntO assinado digiwlmenle conforme MP ll~ 2.200-2 de 24.1 0:-:,2001, que instiwi a 
Infl~\estnHura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 034/2012 

f-o 
"\/' -.-.-~..-.--. ..... ~." 

"1 1"'(. < .... ,,,;;., 

i ::' I. 'v ·":'H .. , .. ,'- 'f\ , 

• I, .... 

I
~ . Ji'!' ~.;;. ~~I~"~ ,~' o):':, -~:", ;', ' 

:- 2 AGO 201Z I 
SESSÃO DE ABERTURA ESPECÍFICA DE I!'lVÓLUCRO(S) E JU ! GAM~O DE 

PROPOSTA(S) TECNICA(S) _ . 
-~~~-....~ .. -";:::;"2 

CONCORRÊNCIA N° 015/2010/CELIMC 

SERVIÇO: (TV) - CANAL: 29- CLASSE: B GRUPO: B 

LOCALIDADE: RIO DO SUL/SC 

Em, 13 (treze) dias do mês de abril de 2012, sexta-feira, às 14h:30 (quatorze horas e trinta 
minutos), na sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 
- CPLRlDEOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 132, 
primeiro andar do Edifício Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC nO 223, de 
06/06/2011, publicada no DOU de 07/06/2011, e suas alterações, com a participação de sua 
Presidente, Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente, Álvaro Augusto de Souza Neto e do 
membro permanente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura 
específica do invólucro contendo proposta técnica da proponente habilitada na 
concorrência n° 015/2010-CEL/MC, que visa à outorga de concessão para a exploração do 
serviço de radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na localidade de RIO DO SUL/SC, conforme 
publicação no DOU de 09 abril de 2012, Seção "3", Número 68, Página 113, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença da proponente e do 
público que serão anexadas a presente Ata; (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal 
sob o n.o 0009198, sendo constatada a sua integridade. (3) separada a proposta objeto da sessão 
específica, devolveu-se os demais envelopes ao malote lacrando-se os demais no malote de cor 
verde tipo snapseal sob o n.o 0009171; (4) Abertura do invólucro lacrado contendo a proposta 
técnica para a localidade de RIO DO SUL/SC, da proponente RBA PARTICIPAÇÕES LTDA., 
Processo nO 53000.024341110; (5) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da proposta técnica para a localidade de RIO DO SUL/SC, da proponente RBA 
PARTICIPAÇÕES LTDA., sendo obtida(s) a(s) pontuações conforme segue: 100.00000 pontos; 
(6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Permanente de Licitação 
de Serviços de Radiodifusão e público presente; (7) Impressão, leitura e aprovação does) 
documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica" - que segue(m) em anexo, que 
aponta(am) a(s) pontuação(ões) da proposta técnica constante da presente abeliura. Nada mais 
havendo à acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente sessão as 14h:50. (quatorze 
horas e cinquenta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pela Presidente, Vice-Presidente e membro Permanente da Comissão. 

Ata de Reunião da CPLRlMC, n0034/2012 - Cone. n0015/2010 - Página 1 de 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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ÁLVARO A ST DE SOUZA NETO 

GOLDJÚNIOR 
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DATA: 13/04/2012 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 015/2010-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA ESPECíFICA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DA PROPONENTE 
FOLHA(S) 01101 

l SERVIÇO, SONS E IMAGENS (TV) 
LOCALIDADE : RIO DO SUL/SC 

Razão Social da Nome do representante legal _ ~na-tura\ RUb/j RG n2/UF Cargo 
Proponente ~ ou Procurador ,// ~ 

íf8A '{!vi.I1JQ ~bp tu~~ C;;;uc;afl/e6 /~L~~ \// !51.1{?~-y 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (X ) !.P / . __ .. - --

-----------
.J 

~ ( / Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) --~ \-.-1/ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

-----------
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) -t-------- Sócio/Acionista ( ) 

J ~Procurador ( ) 

----______ JI 
Ó ~ ~i iSócio/Acionista ( ) ;z =0 
To,./i " 

lProcurador ( . " 1;~·~~ ) 
i I ... ~SÓCio/Acionista ( ) 
11< [g ?:; ~ I' Procurador ( * ~ 
U.. 6 --:- E 5' ~ - ~~~~~ 

I\McO.l.l660leeIIATAS DE ABE RTURA, DES ISTÉNC IA E EXCLUsAOIATAS DE AB ERTURA DO DI AIMODELO(S) DE LI STA DE PR ESENÇA DE PLIB Ll CO E I'ROl'ONENTESIM11ELO DE L1 S7Ã"DE P I~ESE~('A':'iDq PROPONENTES .. doe 
~ ',~ ! 

! t ~ .?t ,. -- . 
.. ~ ... .Q:~=o;.~_:to...~_ (~ 
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~~ 
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DATA: 13/04/2012 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 015/201 O-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA ESPECíFICA DE PROPOSTA TÉCNICA 

LISTA DE PRESENÇA DA PROPONENTE 
FOLHA(S) 01101 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 
LOCALIDADE: RIO DO SUL/SC 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
~ ou Procurador 

~atura~ 
//" ~ \ 

RUb/j 

í(oA 1ivi.lJJ~ ~l~.fkh G;u.yúfve6[' ~~ I ... . J/ 
---------------

.J 

-c/ (li 
I-------- \....1/ 

~ 
~ 

f------

RG nº/UF 

/51./9~ ,-y 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (X ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

º.~' ~ -~'I Sócio/Acionista ( ) 
~. ;;. Procurador () 

Sócio/Acionista ( 
Procurador ( . das ~ 

li = , ~ -n CO II r--:> <li .~ 
I\Me0.1.1669IeeIIATAS DE ARERTURA. DESISTÉNC IA E EXCLUSÀO\ATAS DE ABE RTURA DO DIAIMODELOI SI DE LI STA DE PRESENÇA DE PÚBLICO E PROI'ONENTESIMODt~O DE Ll STm PRESEN('A DE PROI'ON ENTES ... doe :;u:" 

: ; r--:> • g;: \-S0 li ~. ~ . 
,! ~ \ l) 

.• -. ' .. ~"'" .... - .~ 0:1"( 

N1~ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Programas jornalísticos, educativos e informativos (ANEXO V, 
item 1 

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 

P1 = 15,00000 
P2 = 15,00000 

P3 = 30,00000 CLASSIFICADA 
P4 = 40,00000 

PT= 100,00000 
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Comunil'amo:, quo.: ..:~a;io !'..:m o.:li:ito as so.:guinh::; ptlhlil.::1Çi)c!' m:orridas no O.D.U. N" 87. SC~'ào 
3. d", 07 de maio dl' 201:!. p.\gina 120: RESULTADO DE HA[3 [L1TA(,:AO da CC 41 I O}:!1l I L 

Rt)l'-\i n j).\ ='1 1.\-\ l \\ \I.t ·'\.1 1 
l'i", . !lhnl: tll \. .. ,pl, . :I, j" .r.,;,r;!! , i,; 1.;..;; • .1;';:,1) 

.\\ hO .... DE ( \\ CU . \\ IEYTOS 

A ECT. alra\'~s do.: sua Din:loriíl Rcg iml:'ll (lo.: S.in Pauhl ~ktropuljlíl!1a, cll!lluni..:a O can· 
t:t:lmm:nlo (In plIblic'll,":jO da Displ.:llSa (11: Licitaç:io 11".12()O()O~1)/ 201:!. rl'l~n:nto.: fi loc<lç<in de inHhcl. 
Jnrd..:lino Dias ~' Outrn. AC Pn.Í/DR·SPM. \<1101' global R$23·U~ú-l,OO, public:lda no D.a.U. em 22,03f1 2. 
s ... ·~·;10 J. p:íg . I (ló, 

A [CT . • míl\'0s (k SUOl Diro.:tnria Ro.:ginnnl do.: S~n Pnul0 I\ktropulililnn. connlllic:\ I) cna­
o.:\:lnmo.:nlo da public'W;io d.l DispL'nS;J do.: Licitao;:lo n",I:!OOOI29!201.2. rdi:ro.:lHo.: Ú 100.::10;.10 cio.: i1l1tl"o.:!. 
Consl:111lino I3 nlin:l rl.'n:ira L' Outros. ( 'DD Jardim ( 'li llla'x/ DR-SPM. valm glohnl RSS 10.OOO.O(). pu­
blicnd:l no D.O.U. I.:lll 2J, 04; 1:!. sq:50 3. png,10X, 

\\ 11 "~J" \l ~ \ p ]( I pr tlL!\· l.I i{ ,\ 
I ) I ~ I. ' tlI 

\\ hOS DE I ICrnç\O 
I'H.n, \U ELETlH'J" cn:\ R l !tHHI\I!.i - (;FR.\I>: OR:!"P\I 

Objo.:lo: Aquisif;ilo do.: biôd,:tas pur mo.:io do Sislo.:ma do.: Ro.:gistl"O do.: r ro.:çns. conlorml.: Edital I.: SI.: I1S 
:lIl l,: ."'OS . Dnwnload do i.:dital !lO sitio http://\\'\\·\\o.licil;Jl.:tli.:!'õ-I.:.l.:om.br. (lD ,I!.:sta licital.-50 40XSI3). O 
:ll.:tllh imo.:nlo das phlpnSInS ntl rdáido sitio dnr-si.:-ü :I panir das 101l00l11in do dia :!SI05,.2012. A~rtura 
das Proposlas: 2~fn5/ 2() 12 :lS O~h301llin. Inicill da Disputa ,lo.: LancL's âs 09h30min Jo dia 2X,OS':2012 
Ihornril) di.: I3rasilia). Snlidtal,.·t1L's ,I!.: I.:sc!an:cirni.:1110 a~·l.:n:n do i.:dital lkwrão sl.:r envindns an o.:ndl.:rL'l,.·o 
i.:li.:lrÔnicn go.:mdpn,:gaO(f! l'llITl·ios.com.br. NII l.:iI!l1pO "assun w" !l1l.:nc ionar PGE 12()00023. 

HESl LT.\I)O~ or 11.\ 8 11.1 1'.\(.\0 
COi\COR1H: NCI. \ i\ ',' .J!HI:i. 2U J I 

Ob,idú; l.:ontrataç50 da insla !:'lI,.'.io e ()pl'ra~':1o do.: Agt-nci a ... di.: Correios FranquL'adas. sob ('I n.:giml.: do.: 
Franq uia Poslal. !l1l.:dinnll.: a ~cJ,':I,.· ,ill (li.: !?I.:ssons juridil'as d~' dirdto pri\ado. h:ndo como cril~ri{l do.: 
j ulgallll.!lllo a MELHOR PROPOSTA TEC NICA. eml;1 rRE\,O FIXADO NO ED ITAL, hem O~ : 
[1llpr~'sa Hnbililíldn: EQU IP E 13[(~ SERV I(OS POSTAIS LTDA: [ll1pro.:sn Inabililada: A.S.H. EM­
PREE NDIMENTOS. PARTICI PA,'OES E NE(iOCIOS LTDA. 

1'[[11<1) "I IU oI !J OC \ 1(1 L( I 
P':--I,k:\I' rI,1 ( IIJlli ....... hl 1 ,p .. : ... ;,,; .1-. i iU!,i1,. '1(\ 

ObjL'h1: C;1)lltrnta\'~lo da instalaçào I.: opo.: raçãll d..: Agências do.: Corro.:ios Franqueadas. sob o rl.:gillll.: dI.: 
Franq ui a POSI..,1. !l1l.!ditllHi.: n sl.:kçüo ,11.: [lessons juridic:ls dI.: dirdto IHi\·ndo. Il.!ndo I.:OIllO critério do.: 
j ll lga lllo.:mo a MELHOR PROPOSTA TECN ICA. CO~· .. 1 PRE\,O FIXADO NO EDITAL. hl.!lll 01 : 
[mprl.!sa Hnbilitada: Amaral N;Jsci mo.:lHo o.: CIA lida. 

('f};,\ C{)RHL\lC I .\ :...; ~ -I t2Ur:!lI t 1 
I 

Ob,ii.:lo: contfíltaç,'o dn in.';lalaç,10 I.: 0Pl.'rilç;'O ,Ie Agt-1K'ins do.: Corn.:ios Fr:Hlqlll.'ndas. sob o rl.!gimo.: dI.! 
Fnl11qlli'l Pnslal. med iamo.: a so.:kçilo dI.: [li.:!'>soas juridica:, dI.: dirl.:ilo pri\';ldo. 11.:11(10 C0l110 critcrin do.: 
j l1 lgnl11o.:nlo a MEL HOR PROPOSTA TECN ICA. COM PRE,'O FIXADO NO ED ITAL. Item 01: 
El11 prl.:sn Inabilit:H'ln: Lo.: Jordnn CI11l1L'n,:io I.: Pr~'slaç ;i ll ,k' S~'l"\' iços Lldn. 

f:()" \1 1> n ,\ .... 11 \·,\ I :\ \ '.-\1 (',\-";1' 1 
l' r'~~' ,knh d ( 'onu ':~,J i "pú·i .. l li,' 1 In-;I,I" 

RESI 1.1.\JH) DE PIH)II()Sl .\ rf::l. NJ( ,\ 
CO'\COH f{~: 'lC 1.\ ~ ~ 4(16 1).'211 11 

Obji.:hl: cúntrô1laç:io da insln!açih) I.: opcrnção do.: Ag~lIcia~ dt: Correios Franqw::ndas. sob o n:g:irnc de 
Fri1l1411ia PO!'>lal. medi amo.: a sdl.!l,.·ão dL' pL'S$OaS jurídicas do.: diri.:ilo pri"ndo. tendo como crit":rio de 
julg;ulIi.:nlO n mdhur Propo!'ta T~cn ica . com prl.:çn 1i ."':1do no Edi\;11. Ill.:lll OI: A o.:mprcsn INTERCOPY 
ASSESSO RI A E SERV I\,OS LT DA - EPP . CNPJ M.(159,301 , OOOI-30 c: a quI.' apresl.!ntou a mdhor 
pmp\l:.la lC:cn1cn. ohtcndo pontuação Il;l:nica finnl di.: 1<3 (oilo.:nla i.: trc:sJ ponlos. c\lnfirmada nn Visiw do.: 
Vo.:ri Jicaçã'l dos ho.:ns d;1 Proposta T c:cnica, 

,'1 J:-; \ !lE-rr !~E rU 11·: ,\ lT i·UH IR:\ 
1"1. '!' !.:'l\' :),1 ( (,I) ,·,. ... ,lp !. ,P"'~!.'.; ,ir.: i i;'J.,!;' 'li' 

rU: I'I FH., \(.\0 

No Âviso d~' Anll lução publicado no D.O.U. 1\" ;-:H. S~'\'J() 3. ,li.: OX, 05 , ~OI2, p,iuina 1 2~. onck so.: 1':­
"AV ISO DE R[TlF [CA~:Ao dn CC .-Hl64/201!. AV ISO DE SUSPENSÃO das CC"'s 40SS o.: 4094.'2011. 
RES ULTADOS DE PROPOSTA TEC NICA das CC'S 4079,2(H 1, 40SJ.2011. 4004r.!01 1 I.: RESU L­
TADOS DE Hr7-I3 IL1TA<,.'Ao dns CC"s 4006!:!OI I. 4009, 2011 I.: 411012011" . kia-sc "RESULTADO DE 
PROPOSTA TECN ICA dn CC 40n4/~()11 ~' RESULTADOS DE HAOILlTA('ÃO das CCs 4006/201 k 
4()()9/20! I". 

SECRETA RI A DE SERVi ÇOS DE CO~IUN ICr\ÇÃO EL ETRÔNICA 

[OI I \L DE ..... O J'lI· I( H •. \ll 

A Coorckl1adora-(jl.:ral do.: Ro.:gimo.: Lo.:gal do.: Outorgas no u:,n dL' suas ,lIribuiçoes rq;~illlo.:ll!ais . 
Il'Tldn i.:01 visla 4 11 .... :1 R;idio Alnlni:l dI.: Cann\kims LIda .. CNI'J 11" 13.99(,,~02.'()OOI - X7. nüo foi 
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DEPARTAMHrro DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERV iÇOS DE RADIODIFUSÃO 

A Cn111 isslio PCf1nan1.:11IC de Lkil;l\',io dI.: So.:rvio;os d ~' Radilldilils:io. COllSliluíd:l pda PIl1'I:tri.l 
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DEN ISE ~IENEZ[S DE OLI VEIRA 

RESLl.n OO' I) E .11 '1.(; "IE.'TOS 
Ctl .~CO I{I~f::\(· I , \S 

A Comissão Po.:nnano.:nt~ de Licitaçilo do.: So.:rviço dI.: R,ldio(lifus:io, cnllsliuddn pda POl'lnri,l t-.IC 
n" 223, de 06 dI.! j unho dI.: .20 11. publicada no DOU ,iI.! 07,06,-2011. ~'1ll cm\fonllidado.: com o Edital d~' 

Licilnção. Imna público os ri.:sllhndos da ponluaçilo da s Proposlns d~ rr~'ç~ls pda OUlUrg:l ( PP) I.: dI) 
V:1lor Pond~'rado (Vrl atribuído a cadn Iicilantl.: da(s) ConI.:01Tt-llcia(s) conrnnll~' .-\l1l··(o(S). 

Os alllO~ dOIS) proCI.:SSO{s) i.:s tar;10 di:-;poniwi$ no S ... ·n iço dI.! Alo.:ndiml.:lll tl no PlIhlio.:ll, ~ I i· 

nisl~~rio d:1S C01l\unicao; t'ks. no scg.uiml.! i.:n d~'reçn: Esp!anad:l. dl1S Minist0rio-". I3l pl.:o R. ;\no.:."'o Oo.:!'>lI.:. ~" 
andar. saiu 2 13 . ohe-dl.:ccndo o I~'or do subilo.:m 19.2 dn o.:dit:11. Omsili:II DF. 

A cOlllng~m do prazo do.: cinco dias úteis, para a into.:rpos.iç;io do.: i.:\ · ~·11Iunis ro.:c\ITsos. dar-$I.!-;i .. 
p,lrtir dc!'la pllhlicnç;10. o.:onrOr1111.! o suhilt:1l1 I S.:! do Edilal.ll\:11l ~'O I1l l) nos \o.:'r1110S do ani!!ll 109. inciso 
I. alino.:a "h" I.: *5" I.! artigo I lO. da Lo.:i n" X,M6. ,li.! 21 dI.: j unho d~' ]lN3. ~ 
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ANEXO I 
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111 (raL'StrUill rn (lo.: Cha\'es púb li l.:a:-; 13ras ikira - ICP-Brnsil. 





Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: Televisão Altamar Ltda 

2. CNPJIMF: 01.769.087/0001-29 

3. Edital Concorrência n° 015/2010 CELIMC 

4. Serviço de Radiodifusão de Som e Imagem (TV) 

5. Localidade: Rio do Sul UF: SC 

6. Valor Proposto: R$ 17.333.333,66 (Dezessete Milhões, Trezentos e Trinta e Três Mil, 
Trezentos e Trinta e Três Reais, Sessenta e Seis Centavos. 

1 a Parcela: R$ 8.666.666,83 ( Oito Milhões, Seiscentos e Sessenta e Seis Mil, 
Seiscentos e Sessenta e Seis Reais, Oitenta e Três Centavos. 

2a Parcela: R$ 8.666.666,83 ( Oito Milhões, Seiscentos e Sessenta e Seis Mil, 
Seiscentos e Sessenta e Seis Reais, Oitenta e Três Centavos. 

Curitiba, 12 de Maio de 2010. 
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NJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA 
Edital da Concorrência nO 015/2010 - CEL. 

SERVIÇO DE RADIODIfUSÃO: _ 

Localidade de Prestação do Serviço: Rio do Sul - SC 

Razão Social da Proponente: Televisão Altamar Ltda 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO r. •• \/I('( .', .,, ir:~ ~ i"':.: -

ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE D_E LICITAÇÃO DE , !\f.i"i,-': (, ~;- '~(I . ":!. "ir 1 .... "'. 

SERViÇOS DE RADIODIFUSAO t :lJUí·t!<~ Ç~'r1 ~ .• , ,,,!i;' 

ATA DE REUNIÃO N' 04112012 .[,_...02° 10~~ 
SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 

DEPREÇO(S) 

CONCORRÊNCIA N° 015/2010/CELfMC 

SERVIÇO: TV - CANAL: 29 - CLASSE: B - GRUPO: B 

PREÇO MINIMO: R$ 1.143.291,27 

LOCALIDADE: RIO DO SUL/SC 

Em, 23 (vinte e três) de maio de 2012, quarta-feira, às 09h:30 (dez horas), na sala de Reunião da 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLRlDEOC/SCE-MC, 
situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 132, primeiro andar do Edifício 
Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, 
reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC n° 223, de 06/06/2011, publicada no 
DOU de 07/06/2011, e suas alterações, com a participação de sua Presidente Denise Menezes de 
Oliveira e do Vice-Presidente Álvaro Augusto de Souza Neto e do membro permanente Carlos 
Alberto Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) contendo 
as proposta(s) de preço(s) da(s) proponente(s) c1assificada(s) na Concorrência n° 015/2010-
CELfMC, que visa à outorga de concessão para a exploração do serviço de radiodifusão de Sons 
e Imágens (TV), na localidade de RIO DO SUL/SC, conforme convocação publicada no DOU 
de 14/05/2012, Número 92, Seção "3", Página 130, para sessão de abertura e julgamento de 
propostas de preço em 23/05/2011, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n.o 0009171, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de números 
4581964, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e 
conferência dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura does) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 
Processo n° 53000.024334110; EMPRESA DE RADIODIFUSÃO TlJUCAS FM LTDA., 
Processo n° 53000.024347110; GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 
53000.024338110; LOHN SOCIEDADE DE RÁDIO LTDA., Processo n° 53000.024339/10; 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53000.024349110; MMA 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo nO 53000.024346/10; NSTV SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.024340110; RÁDIO E TELEVISÃO RBC Ifl 
LTDA., Processo n° 53000.024335110; REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, I 
Processo n° 53000.024350110; SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° o;iJ 
53000.024336110; TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., Processo nO 53000.024337110; V 
TELEVISÃO NOVO SÉCULO LTDA., Processo n° 53000.024332110; TV ESPLANADA ' \' 
LTDA., Processo n° 53000.024343110; RBA PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo n° 

A .. d. R ... ii, ," 04112012, d. 2310512012, qdrt.·",;~ . em. ," 01512010 • Pági" 1 d. 2 ~ ~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

53000.024341110. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão e 
público presente. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela 
outorga na localidade conforme segue~ RIO DO SUL/SC - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CONQUISTA LTDA., R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais); EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO TIJUCAS FM LTDA-EPP., R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); 
GUARANI RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 13.950.000,00 (treze milhões e novecentos e 
cinquenta mil reais); LOHN SOCIEDADE DE RÁDIO LTDA., R$ 3.352.400,00 (três milhões 
trezentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais); MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO 
LTDA., R$ 10.502.000,00 (dez milhões e quinhentos e dois mil reais); MMA 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 5.287.000,00 (cinco milhões e duzentos e oitenta e sete mil 
reais); NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 4.325.000,00 (quatro milhões e 
trezentos e vinte e cinco mil reais); RÁDIO E TELEVISÃO RBC LTDA., R$ 13.048.000,00 
(treze milhões e quarenta e oito mil reais); REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA, 
R$ 14.340.000,00 (quatorze milhões trezentos e quarenta mil reais); SISTEMA ADONAI DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 4.777.000,00 (quatro milhões e setecentos e setenta e sete mil 
reais); TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., R$ 17.333.333,66 (dezessete milhões trezentos e trinta 
e três mil trezentos e trinta e três reais e sessenta e seis centavos); TELEVISÃO NOVO 
SÉCULO LTDA., R$ 4.215.000,00 (quatro milhões duzentos e quinze mil reais); TV 
ESPLANADA LTDA., R$ 3.202.000,00 (três milhões duzentos e dois mil); RBA 
PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 8.502.000,00 (oito milhões quinhentos e dois mil reais). (8) 
Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes 
(Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (9) A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por 
unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obteve o maior Valor 
Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: - RIO DO SUL/SC -
TELEVISÃO ALTAMAR LTDA. (9) A Senhora Presidente determinou que fosse(m) 
registrada(s) em Ata a(s) seguinte(s) intercorrência(s): a) O encerramento da sessão as demais 
propostas técnicas e de preço das proponentes inabilitadas foram acondicionadas no envelope 
tipo starlock sob o n° 4583748 e mantidos sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação de 
Serviços de Radiodifusão. Nada mais havendo a acrescentar, a Presidente deu por encerrada a 
presente sessão às 09h:50 (nove horas e cinquenta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pela Presidente, Vice-Presidente e membro permanente da 
Comissão. 

(' 

~. ~Ud1 
ÁL VARO ~W6'bE SOUZA NETO 

Presidente 
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DATA: 23/05/2012 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 015/2010-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
FOLHA(S) 01101 

SERVi ÇO: SONS E IMÁGENS (TV) LOCALIDADE : RIODO SUUSC ______ _J 
Razão Social da Nome do representante legal Assinatura 

Proponente ou Procurador I 
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DATA: 23/05/2012 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA N° 015/2010-CELlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -

I SERViÇO: SONS E IMÁGENS (TV) I LOCALIDADE: RIO DO SUL/se 

FOLHA(S) 01101 

J 
/. 

/1 Nome RG n2/UF ~bricl/ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência: 

1.143.291,27 Serviço: 

RIO DO SUL 

015/2010 

TV Grupo: 

UF: 

B 

SC 

N." Processo Razão Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 
53000 ,024337/2010 Televisão Altamar Ltda , R$ 17 ,333,333,66 100,00000 97,36164 98.68082 

53000 ,024350/2010 Rede Brasil de Radiodifusão Ltda , R$ 14.340 ,000,00 100,00000 96,81090 98,40545 

53000 ,024338/2010 Guarani Radiodifusão Ltda , R$ 13,950 ,000,00 100,00000 96,72175 98,36087 

53000.024335/2010 Rádio e Televisão RBC Ltda, R$ 13,048,000,00 100,00000 96,49512 98 ,24756 

53000 ,024349/2010 Martins Fayad radiodifusão Ltda , R$ 10,502 ,000,00 100,00000 95,64543 97 ,82272 

53000 ,024341/2010 RBA Participações Ltda , R$ 8,502.000,00 100,00000 94,62 107 97 ,31054 

53000.024346/2010 MMA Comunicações Ltda , R$ 5287,000,00 100,00000 91,35017 95,67509 

53000 ,024336/2010 Sistema Adonai de Comunicação Ltda, R$ 4777.000,00 100,00000 90,42670 95,21335 

53000 ,024340/2010 NSTV Sistema de Comunicação Ltda , R$ 4325,000,00 100 ,00000 89,42621 94,71 31 0 

53000 ,024332/2010 Televisão Novo Século Ltda . R$ 4.215.000,00 100,00000 89,15026 94 ,57513 

53000 ,024339/2010 Lohn Sociedade de Rádio Ltda , R$ 3,352.400,00 100,00000 86,35853 93,1 7927 

53000.024343/2010 TV Esplanada Ltda , R$ 3,202 ,000,00 100,00000 85,7 1779 92 ,85889 

53000,024347/2010 Empresa .de Radiodifusão TAucas FM Ltda, EPP R$ 3.000,000,00 100,00000 84,75612 92 ,37806 

53000,024334/2010 Empresa de Radiodifusãoonquista Ltda . R$ 1.400,000,00 100,00000 67,33454 83 ,66727 

í 

,ttb 
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COlH:orrcnci:l n" 51 , 1()lO·CEu~ l C. Lm;alidndc dc Bom .kslIs, PI. 

Diário Oficial da União - Seção :3 

A Cnmiss;10 Pl.!rmnnClllc dt' Licilaç;"ill de S..:rviço dc RadiodililSàtl. constltuida pda Pllrtilrin r..'IC n" ::23. de 06 do.: j un ho de 2011. 
puhlÍl.::ldn IH) DOU de 07/06/:!Oll. em conliHlllidaJ ... com n Edital do: Licilaçio. torna púh lil'\l \':'0 r.:suhadt'" da pOllHIiIÇ:10 dus Propostas de 
Pn;ços pela OUlllrga iPPl c dt) \'all1f Ponderado lVPl :ltrihu idn a 1.':\(1;\ lic il:lllh.' IIMs) ('oncorrcm:ial s) ('tlnt"NIllC Anc:w(s). 

Os :IulOS dO(5) processo(:" cstnr.io disponin.'ls no Scniço de Ah:ndimenlo ao Públ il'o. Minlsl0rio das Cnmul1icaçi' .. :s. no seguim\.' 
t.'ndt:fl'çn: Esplnnad;l dos Minist0rios. 0101.:0 R. Am: .'\:o (k5.!c. 2" allllar. sala 213. ohl·d\.'C~lldo :ltll~or do i l~m 13./Í.1 dn ~ditn[. Ornsi[ia/DF. 

Event l1ais m:lI1ili:sl:lÇÕl'S d~vcriin ser proit)cnliznd<l:'i no Prolocolo GL'ral d~ste ~,.:[inistério s~ndo que n contng~m do pmzo ta:l início a 
partir do prim~irn di:l \uil s~guinl~ à pn:s~llIe publienç:io, n teor do item 13.2 do ~dita!. no prazo d~ 05 (dins) dias útds a c{)[lIar da pr\.'s~m~ 
pllblicnç:10. 

Cllllçnrrcncia nn 1.", 201{)-CEL\IC LOI.;alidad~ ck Rio dn Slll:SC. 

Proel.!sso N" : Proonzl\:nh: s Valor Of..:rl:ldo S..:rvi 'o PP V P 
53000.024337,2010 Tde"isão Altamar ltda. R$ 17.333.333,66 TV 97.36164 t)8.6~OX2 

53000.t124350/20 lO Rede Orasil de Rndiodililsiio Ltda. RS 14.340.000.00 TV 96,l'\I090 98.40545 
5JOOO.02433~, 10 In Guarani Radiodirus;io lida. RS 13.950.000'(XI TV 96,72175 98,3601'17 
5JOOO.024335/2010 R:i.dio e Televisão ROl' lidn. RS 13.041'1.000.00 V 96.49512 9~.14756 

53000.(24341),2010 Mnnins Faynd Rndiodifusilo lIdn. RS 10.502.000.00 TV 95,645-0 lJ7.S1272 
53000.024341120 I O ROA Parlicipnçõ~s lida. RS X.502.000,OO TV 94,61107 97.31054 
53{)OO.024346/20! O MivlA COlllllllicnçôo..:s lida. RS 5.:!X7.IIOO.OO TV 91.350[ 7 95.67509 
53000.02..J3361:!O 1 li Sist~mn AdoJ1ai (k' t\mlltllicação lida . RS 4.777.0UO.OO T V 90,4:!670 95,2\335 
53000.024 340120 [ll NSTV Sist~ma de COlllunicaçiio LIda. RS 4 .325.000.00 T V ~9.42621 94,71310 
53000.024332/1() I () Tdevis;'o Novo Sceu o Lllla. RS ..J .:! 15.000,OU TV ~9, 15026 I.) .. U7513 
530(JO.O:!4339110 [() Lohn Soekdaclc de R:idio LIda. RS 3.352.400,00 V 1'16.35853 93,[79'7 
53000.02-'34.11:W I O TV Esplannda Lida . RS 3.2U2.00(},OO TV ~5,71779 9:!,X5XX9 
53()1l0.024J47/20 I O EIllRn:sa de Radiodililsão Tijucas FM L1- RS 3.000.000.00 TV X-US6 \2 92,37806 

da. EPP 
5JOIlIl.ON334/:!0 I () Empro..:sa de RadiLlClifus:lll Cnnquistn LIda. RS I AOO.OOO,OO TV 67,33454 83,66727 

Conc.:orn.:ncia nU 2()/2010-CEUMC, Localidade (k PnrnnnpuMS P. 

Processo N" : rOlt) 'l1t' s 
53000.026 [()4/~U [O Ora FM Socied;1 e LIda. 
53000.0:!611l(), 20[0 Elllpresn de Radindi lilS;it) Conquista L1-

da. 

TELECOMUNICAÇÕES BRASI LEIRAS S/A 

EXTnno 1)1) I" TflOIO .\Ol rI\ O 

I!' Termo Aditivo an COlltralo (le Ce:-õsão de Uso cla [nl"ra\.:$truwrn do 
Si~lL·lll:1 de Trnnsmiss;in de Enl'rgia [klriea e do..: Fibras Oplicas 
Dat:! de. Assinillurn: 29i03/2tl12 
Participe: Centrais Elétrir.:as do Norte do Orasi[ S.A. -EL ETRONOR­
T E 
CNPJ : 00.357 .03:<,0001 - 16 
Inll:rveniente: Centrais ElClricns Brasileirns SI.'\-ELETROORAS 
('NPJ: OO.OOOI .IXO/0002-07 
Objeto: Ahern~()~s nas da usulas contratuais. 
Signilt:i.rios: pi Tekbms-Caio CC/.ar Blmi!ha Rlldriglle!'; (Prcslí!cnte) e 
Rogéritl 13oros (DirL'to r COlllcrci,tl): rI ELETRONORTE-Josias Mat­
to!'; de Arnújo (Oirl'tor Presidente) ~' Adhemar Palocri (Dir..:tOl' de 
P[ <1 llL'j:lI11ent;) e Engenharia): r i ELETR013RAS-Jll!\C d;;t Costa Cnr­
valho Neto (Presid..:nte) e Valter Lui/. Cardeal de Souza (Din.:tllr (k 
G~r.1çiio) . 

E~TR . \rO DO I ~ TEH:\IO DE .\.JL'STE 

Primeiro Termo de Ajuste no Acordo de Cooperaçào T\.'cnica n" 
IO{}OíOI:!/ :!OII 
D;lIa de Assinahlrn: 29,03/2011 
Pilrticire: Centrais [[";Iric;]s do None do Brnsil S.A. - ELETRO­
NORTE 
CNP.!: OO.357 .03XIOOlll-16 
Objl'\O: Cessào de capaeidade entre os PART iCI PES de. forma ;1 

garantir 11 integração de suas redes de telcc0111un icnçõcs. 
Signatürios: ri Telebras-Caio Ceznr Bonilha Rodrigues (Presidente) e 
Bolivar Tilrr.1!!O ~'h)ura Neto (Dir~tor Administrativo-Financeiro e de 
Relaçi'ics coni" 11S In\'l'stidnres): p1 ELETRONORTE -Jos ias Mnllos de 
Araújo (Diretor Presidellt~) e Adh\.'mar Palocd (Diretor de r [:l1le­
jnmenttl \.' Eng\.'nhnrin). 

\\ ISO DF. I.IC IT.\\.\O 
PREI ;.\0 .'\; ~ 11)::!lIl2 - l ' \S<; 1)1:'1:;11 

N" Proçes:-.n: 1-'9/1012. 
Ohjeto: rreg;10 [[etrõnkn - Cnntrat aç:10 (k elllpres:ls para pr\.'stnçàn 
de ser\'iços téçnicos \.'spedalizados na <iren de Tecnologia da In­
lorm:lção n serem \.'.\:eçUlndos em conlormidado..: com a~ dirctrizes, 
politicas, proc..:dim~nlos o..: \.'specilil':'l\'ôes t':cnit:as eSlahd..:cidos pela 
TELEORAS. de rmma a prm ef n capacidack organizacionnl parn 

'r\'i-o P 
Fr..1 R7.92466 

Fi..,1 79,069-11 

operacionaliznr os s~rviços de T I ~' alcnder ;,S nec~ssidndes tecno­
lôgieas das unidado..:s dn .Orgnniz:1~50. A COlltrataçllo dos scryiços está 
dividida em 3 (trcs) it~ns e [ (um) (inJposJlot~s, d~ acordo com as 
espedlieaçiks e cOlldiçõo..:s const;tntes do Edita[ e seus ancxos. Total 
de Iten:-õ Licitndos: 00006 . [ditnl: :!5 ,05/2012 de OShOO:is [2hOO e d..: 
[411 :is 17h45 Ellder..:ço : S~s Quadrn 09, Bloeo B. Sala 30[ /305 -
Edificiõ Pnrqut: Cidades Corporate Asa Sul - ORAS ILl A - DF . 
Entrega das Propostas: n partir d\.' 25/05/2012 ús OXhOO no si!e 
WW\\.coOlprasn~t.go\'.br. Abertura das Propostas: 11I06/2tl[2 :is 
10hOO si te W\\ w.compmsne.1.gm·.br. 

K.·\lU~ \ \1 \l' [Dn \· I.\I\I~ !\ 

( ~ ":1..:m .. d~ I. "lnP" ..... __ ( lO!\Il.Jll)~ 

(S [DEC - 24105/20121 9251.50-0:!600-2012N[000009 

Ministério das Relações Exte riores 

EMBAIXADA DO BRASIL EM QUITO 

EXTR .. \TO DE CO .'YF:~IC) 

[speei~: Convênio N~ 001 /20[2. qu..: enlr~' si wlehrm n a R\.'pública 
Feder:nivn do Brasil. re.pr~senti1da pela Embaixada do Brasil em Qui­
lO. e O Instituto Orasileiro-Equiltoriano de Cu[tura (lI3EC). Objeto: 
E.\:ecuçno de progrn mas. projclos e c\ enlos de imer~s:-õo..: reciproco, ~m 
regime do..: mútua enoperaç;io ~ntre a Embaixada do Brasil em Quito 
(' o IOEC. com vistas a dili111dir o ensino do idiomn ponugucs em sua 
"ari:mte brn~ik-ira, di,·ulgar a cuhurn ..: as ancs bmsikiras, promo"er 
e di,'ulgnr estudos e pesquisas sobre a eullUrn do Brasil e preS~r..,nr as 
tr.ldit;ões '" elinilgnr a HiSlória do Orasil. R~cursos: O!: recurs.os n 
!l;er~'111transfcridos f)(,: [a Elllb:li .\:ada do Brasil em Quito serão no "alor 
d\.' US$ nS.796.63 (duzentos e , 'inte e oito mil Sel~'~L'1lI0S L' no,'enln 
..: seis dólar\.'s americnnos ..: S\.':'iSl'nta c três. ce.nt:m,):'i) sendo USS 
[17. [65,19 (cento e d~zessete mil, cento l' sessenta e cinco dó!ares 
americanos e d~zenow centn'O$) pam o ex..:n;içio dc 20[2. Nota de 
Empenho 201 :!NEO [1589. c USS 111.63 1.44 (c~1lI0 ~ t)llze mil. s~is ­
I:enlOS e trinta e um dólares americanos \.' qunren!n e quatro ecmavos) 
pam o exercício de 2013. ( NOln de. Empenho a :;.er emitidn opor­
tunam..:nt..:). Vig0ncia: O pres~11Ie Com'cnio , ·i gomr:i. a contar da data 
de sua assinatum. ate o dia 31 dl.' oillubrtl de 201 J. Data d.: as -

:: 2 P.GO 2012 

-~ ~_~ :=, =. =;;:_=;;..t 

i\" I O I. sc:x ta-fcir;1, ~5 de IllJin de ~O 12 

sinatura: OI de maio de 201:!. Si!!llilt:lrio!': Fernando Sinws I\ln­
!!alhães. Embaixador do Brasil..:m Õuitn. Id..:ntid:H!c n" 511-' (MREl. 
~ RL'mi Fiuureli Gor!!a. Diretor-ExeL'uti\o do lBEC. I(!cnticbde N" 
90JX95637-( SSP-RS)~ 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇAo. 
CULTURA E PROMOçAo COM ERCIAL 

DEPARTAMENTO DE PROMOçAo COMERCIAL 
E INVESTIMENTOS 

EX nu ros nE co''\; 1 H \ I'()S 

CONSULTOR POR PRODUTO 
PROJETO ORA,07,OI7 
Conlrato n" 20! :!/0003X-' -OO, linnado nn d ia 13 de abril do..: 201:!, 
L'nlre u Projo..:to PNUD BRAJ07,nI7, cnmo CONTRATANTE o..: AYR­
TON CARLos DE SOUZA ~\'IA I A. ÇOllltl CONTRATADO. residente 
~ domiciliado em Orasilin - DF - Orasil. ponndnr dn CPF 
CPF:I [9.SX6.731 -00. Objeto do çnntrato: Consultor \.'.<:peciali/.adu e111 
assunlllS de çomercio exterior, C0111 só [ida experiêncin no uso de 
ferramentas d..: inteli!!cnein comL'rc!a! e em lc\'arll:lllle.1HO de d:l(lo:-. e 
í\milise conjuntur:ll õu selllrial de inrnnnaçôes , eom vistns :1 e[:1-
boraç.io d\.' 'Jc"a lllatlle ntos L'specilicos e :l elnboraç:in de estudus al\<1-

~íi\~i~~S~~I~r~;i~~~ti~'~I~~i~~r~~~;~'~~tl:~'i~~:~~s~1~~~S~~~~ ~~l~~~'~:~~;O~)I~~; 
d~ ahril n 31 d\.' agoslo de :!O 12. 

CONSU LTOR POR PRODUTO 
PROJETO ORAi071017 
Contrato n" 1012l00039:!. linuado nn dia 2-' d~ abril de 2012, L'ntrl' tl 
Pmjelo PN UD ORA/071017, C01110 CONTRATANTE \.' MAR IA LÚ­
CIA REZENDE LARA IA. como CONTRATADO. re$i,knte c do­
micili:ldo em Orasilia - DF - Brasil, pona<lnr do CPF 119.6IX.051 -20. 
Obj~lo do COl1trato: Contrataçilo de consultor \!Sll\.'çin[izado em :lS­
sumos de comercio exterior. C0111 \.'xpcricll~'ia e111 promoção c0111erci:11 
e partict1lar1ll~nte na ár~a de. f~irn:-. e exrm;.i\'ôes n0 (]r;lsi! e no 
exlo.:rior. Vig0ncia do eontrato: 24 de abril a 31 de agoslo do..: :!O [:!. 

CONSULTOR POR PRODUTO 
PROJETO ORA/07,OI7 
Contrato 11" 2012100039-" firmado lHl di;l :!4 de nbri[ tio..: :!012, o..:nlf\.' o 
rroj~'lo PNUD BRA/07JOI7, corno CONTRATANTE~' LlVIA MA ­
CHADO CARBONELL como CONTRATADO. residente '" domi­
ciliado cm Brasi[ja - DF - Orasil. p0l1adm do CPF 046.9SS}\l)I)_71) . 

Objelo do C01llraIO: Contral:1~':io ele Consltllor Junior com expericncia 
em coméro..:io ~'xterior e pro1l1o~;io d..: im'e$t illll"lllOS pnra kva1llame1llo 
de inronnaçõcs, elaboração de ..:studos e banco el~ dadns a ser~ 1Il 
d~s~ll\'ol"idos para promover a int~rnaciona[i/.aç:io de empres<1s bra­
sileirns e n :1trnção de in"eStimelllo$ direh)S eSlrangeiros. Vigcncia dn 
contr:ll.o: 24 d~ abril a 3 I de ngosto de :!O 12. 

CONSULTOR POR PRODUTO 
PROJETO ORA/OMI7 
Conlrnto n" 20 I :!fO0039I. firm;u\n no dia 24 dc nhril de ~n 11, ..:ntre o 
Projeto PNUD BR:\,07,OI7, ~t)1ll0 CONTRATANTE e LAtlRA NO­
BRe:: VELOSO. C011l0 CONTRATADO. residellle e dmnicilindl) e.m 
Brasília - DF - Brasil. pona<lor do CPF 643.52~ . 349 - 15. Objeto dt) 
conlrato: COl1trat:1\'.1o de consultor L'speeia[izado \.·111 ns!'untos de ":0-

m':rc io ~xtcrior com L'xp~ricne ia L'111 promoç.1o cOIl1e.rc.:ial para a ela­
bornç;ltl de estudos na :lre:l d~ illldigcncia comerei;tl. Vigcnein dt) 
contrato : 24 de abril a 31 de ngostn de ~012 . 

CONSULTOR POR PRODUTO 
PROJETO ORN 117;J)17 
Contrato n~ 20121000386. rirmndo no dia :!3 de ahril de 20 [2. o..:ntr..: o 
Proj~to PNUD ORAJ07/017. conHl CONTRATANTE e RENXrO 
SOUZA AMARA L. cnllln CONTRATADO. r~'si(kntL' ..: domiciliado 
em BrnsiJia - DF - Brasil. portador dt) CPF 132.270.501-10. Ohjc ro 
cio cOlltr:1lO: Comr:lIaçàn do..: con.'U[lnr espL'cinlizado pam a prndw;:'o 
dL' Icvnmamentn, compilnção e an:i.lis~ de dados relati\ 'OS ao a\.'Om­
pnnhalll\.'oto do com':rcio e.\:teril'r brnsil~iro e intcrnacionn[ l'1)1ll o 
propósito de produç50 dL' subsídios relaH\'os no COlll";rl'io e,Xlerior 
brasileiro com vislas n pr.:parar estudos utilizados peln OrRd\.1RE. 
Vigcncia do cOntraIO: 23 de abril a 3 [ (It- agosto d\.' 2012 . 

CONSULTOR POR PRODUTO 
PROJETO ORAI07,017 
C01llrato n" 20 12/0003R5, lirmado no dia 13 de abril de 20 I 2. emre. o 
Proje.to PNUD 13RAI071017. n)Jlm CONTRATANTE..: ED I\,I,\ LU­
ClÃ FRAZAo DE ASSIS, como CONTRATADO. residente e do­
mj~ilindo em Or:lsilia - DF - Brasil. ponndor do CPF I R5Aú5.lJ5 [-00. 
Obj~lo do contrato: Comfillaç;10 de l"Onsultor ..:speeia[izadn L'111 as­
suntos dl' cOlll\.;'rcio eXk'rior com experi0nl'ia .:m Ic"amnmentll e nn:i­
lise de dados cOlllerci"is parn a clnboraçào clL' estudos de inteligcnl'ia 
com..:rcial. Vig0neia du cOntraiO: 23 de nbril a 31 ele n~nslO de 20 I:!. 

SUBSECRETARI A-GERAL DO SERViÇO EXTERIOR 
COMITÊ NACIONAL DE ORGANIZAÇAo 

DA CONFERÊNCIA DAS NAÇÕES UNlpAS SOB RE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 

Proc\.'s,so: 0924S.000031 /:!OI2-17. (nntrntant\.': Comitc Nncional de 01'­
gallizaç:lo da Conf..:rcllcia Rl('':' 20. Contl~nado: A ...'\: C EVENTOS E 
PROMOÇÕES LTDA. CNPJ 26A97.XO{>'oOOI -53. Obje\O: [lre!l;Ia\';lll de 

Este dncumo..:nto pock SL'r ,crilicado no o..:nckreço eletrônico hUP:/fwww.in.!..O\..hr.all1l...llUcid1ckJl1ml. 
pelo çódign OOm20 12052500 134 

Documento assinado digitahnent..: conforme MP n~ :!.1()()-2 de ~4, OXI 2001, qUL' institui a 
Infraestrutura de Cha\'es Públicas Brasileim - ICP-lklSil. 



Neste dma anexet aos autos d'o processo de 
ni)53OC)O. QQ0.'~1t/4o~1.Q_._a documentação 
li s,l}gulr constitulda de ~ 1- folhas, 
qUti QS'SH'rJ numerei: jÚpi, / J3 q 

~. 0 -/ () / Date,: (I' / JiQ i r;)--
Nome:-,.~,~<',U!j~ ______ _ 
A5Sinatura:~II""-_______ _ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
:~ ZAGa Z01Z 

i \-~ r.ui:p ca' ~ 
Contribuinte, /ÍJ . I ~'1~ ! ,~f'>.óY 

~ ; ,~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergênê~ , "prcw-;ãenci; lunto à ~ 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

01.769.087/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE JlBERTURA 

CADASTRAL 14/04/1997 

I NOME EMPRESARIAL 

TELEVISAOALTAMAR LTDA 

TITuLO DO ESTJlBELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TV ALTAMAR 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVlDADE ECONCMlCAPRINCIPAL 

60.21-7-00 -Atividades de televisão aberta 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONCMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
R FRANCISCO CARON 

I COMPLEMENTO 

I 

CEP 

82.120-200 
I BAIRRO/DISTRITO 

PILARZlNHO 
I MUNIClplO 

CURITIBA 
~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.183, de 19 de agosto de 2011, 

Emitido no dia 12/06/2012 às 10:17:58 (data e hora .df;LBrasília), 
, Voltar I 
________________ ._.1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/10/2003 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL _.-

Página: 1/1 

.J=l Pre parar Pagina 
0--:. :para lmpres,s;fio 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

I 

12/6/201210:19 



M:SCUM - :S1:S1hMA Uh 1NtUKMA~AU VUS ShKV1~US Vh CUMUNICA~AU Vl:: MASSA -IS1S versão 2.2.2YJ Página 1 de 1 

ANATEL 
~ .:.. 1$ .. 'oft r~ :t ~I.w ~w 

A8ênda Nackmal 

de Tele.éo!nlmh:;aç:õf?:!i 

e Menu Principal ... 

~ Dados da consulta l[Q.consulta :L~ Criar Arquivo Texto 

UF: se 
SERViÇO: TV 

Entidade 

Localidade: RIO DO SUL 

( Concorrência: 15/2010 ) 

latitude longitude 

275125100 49W383500 

Usuário: - Data: 14/06/2012 Hora: 14:37:51 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canal 

29-

~ 

Azimute 

http://sistemas.anatel. gov. br/ siscoml consplano basico/ default.asp 

Criar Arquivo Texto (ANEXO) 

ERP 
(KW) 

ERP Máx. 
(KW) 

16.0000 

SISCOH »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais I menu ajuda 

Obs. 

Coordenada pré-fixada 0751251;49W3835 COLINEAR C/CANAL 21-

Página: [1] [Ir] [Reg] 

-~.., - --~---o . ~ n 
' 0;;;_ ~i 
i ~~.~! I~ , :..j "1 
: r - ;::, I 
;. r--.:> ~. I::. _::'\ ~ I ; (I) ,; e 
'1 ~ '. :" .':; 
1= c:l -? 
i r--> ?, 

,1 ~ :C{ :rd 
: I r--> ; ! '.1 
i k 

,:-Ç~R~\ 
;{J ü '71 '\ 

~' é: ii> 0-' . • s:r ..:....) .. . ! ::.t. O o, 
~ ~} f..J,J 
\~ -- :') 
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~U~~\),. 
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Agr!lll'id N.rríondf 

dto TdecUJ17ímicd IX,'S 

~ Menu Principal • SRD »» Consultas » •• Geral I internet teia I menu ajuda 

V Tela Inicial llll. Resultado da Consulta 

Consulta Geral 

Critérios da Pesquisa 
CNPJ: 01769087000129 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 14/06/2012 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CO~TR.Q1E_ SQCIET ÁRl ... 

~
"::\I"'- ",; -,' ',"';' q-",,:": 

ANATEL AgénCJ~l Ni~r:iOJlJ/ 

(l,. Jf?Jl·COmrmiraçt)+. 

~ ,...I..~ 1.1 ~ , I 

r .. -:",f::.<· I , .. ~ • .t!11 \. fi; ~" 'i 

::.(J~,.:' .• '- .~ . 

:~ 2 t.GO 2012 

e Menu Principal ... SIACCO »» cadastro »» Módulo Unificado de cadastro I internet teia I menu ajuda 

Ação: 'I] Incluir' Pessoa Física 11] Incíuir Pessoa Jurídica I YJfI Alterar I X Excluir II CQ. Consultar 

Entidade (Consulta) 

Tipo de .:8'!. E t (r· !nl'cl'ando com comparação: O _xa a v @ Contendo ~ 

Nome da I 
Entidade: '--_____________ -1 

CNPJ/~PF da 101769087000129 
Entidade: L-. --------' 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações sobre a tela de cadastro unificado clique no botão ajuda. 

IQ Volta~ ' I Ql ' C~nfirmar ' I 1 Ajuda ' I 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo _ Siacco/Cadastro _ Radiodifusao/tela.asp 14/06/2012 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIET ÁRI... Página 1 de 1 

A;;éno:l t'Mdtmill 

dr; "f'd,,oc;mwt1icJ('i,,,-s 

e Menu Principal • SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Patticipação do Sóci? -I 
r=------ RADIODIFUSAO 

. rnf · Dados da Consulta ~I[Q, Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: alsonei tadeu antunes 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnetlsiacco/ _Novo _ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 14/06/2012 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI. .. Página 1 de 1 
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,.... ::ll 
....l I\{ . ( '2: 01 

BO ' .. '(' DEh-:a", 

,; ~~~;s. O tv\.~:\ 
D'_. ~'~ 

GISELE CORREA DE AL .-

ANATEL ;'V:âm:id N.,cíOJ1.J! 

'r'O' .... ~ ~ "" ,.-, " .~ 
dI.' T el t.'co1Tlel/licil :ô~· 

SIStemas 1 
Interativos J 

~ Menu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócil!, -I internet teia 1 rnenu ajuda 
.--___ __ RADIODIFUSAO 

~ . Dados da consulta IlCà Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: rodrigo martinez 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnetlsiacco/ _Novo _ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 14/06/2012 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS ~ersão-2.\2.1,iir ":~ 

iANATEl 
.... 1"': tA ._', 

Menu Principal ..... 

I~ Localiza~o ~ 
'-----

Característica 

Plano Básico - Consu ltar - TV 
Ocupante do Canal 

Entidade: (Concorrência: 15/2010 ) 

Fase: O - canal Vago 

Coordenadas Geográficas do Municipio 
Município: Rio do Sul/SC 

Latitude: 1275125 188 Longitude: 149w383313 

Distrito: 

Subdistrito: 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: EJ o .0 ' .0 .. . [QQJ ~ Sul 

Longitude: §] o 4 [i[] , • @D .. 4 [QQJ 4 

~ , • ~ -'. 'li I r"" ',l'-' I •• " " . , 

l- ,'",', " f. _.h , ' 

1 
~ " Z P,GO 20lZ 

I.=~,.~",, ~---$l 
Interativos I 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda 

_J 

N° Fistel: 

Raio: 1..::11..;,4 ____ -' 

Local Específico: ,-I _______________ ---'1 (opcional) 

Coordenada pré­
fixada?: 

Coordenada em 
Sítio?: 

Sim 

Não 

ó(') Tela inicial 'J ~ Próximo 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/CadastroTeclPlanoBasico/Tela.asp 12/6/2012 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

Buscar Processos 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

! (61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
, informacao.processual@stj.jus.br . 

i. 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900 . Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

, ; AvaliE 

~ Inforl1 
; proce~ 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a 

de 1 11/6/2012 11: 19 



STJ - Superior Tribtmal de Justiça http://www.s~.jus.br/websWProcesso/Justica/fonetica.asr 

I de 1 

Início Links Fa le Conosco 

f· I ';111",: , li.,; J::~ C:1!'fI .. fí ,'» ... .'" .': 
! . 0j'Jr ',r\1:. \.:G~,; ü ~ ,:lC!i 

Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

Buscar Processos 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 ' 
i nfo rmacao. processual@stj. jus. br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho III. CEP: 70.095-900 , Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

i 
I 

: AvaliE 

! Infon 

i 
I L. 

I 
. .J 

procei 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados, Reprodução permitida se citada a 

12/6/2012 10:21 
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http: //processual.trfl .jus.br/consultaProcessual/nomeParte.php?secao=DI 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3221-6000 

• Início (# ) 

• Consulta Processual/ DF (lconsultaProcessuallindex.php?secao=DF) 

• Por nome da parte 

• A- fiavascript:;) 

• A (javascript:j) 

• A+ (javascrip!: ;) 

• A liavascriptj) 

• A flavascript:j) 

Fechar todos (#) 

Abrir todos (# ) 

Opções de pesquisa (#acessoRapidol 

• Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=DF) 

• Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomeParte.php7secao=DF) 

• Código OAB do Advogado IIconsultaProcessual/oabAdvogado.php7secao=DF) 

• Nome do Advogado (lconsultaProcessual/nomeAdvogado.php7secao=DF) 

• CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DF) 

• Mandados Judiciais (lconsultaProcessual/mandadoJudicial.php7secao=DF) 

• Protocolo da Petição (lconsultaProcessual/protocoloPeticao.php7secao=DF) 

Seção Judiciária do Distrito Federal/ Alterar (#) 

Órgão L§.;.e..cle_c .... io.cn..c.e ____ --' 

_~tJ 

r ',--..;.;- -~-..... _"--
• ~~,I~~': :r,( ",';,'-~ 

'0" .. ( IV \,"'!-' :", ;;,. ,-I 

.\./1'$ .• ':. , ..... _., 

" Z P.GO 2012 

Nenhuma parte com processos encontrado com o argumento informado: [nome: TELEVISAO ALTAMAR LTDA, mostrar processos baixados: Sim] 

Consulta Processual 

Nome da Parte 

[ ] Mostrar os baixados 

Pesq':l isar j 

Instruções 

o Nome da Parte pode ser fomecido com ou sem acentos, em letras maiúsculas ou minúsculas. 

A pesquisa não é fonética, assim LOURDES e LURDES são pessoas diferentes. 

Deve ser informado o início ou o nome completo da parte a ser pesquisada. 

Esclarecemos que no caso de se consultar nomes em processos criminais, a mesma só abrargerá aqueles processos que estiverem em tramitação e ou com 

condenação do réu,conforme determinado no Expediente Administrativo de n" 2005/0633 - DF. Nos demais tipos de processos (Cíveis, p.ex.), a consulta se dará 

sem restrições. 

Edificio Sede 1: SAUlSUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 BrasilialDF 

© 2012 Tribunal Regional Federal da Primeira Região. Todos os direitos reservados. 

Aguarde ... 
(; 

12/6/2012 10:24 
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http://processual. trfl.j us. brl consultaProcess uall cpfCnpj Parte. php ?sec .. 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3221-6000 

• Início 1#1 

• Consulta Processual I DF (/eonsultaProeessuallindex.php?seeao=DFI 

• Por CPF ou CNPJ da parte 

• A- !iavaseript:; I 

• A !iavaseript: j I 

• A+ Oavaseript: j I 

• A Oavaseript: jl 

• A Oavaseript: j I 

Fechar todos f#l 

Abrir todos 1#1 

Opções de pesquisa l#acessoRapidol 

• Número do Processo (leonsultaProeessuallnumeroProeesso.php?seeao=DFI 

• Nome da Parte (leonsultaProeessuaUnomeParte.php?seeao=DFI 

• Código OAB do Advogado (teonsultaProeessual/oabAdvogado.php?seeao=DFI 

• Nome do Advogado (/eonsultaProcessuallnomeAdvogado.php?seeao=DFI 

• CPF/CNPJ da parte (lconsultaProcessuallcpfCnpjParte.php?secao=DFI 

• Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudiciaJ.php?secao=DFI 

• Protocolo da Petição I/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=DFI 

Seção Judiciária do Distrito Federal I Alterar 1#1 

_~'.:J 
Nenhuma parte com processos encontrado com o argumento informado:[cnpj: 01769087000129, mostrar processos baixados: Sim] 

Consulta Processual 

CPF ou CNPJ da Parte 
'------------------ -----------

o Mostrar os baixados 

Instruções 

o CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 digitos respectivamente. 

Edificio Sede 1: SAlJISUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 Brasllia/DF 

© 2012 Tribunal Regional Federal da Primeira Região. Todos os dineitos reservados. 

Aguarde ... 
(, 

12/6/2012 10:2~ 



Consulta Processual- W2 http://www.trfljus.br/Processos/ProcessosTRF 1 ctrfl cpf! ctrfl cpf. phj 

08S'''0,,-, 
~., '"'(~'.\ 
, F' ~~-, ~') i, ~i 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "Ol.769.a87/0001 -29:~Íc;;: ./;1 
l' '" --

Argumento informado: 01.769.087/0001-29 

Consulta Processual pelo CPF/CNPl da Parte 

~ • d _ 

I '" , ,', \"1" ~' ~" 
" \ . 1 ; "" I: - ~ :. ' ~ 

i .. !,' ~.. ~ ' . .,. , .. ~ " " - -'. ' 

f ' 2 t - 4GO ZOIZ 

Emitido pelo site www.trf1.jus,brem 12/06/2012 às 10 :22 : 58 

L;.,~:;::::::,;::;:;;::~:;_. ___ . 
o.r:....o.~_"""' ......... ""."" . 

1 de 1 12/6/201210:24 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: TELEVIS ... http: //www.trfl.jus.br/Processos/ProcessosTRF/ctrflcpa/ctrflcpa.ph .. 

I de 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: TELEVISAO ALT AMAR LTOA 

r - . . 
Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "TELEVISAO f L TA MAR LTQ~'~''''' 

r . ~i .. ,~ I' ..... ~ I -,~, f~:. ') 

Emitido pelo site www.trf1.jus.brem 12/06/2012 às 10:22:38 

_ ~I\l I , ... . • ~ r~. """'~\ 
'-" ,'.', 1.,. •• ~: 

'. Z 4GO 2012 1 
f 
> 

12/6/2012 10:23 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região:: http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pesquisa.php? . 
~ . - ~r~~")r, 

1 de 1 

Institucional , Consulta Processual Unificada 

Ouvidoria 
ATENÇÃO! 

Estatística : Para realizar uma consulta processual, é necessário : 
Comunicação Social 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 

Concursos e Estágios 2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originária; 
Varas 3. Selecionar Onde Consultar. 

Publicações 4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não 
. ks id' . exibe nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que 

Lln Jur ICOS , transitadas em julgado e não possui natureza de certidão. 
Plantão Judiciário 5 . Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado . 

no sistema . O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau 
~ . (E-proc). 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

Licitações e Contratos forma da pesquisa: 
Compras Diretas 

e Cadastro 
Precatórios e RPVs . Número do CPF/CN PJ: 

Sustentações Orais e 
outros agendamentos ' Qnde consultar: 

Calendário TRF 

1 CPF/CNPJ da Parte 

101769087000129 

1 Tribunal Regional Federal da 4a Região 

Legislação . 0 Mostrar processos baixados ou arquivados 
Ajuda 

Cálculos Judiciais ' Última atualização de fase após: 101/01/197q 

Repercussão Geral 

Recursos Repetitivos 

Intranet 

fi ,;tlsl;íça 
má/> pu{;;o 
de va,i! 

F 

"'. 

_. 
COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver 
as dicas para 
consu Itar processos. 

~ 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRO TEOR DE ià 
ACÓRDÃOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da con su Ita 

.. 'processual (online). 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 

12/6/2012 10:27 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/pesquisa.ph] 
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Institucional Consulta Processual Unificada 

Ouvidoria 
ATENÇÃO! 

Estatística Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
Comunicação Social . 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 

Concursos e Estágios 2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
Varas 3. Selecionar Onde Consultar. 

Publicações ! 4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não 
. ks ícf I exibe nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que 

Lln Jur ICOS : transitadas em julgado e não possui natureza de certidão. 
Plantão Judiciário 5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado , 

' no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau 
& ' (E-proc) . 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

Licitações e Contratos . forma da pesquisa: 
Compras Diretas 

e Cadastro 
Precatórios e RPVs liome da Parte: 

Sustentações Orais e I 

outros agendamentos , .Qnde consultar: 
Calendário TRF 

I Nome da Parte 

Itelevisao altamar Itda 

I Tribunal Regional Federal da 4a Região 

Legislação : 0 Mostrar processos baixados ou arquivados 
Ajuda 

Cálculos Judiciais : Última atualização de fase após: IOl/01/197Q 
Repercussão Geral 

Recursos Repetitivos 

Intranet 

FI ..1i.1sti{<1 
m<Ii$ pert.() 
~!e vatê.! 

i' 
Pesgulsàr 

o 'fY{d(Y\-G OJ)J fW\J'l1{; Y'(M9 ~ ~ 

0Lu ~YrvU..-tr~ ~. 

.-r'-........ 

A,.r ôas ~, 

(,\~. Cc:.\ 
, ? 

Fls Ft. llb ç 

~ '~R~ "~ca; d:~ 
!!7 

q 

Clique aqui para ver 
as dicas para 
consultar processos. 

'Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa . 

INTEIRO TEOR DE ~ 
ACÓRDÃOS 

~ 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online) . 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 

12/6/2012 10:25 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região:: http: //www.trf4.jus.br/~f4/proce~~o~~~~_~~~mento/p~~~~u .. 

1 de 1 

: • , . -. -; 1:"-' ;: .... ·lC':" . I'~. ~ "0> 
~ -". "C. ,'.-r,o" .... .,..... -= ''0- (I, ~.~ ~\ . .. .' ,. ~ " .. -. t I FI" ''\ W' 

:::::::~,.cessual Unifkada 1°" '1 ':~O 1:1~'C" I ; \~~:fc '~~~J 
· Para realizar uma consulta processual, é necessário: , I -~ 
· 1. Selecionar uma forma de pesquisa; ; ~ 
i 2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; ~ 
, 3. Selecionar Onde Consultar. ~.---:--;=;;:::;-_-;:~~ .=::::;----. 
· 4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe nenhuma informação 
; sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas em julgado e não possui natureza de 
· certidão . 
· 5 . Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado no sistema. O cadastro é I 

· o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 1° grau (E-proc). 

forma da pesquisa: 1 CPF/CNPJ da Parte 

. Número do CPF/CNPJ: 101769087000129 

Qnde consultar: 1 SJ Santa Catarina 

o Mostrar processos baixados ou arquivados 

: Última atualização de fase após: 101/01/1970 

~ - Pesquisar ' 

_I 
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Consulta Processual Un ificada 

ATENÇÃO! 
· Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
· 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 

· 3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe nenhuma informação 

; sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas em julgado e não possui natureza de 
· certidão. 
: 5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado no sistema. O cadastro é 1 
: o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E-proc). ; 

' Eorma da pesquisa: I Nome da Parte 

: Nome da Parte: Itelevisao altamar Itda 

! 

~ ºnde consultar: 
I 

I SJ Santa Catarina 

i 
10 Mostrar processos baixados ou arquivados 

: Última atualização de fase após: lo 1/0 1/1 970 

11/6/201211:3í 
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. Consulta Processual Unificada 

ATENÇÃO! 
I Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
, 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar, 
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4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe nenhuma informação 
: sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas em julgado e não possui natureza de 
, certidão. ! 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado no sistema . O cadastro é I 

i o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 1° grau (E-proc), . 

forma da pesquisa: I CPF/CNPJ da Parte 

. Número do CPF/CNPJ: lo 1769087000 129 

I Qnde consultar: I SJ Paraná 

; ~ Mostrar processos baixados ou arquivados 

i .última atualização de fase após: 101/01/1970 

12/612012 10:31 
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: Consulta Processual Unificada 
, 
: ATENÇÃO! 
. Para realizar uma consulta processual, é necessário: 

1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 

, 3. Selecionar Onde Consultar. 
, 4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe nenhuma informação 
: sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas em julgado e não possui natureza de 
I certidão . 
: 5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado no sistema . O cadastro é 
l a mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 1° grau (E-proc) . 

I Eorma da pesquisa : I Nome da Parte 

. Nome da Parte: Itelevisao altamar Itda 

! Qnde consultar: I SJ Paraná 

j 0 Mostrar processos baixados ou arquivados 

I Última atualização de fase após: lo 1/0 1/1970 

pesgufsar: 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

------_._-------------------
Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Guia do Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
Julgamentos 

Boletim Estatístico 

1 de 1 
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Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa . 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do 
Processo no 
STJ: 
Número de 
REGISTRO no 
STJ: 
Número Único 
de Processo 
(NUP): 
Número do 
Processo na 

I ORIGEM: 
OAB do 
Advogado: 
Nome da 
PARTE: 

Nome do 
ADVOGADO: 

Ex.: REsp 123456, HC 54321, 
AG 435459 

Ex.: 2007/0249585-9 

Ex.: xxxxxxx-
L _________________ ... _..J xx-xxxx.X.xx.xxxx 

Não digitar barra (n/,,), ponto 
(n. n) ou traço (',_n). Ex.: 
200702495859 

Ex.: DF1234, SP123456 

,-_._--:-------;-----_._-_ ... _--_._--_.---, 
Rodngo M artmez i L. ___ . ____ . ___ ... __ .... ____ .. ____ ._. ___ ._._ .. _________ ~ 
r------------·---·-------·----------·-----·--j 

L ......J 

~ Exibir somente processos eletrônicos. 

Consultar ~Limpar Campos Pesquisa Avançada » 

Em caso de dúvidas, fale conosco; 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao . processual@stj.jus.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP: 70.095-900. Brasma - DF 
Telefone: (61) 33 19-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais : (61) 3319.8410 

AvaliE 

Infon 
. proce: 

i 
I I 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a 

12/6/2012 10:55 
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Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início> Consultas> Processos 

Processos 

Escolha a (s) Parte(s) desejada(s) : O marcar/desmarcar todas as partes 

O JHONATA RODRIGO MARTINI NIAMO 

O Luís RODRIGO MARTINEZ DA COSTA 

O RODRIGO ARAUJO DE MARTINEZ RISCO 

O RODRIGO ARAUJO DE MARTINEZ RISCO 

O RODRIGO IMAR MARTINEZ RIÊRA 

O RODRIGO LACERDA MARTINEZ 

O RODRIGO MARTINEZ NUNES MELLO 

O RODRIGO PANICHI MARTINEZ 

O RODRIGO SANTOS MARTINEZ 

O RODRIGO THIAGO MARTINES DA SILVA 

Buscar Processos 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
i Seção de Informação Processual 
: (61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
I informacao.processual@stj.jus.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m. CEP; 70 .095· 900 . Brasma - DF 
Telefone : (61) 3319·8000 Fax : (61) 3319 · 8700 - Informações Processuais : (61) 3319 .8410 

AvaliE 

Inforn 
procel 

© 1996- 2006 - Superior Tribunal de Just iça. Todos os direitos reservados. ReprOdução permit ida se cit ada a 

12/6/2012 10:56 



Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#) 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3221-6000 

• Início (#1 

• Consulta Processual I DF (lconsultaProcessuallindex.php?secao=DFI 

• Por CPF ou CNPJ da parte 

• A- liavascript: ;) 

• A (javascript:;) 

• A+ [javascript: ;) 

• A (javascript:;) 

• A liavascript:;) 

Fechar todos (#1 

Abrir todos (#) 

...ç- Opções de pesquisa (#acessoRapidol 

• Número do Processo (/consultaProcessuallnumeroProcesso.php?secao=DF) 

• Nome da Parte (/consultaProcessual/nomeParte.php7secao=DFl 

• Código OAB do Advogado !IconsultaProcessual/oabAdvogado.php7secao=DFl 

• Nome do Advogado UconsultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DF) 

• CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DFI 

• Mandados Judiciais !IconsultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=DF) 

• Protocolo da Petição (lconsultaProcessual/protocoloPeticao.php7secao=DF) 

Seção Judiclãria do Distrito Federal! Alterar (# ) 

r;:;------- -l 
Órgão ~elecion_': _______ _ 

L _c:J~J 

,.. ,.... - ""..._---..::tl.._ 
"1 'i, 

v \,. ... S ' .fJ I"" .... ~ .. 
-.F \~·t;:. \ "' ;\F! I 

; ~ 1 I.GO 1011 I 
I-:~~~~,*.~ 

Nenhuma parte com processos encontrado com o argumento informado:[cpf: 02389351913, mostrar processos baixados: Sim] 

de 1 

Consulta Processual 

CPF ou CNPJ da Parte l ___ . ________ ... __ .... _ __ _ . __ 

o Mostrar os baixados 

Instruções 

O CPF ou CNPJ devem ser fornecidos com 11 e 14 dígitos respectivamente. 

Edifício Sede 1: SAUlSUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores 

CEP: 70070-900 Brasília/DF 

© 2012 Tribunal Regional Federal da Primeira Região. Todos os direitos reservados. 

Aguarde ... 

12/6/2012 10:58 



Consulta Processual- W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 

Argumento informado: 023.893.519- 13 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "023.89f.519,-13:~71r:-7 ri=~ ; 

I . I' ,,'J~ t· '" ·l·~·~" , .,-, ~.... ... ".J.'" J, ~ I . ~":.:.. 

I '" '.' .", • c .. I 
~ ~. l. ~l: ~.f .. ·IV1 \) ) ,.;;; ~ ~ .}~. 1 

Emitido pelo site www.trf1.j us .brem 12/06/2012 às 10:57:11 I: 1 ! ~ 2 AGO 201Z i 
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, _",' . /' ô8 ", ! '> t '", Iv'." ,:,;' lV'" 11 (,~ . ~n 

Consulta Processual Unificada 

i _.:i,,_"l:<.( ";~!"1 J.; 0",,,0'- ! - ~ -; "l(''1-
• \ I Fls. )...:./ ~:; 

~ ~ 2 P'LJ'o 20 12 q~.~RU\;/ica~.. nt; 
i ATENÇÃO! ~ ;\y c:,.?p, 
: Para realizar uma consulta processual, é necessário: li ~ __ !:) 

! 1. Selecionar uma forma de pesquisa; ~ 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; i 

3. Selecionar Onde Consultar. I 
14. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe nenhuma informação I 
sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas em julgado e não possui natureza de ' 

: certidão. i 
! 5, Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado no sistema. O cadastro é I 
: o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E-proc) . I 

I 

I 
I 

; forma da pesquisa: 1 CPF/CNPJ da Parte 

i Número do CPF/CNPJ: 102389351913 

I 
I Qnde consultar: 1 Tribunal Regional Federal da 4a Região 

: ~ 
I 

I 
I 

I 
I 

Mostrar processos baixados ou arquivados 

i Última atualização de fase após: 101/01/1970 

Pesqulsã'r 

12/6/201211:01 
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J

I 
. Para realizar uma consulta processual, é necessário: 

1. Selecionar uma forma de pesquisai 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originárioi 

. 3. Selecionar Onde Consultar. - ._~ _.,,~-

4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe nenhuma informação 
sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas em julgado e não possui natureza de 
certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado no sistema. O cadastro é ! 
o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E-proc). 

forma da pesquisa: 1 CPF/CNPJ da Parte 

I , 
Numero do CPF/CNPJ: 102389351913 

i Qnde consultar : 1 SJ Santa Catarina 
; 

, ~ Mostrar processos baixados ou arquivados 

Última atualização de fase após: 101/01/1970 

12/6/201211:00 
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Institucional ! Consulta Processual Unificada 

Ouvidoria 
Estatistica 

Comunicação Social 
Concursos e Estágios 

Varas 
Publicações 

Links Juridicos 
Plantão Judiciário 

Consulta Processual 

I ATENÇÃO! 
, Para realizar uma consulta processual, é necessário : 
. 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
, 2 . Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
. 3 . Selecionar Onde Consultar. 
· 4 . A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não 
I exibe nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que 
I transitadas em julgado e não possui natureza de certidão. 
! 5. Para acessar os documentos dos processos eletrôn icos é necessário estar logado I 

i no sistema . O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau 
, (E-proc). 

Jurisprudência 

Licitações e Contratos I forma da pesquisa: 1 Nome da Parte 
Compras Diretas 

e Cadastro 
Precatórios e RPVs 

Sustentações Orais e 
outros agendamentos 

Calendário TRF ! 

Nome da Parte : Irodrio martinez 

Qnde consultar : 1 SJ Paraná 

COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver 
as dicas para 
consultar processos. 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRO TEOR DE f}, 

ACÓRDÃOS 

Legislação 
Ajuda 

i 0 Mostrar processos baixados ou arquivados 
I 'lU 

Clique aqui para 
sol icitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consu lta 
processual (online) . 

Cálculos Judiciais ; .última atualização de fase após : 101/01/1979 
Repercussão Geral l 

Recursos Repetitivos 

Intranet 

r---·-·;---·"···--· '1 
: i:wi~~ef' 1 •. _ ........... _ ..... _ .. ..• cJ 

fi J(,Isl;;íça 
muis perto 
de vo~ê! 

Pescjulsar 

o ~ d.-OJ ~1Ó ~ ~ ~ole ~ 

-~ "YY\,MÁ~ .~. 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51 ) 3213 3000 

14/6/201209:25 



:: Portal da Justiça Federal da 43 Região:: 
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Institucional I Consulta Processual Unificada 

Ouvidoria 
,_ ATENÇÃO! 

Estat",tica ~ Para realizar uma consulta processual, é necessário : 
Comunicação Social I 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 

Concursos e Estágios i 2 . Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
Varas 13. Selecionar Onde Consultar. 

Publicações 14 . A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não 
L' ks J íd' , exibe nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que 

In ur IOOS I transitadas em julgado e não possui natureza de certidão. : 
Plantão Judiciário i 5 . Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado ' 

: no sistema . O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 1° grau 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

: (E-proc). 

Licitações e Contratos [ forma da pesqu isa: 
Compras Diretas 

e Cadastro 

Precatórios e RPVs 

Sustentações Orais e 
outros agendamentos 

Calendário TRF 

: Número do CPF/CN PJ : 

I I Qnde consultar : 

1 CPF/CNPJ da Parte 

102389351913 

1 SJ Pa raná 

Legislação i 0 Mostrar processos baixados ou arquivados 
Ajuda 

Cálculos ludidais : .última atualização de fase após: 101/01/197Q 
Repercussão Geral 

Recursos Repetitivos , 

Intranet 

,q Jusl.:iça 
mais puto 
de você! 

Pesquisar 

COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver 
as dicas para 
consultar processos . 

'111 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader® . 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRO TEO R DE li}, 

ACÓRDÃOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consu Ita 
processual (online). 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 32133000 

14/6/201209:27 
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Institucional ; Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesquisa 

Ouvidoria 

Estatlstica , ATENÇÃO! 

CONCILIAR I PUSH ~ 

Comunicação Social f 1. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe nenhuma informação 

Concursos e Estágios : sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas em julgado e não possui natureza de 
Varas certidão. 

Publicações 

Links Juridicos 

Plantão Judiciário : Processos encontrados (CPF 02389351913): 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

Licitações e Contratos 

1. MANDADO DE SEGURANÇA - 00.01.00732-7 (PR) 

Compras Diretas L _____ ._. ___________ . _______ _ 
[ anttHilH I D [nova pesquisa] 

e Cadastro 
Precatórios e RPVs 

Sustentações Orais e 
outros agendamentos 

Calendário TRF 
Legislação 

Ajuda 

Cálculos Judiciais 
Repercussão Geral 

Recursos Repetitivos 

Intranet 

['----··--·-----·-··-1 
t t'!wi\o:\':er i 
:._ •••.. .:.. ..• .. ' ...•. _ ....... _ .. _J 

fi .Jusl;iça 
milit peroo 
de Vóté. ! 

.. 

14/6/201209:27 
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Institucional : Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesq uisa CONCILIAR I PUSH ~ 
! 

Ouvidoria , 

Estatistica : MANDADO DE SEGURANÇA N° 00.01.00732-7 (PR) / 0100732-46.1987.404.7000 
Comunicação Social ! Data de autuação: 08/12/1987 

Concursos e Estágios ; Observação: (CRUZADOS) AUTORIZAR EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS INDEPENDENTE DE ENCARGOS 

Varas ! FINANCEIROS EXIGIDOS PELA RESOLUÇÃO 1154/86, OU SEJA, 25% DO VALOR DA PASSAGEM 
Publicações ' Número da Caixa: ELIMINADOS 

Links Juridicos Juiz: Gisele Lemke 

Plantão Judiciário i Órgão Julgador: Juízo FEDERAL DA 02A VF DE CURITIBA 

i Órgão Atual: Processo com autos eliminados 

Consulta Processual 
Jurisprudência : Localizador: GR 

Licitações e Contratos 
Compras Diretas 

e Cadastro 
Precatórios e RPVs 

Sustentações Orais e 
outros agendamentos 

Calendário TRF 
Legislação 

Ajuda 
Cálculos Judiciais 

Situação: BAIXA - Gestão Documental 

: Valor da causa: Cz$ 10.000,00 
I i Competência: Tributária 

! Assuntos: 
! 

1. Aquisição de passagens e moedas - Viagem Exterior 

I 

: PARTES 

! (Cliqu e aqui para mostrar todas as partes/advogados) 

I IMPETRANTE : JOSE CARLOS DE CASTRO MARTINEZ E OUTROS 

Repercussão Geral ! 
Advogado : CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO 

Recursos Repetitivos P; IMPETRADO: CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Intranet ">: 
! PROCESSOS RELACIONADOS 

Clique aqui para ver os processos rel acionados no TRF4 

; FASES 

: (Clique aq ui para mostrar todas as fases) 

i 07/12/201112:37 Gestão Documental do Arquivo - Eliminação 11 EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE 2011, 

I PUBLICADO NO DIÁRIO ELETRÔNICO 232, DE 24/10/2011, DECISÃO ARQUIVADA NA CAIXA MS00048, 

fi Justiça 
mais perto­
de. rvÓ(é, ! 

I VOLUME 4 G 

29/03/2011 15:30 Gestão Documental do Arquivo - Incluído em Edital de Eliminação EDITAL 2011 
25/11/201011:02 Gestão Documental do Arquivo - Guarda Intermediária 

<1 [ anlsriO{ I CI [nova p-esquísa] 
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exibe nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que 
transitadas em julgado e não possui natureza de certidão. 
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I Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesquisa 

i"':~' .=,.~ .. " ~_.~ ..... t:;as (::-~ 
-',,,,,,,,,~, . (.'!~." - .~.- :-'<1 ' Fis ' ~r- ~'5 

p ":;:;1\,.1'" r. ':.1 I, ... ,'. . O'0~ 

~()l\h' .- '-' .. , " \.l V Ru ric.n: ~ 
I ! >Ç /!? 
i EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA N° 99.00.15307-3 (PR) !/ :. Z /J.GO 2012 II I' "2, ~_~. 
10015307-31.1999.404.7000 
I Data de autuação: 07/06/1999 /2) 11 ; 

Observação: REQ DEVOL EMPRESTIMO COMPULSORIO '-~ 
~"""--";'~.~=-"C1 . Número da Caixa: 0000862-ES 

Juiz: Gisele Lemke 

: Órgão Julgador: Juízo FEDERAL DA 02A VF DE CURITIBA 

: Órgão Atual: Seção de Gestão de Autos Findos 

I Localizador: EMP 177 

, Situação: FINDO-BAIXADO 

I Valor da causa: R$ 10.698,86 

! Assuntos : 
1. Direito Tributário 
2. Empréstimo Compulsório 

3. Aquisição de combustíveis 

PARTES 

i (Cl ique aqui para mostrar todas as partes/ad ~ogados) 
I EXEQUENTE: OLAVIO PIRES PEREIRA E OUTROS 

! Advogado: WILSON NALDO GRUBE FILHO 

EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL 

I PROCESSOS RELACIO NADOS 

I Clique aqui para ver os processos relaci onados no TRF4 

FASES 

: (Clique aqui para mostrar todas as fases) 
I 

. 27/02/2012 14:11 Recebimento ORIG: ARQUIVO - CURITIBA-

22/02/2012 19:06 Remessa Interna GR: 12/0004797 DEST:SEÇÃO DE GESTÃO DE AUTOS FINDOS. 

11/07/200800:01 Registro - Retificada a Autuação de Classe Alteração de Classe de 

: 000097(EXECUÇÃO / CUMPRIMENTO DE SENTENÇA) para 000206(EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA 

: FAZENDA PÚBLICA) 
I 

<11 [ an terior I I] (nova pesquisa~ ~ (imprimirJ 

I 

I 
I 

I 
I 

! 

I 
I 
I 

I 
._. J 
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Consulta Processual Unificada - Resultado da Pesquisa 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA N° 96.00.01620-S (PR) / 0001620-S9.1996.404.700f . 

Data de autuação: 22/02/1996 

, Observação: LIM/REQ. SUSTACAO DO LElLAO DIA 27 .02 .96 AS 1400 H DO IMOVEL I 
, Número da Caixa: 0000013003 .· ,.;-1' < 

~. o~ 

, fls . 7~ 'S 
cc. '_". n 

I
, 0:-, c.'lJd:J 

~ -~y 
! 

• ;'0' "I. 

I , Juiz: Friedmann Anderson Wendpap 

i Órgão Julgador: Juízo FEDERAL DA 01A VF DE CURITIBA 

i Órgão Atual: ARQUIVO - CURITIBA 

" Z t.GO ZOlZ 

~ I 
=:::-:::-:::;.~":; :;;.::-_+:..--;:;::::-~. o , ' Localizador: ARQUIVO 

: Situação: FINDO-BAIXADO 
, Valor da causa: R$ 4.500,00 

Assuntos: 

1. Direito Civil e outras matérias do Direito Privado , 
; 
i PARTES 

, (C li que aqui pa ra mostrar todas as partes/advogadas) 

I REQUERENTE: JULIO CESAR DOS SANTOS NEVES E OUTRO 

Advogado: LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

i PROCESSOS 'RELACIONADOS , 
, Clique aqui para ver os processos relacionados no TRF4 

I FASES 

! (Cliqu e aqui para mostrar todas as fases) 

I 17/04/200015:52 PROCESSO BAIXADO 

17/04/200015:41 RECEBIDOS: GUIA NR. : 18576 ORIGEM: 10A VARA FEDERAL DE CURITIBA-

14/04/2000 11:19 REMETIDOS AO ARQUIVO ARQUIVAMENTO -SF 

I , 

12/6/201210:51 
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Institucional : Consulta Processual Unificada L=:====:::C:;:~:-~.:;:::j;:~,;,.c: ,OM O UTILIZAR 

Ouvidoria 
: ATENÇÃO! 

Estatistica I Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
Comunicação Social : 1. Selecionar uma forma de pesquisa; 

Concursos e Estágios : 2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
Varas : 3. Selecionar Onde Consultar. 

Publicações i 4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não 
I ex ibe nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que 

Links Juridicos I transitadas em julgado e não possui natureza de certidão. 
Plantão Judiciário : 5 . Para acessar os documentos dos processos eletrôn icos é necessário estar logado 

; no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 1° grau 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

; (E-proc). 

Licitações e Contratos ; forma da pesquisa: 
Compras Diretas I 

e Cadastro 
Precatórios e RPVs Número do CPF/CN PJ: 

Sustentações Orais e 
outros agendamentos Qnde consultar: 

Calendário TRF 

1 CPF/CNPJ da Parte 

139881024900 

ISJ Santa Catarina 

Legislação &'] Mostrar processos baixados ou arquivados 
Ajuda 

Cálculos Judiciais ; .última atualização de fase após: 101/01/197Q 

Repercussão Geral 

Recursos Repetitivos 

Intranet 

11 J t.H'/;íçt1 
mais perto 
di! wú! 

o~· 

q 

Clique aqui para ver 
as dicas para 
consultar processos . 

j:Í . I' Para vlsua Izar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®, 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRO TEOR DE 
ACÓRDÃOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está d isponível no site 
através da consulta 
processual (online). 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

:: Z r,GO 2011 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 1184/2012rrFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000,007360/2010 

INTERESSADO: TELEVISÃO ALTAMAR LTDA 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n,º 015/2010-SSR­
MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão de sons e imagens, para a localidade de Rio do Sul, no Estado de Santa Catarina . 

Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante 
TELEVISÃO ALTAMAR LTDA, 

Senhor Coordenador Geral, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.º 
015/2010-SSR/MC, para a localidade de Rio do Sul, no Estado de Santa Catarina. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3, No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art, 49 da Lei n,º 
8,666/93, "in verbis": 

Art. 49, A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
§ Iº- A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art, 59 desta 
Lei. 
§ 2º- A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art, 59 desta Lei. 
§ 3!< No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4º- O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimentb\ 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação, I \ 

4, Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria l'ei, I 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, ~os I 
termos do que preleciona MARÇAL jUSTEN FILHO: f I 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza jUíZO/! de! 

--------~~----~~------------------------------~~'. / 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF . I /7---. 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br .,1 1,-.:,/ 
f 

I 
I 

í 

I 
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conveniência acerca do futuro contrato . Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência . Não se trata , 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fát icos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um cond icionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conven iente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Adm inistração se vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhec idas à época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos . 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à anál ise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6 . Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Rio do Sul, no Estado 
de Santa Catarina , analisando a Concorrência nº 015/2010-SSR/MC,verifica-se que a referida 
Com issão observou as regras insculp idas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório. Logo, cabe homologação com adjudicação do objeto 
à empresa TELEVISÃO ALTAMAR LTDA. Observe-se se não se trata de faixa de fronteira (senão, 
deverá ser juntada a documentação respectiva). 

7. Ante o exposto, opinamos no sentido de que haja o encaminhamento~s autos à 
Secretaria de Comunicação Eletrônica, com proposta favorável à homologação do! certame e à 
adjudicação do objeto à empresa TELEVISÃO ALTAMAR LTDA, para a localidade de Rio do Sul, no 
Estado de Santa Catarina. I ! 

I I . I 
A superior consideração , , '\ t ri Brasília, 02 de IUIIa de 2012, 

~~t,---_ -.J 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK ---. 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 4864/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000 ,007360/2010 

ASSUNTO: Fase de homologação, 

Aprovo o PARECER Nº 1184/2012/TFC/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
da Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk, 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

, f\' 

I h Jf . 11 

1 \ \c Brasília, 10 de ')'" h é 

J
I \'~ / 

.1 . -t - j - -

OÁNr ~EREI ' ! - DE"~ I Advogado da Unlao 
Coordenador-Geral de r ssunt os juríd icos de Comunicação Eletrônica 

\ \ 
; \ \ 
, \ \ 
\ \ . 
, \ 

de 2012 , 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíl ia - DF I 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniUr@mc.9orbr 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURíD ICA 

DESPACHO Nº 4865/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº: 53000.007360/2010 

ASSUNTO: Fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO Nº 4864/20~2/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos 
de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 1184/2012/TFC/CGCE/CONjUR­
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

. Brasília, 11., de J U Ikl de 2012. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ~S :: 2 {'.GO 2012 

GABINETE DO MINISTRO I=_,.,~",:, .... 
DESPACHO DO MINISTRO 

Em 02 de agos t o de 2012. 

Acolho o PARECER N° 1184/2012ffFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e mvoco 
seus fundamentos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e realizar as 
adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e 
das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

~~~ 
PAULO BERNARDO SILV~ 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

N° DA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N° PROCESSO 

-DNCORRÊNCIA VENCEDORA 
SSRlMC 

TELEVISÃO 

015/2010 SC RIO DO SUL TV ALTAMARLTDA 53000.024337/2010 
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N" 151. segunda-feira, 6 de agosto de 20 12 Diário Oficial da União - Seção 1 

Acolho o PARECER N" 132712011ITFC/CGCEíCONJUR-MCiCGU/AGU. invocando seus fim­
damC)HOS como razão dcslq dccis<io c determino a ANULAÇ ÀO DA HABlllTAÇÀO de RÂDIO 
DI NAMICA FM .DE TATUl LTDA na Concorn?1H:ia n" 139i2001 /SSRlMC. para as localidades cons­
tantes do Ancxo Unir.:o, ressalte-se que já foi assegurado aos interessados o cxcn.:icio do contraditório c 
ampla defesa. 

ANEXO ÚNICO 

ISSN 1677-704.' 53 

ANEXO ÚNICO 

N" DO ['1H)c!:ssn 

5.;onOOO~~J;, :UIO·11 

Acolho o PARECER N" 1119/2012/ fFCI CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU c invOl.:o seus fun­
damc11los como razão desta (,1ccisüo para HOMOLOGAR o certame c realizar as adjudicações propostas. 
de acordo com o Anexo Unico. nos le rm os da legisl:.u;:io vigente c das normas cstabckcidas no 
respectivo Edital. 

Acolho o PARECER N" 1030/20! 21CVSICGCElCONJUR-MC/AGU. e invoco seus funda­
mentos. como raz.io desta de.cisão pnra HOMOLOGAR o certame e realizar as adj lldical,:'úes propos tas. 
de acordo eom o Ane.xo Unico, nos termos da Ic!!islal,:'iio vit!cnte e das t1onn:\s esrabelecidas no 
respeetivo Ediral. - -

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 
N" DO I'!UX'I:ssn 

N" IM CONCORH f;NCIA 
SSR'1vl( Tendo cm vista o reçurso interposto contra a decisão da Comiss.io dc Liciwl,:'ão na fase de 

~~~.:~~I~~O ~~;~l;~lb~~~~~~i~II~~ ~5~.~2~ ~~~~ ~!"'1~7G)~O I ~/~t~}~(~C~,7c~~.lü~~~t/ ~(18~1 1~I~l~~::;~1~ 
Aco lho o PARECER N" 1121120 12/CVS/CGCE/CONJUR-MC/AGU. invoçantlo seus fundo­

q1(!mos como rnz<1o dl.!sta dccis:iu c HO~IOLOGO a atljudkal,:'ào proposta. de at'Ordo com o Anexo 
Uniço, nos tem10S tia legislação vigente e das nomms cSUlbcieddas no respectivo Edital. 

jult!ar o recurso interposto pela. Proponente BOM JES US COMUNICAÇOES LTDA contl':1 a própria 
inabilitação. eonfom1e Ane.'(Q Unieo. nos termos da legislaç;io vigente c das norm:1S eswbclecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

W DO I'ROCI;SSO 

:'J7JU .OOO178 ' ~OO I 

Acolho o PARECER N" 1 IR412012rrFCI CGCE/CONJUR-MClCGU/AGU c invoco seus fun­
damentos cumo raz<1o desla (:h,:ci'iiio para HotviOLOG,\R o Cl'rta!l1C c realizar as adjudicaçôes propostas. 
de acordo com o Anexo Uniço, nos termos da le gislm,:üo vigente e das núm1as cSl:1he lecidas no 
respecti vo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

ANEXO ÚNICO 

RECOIUU:N'r I: 

~n~1 JESUS CO~I\lNJ· HO()l}.l14.;61~ ~OIO· 7i 
c,\C{)t:~ LIDA 

ANEXO UNICO 

N" D.'\ CON("OIUU~Nl'IA 
S~t~ ~IC 

I'IU)!>{)NENTE \"ENCEDORA CONCORRENCIA N" 055/201 O-CELlMC 

I ELI:\' ls,i,n :\LT.\~I:\R lTD.\ 

.Tendo em vista a manifestação apresentada pela licitamc S iSTE MA TERRA DE COMU­
NICAÇAO LTDA na Concorrêllci;1 n" 037/2009-CEUMc' para a localidade de Maripã. no Estado do 
Paramí. acolho o PARECER N" 997/2012 /GLSIDPF/CGCE/CO.NJUR-MCICGU/AGU , tle sone a co­
nhecer da manifestação e dar-lhe provimemo. conforme Anc:~o Unico. nos tcmlOS da legislação vigente 
c das nomms estabdet'idas no respectivo Ediwl. 

damcnto;~oll~l~ °ra~1:~;~~ ~ei~~~/2~IJ~~~f;~;~·~~~tg~Ã~<i'5Gd~AR~~'Ein~0~,t~~cbe~ls rO~ 
MUNICAÇOES LTDA na Concom:nç ia n" 056/20 1 O·SSRfMC. pma ;IS loca lidades constnntes do Anexo 
Unico. ressalte-se que jã foi assegurado aos interessados o exerciçio do conlntditório c ampla ddesa. 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO - CONH ECIDA E PROVIDA 

~ IANJrE5T'\NTE 

ANEXO ÚNICO 

LlCt1'i\NTE 

REU!; ~' I U LTJcmt cmll lN1CA , 
' (lI":~ LTD,\ 

SISTEMA I E1Ul<\ DI: COl\IUNIl'.\ \0 LTDA 

Acolho o PARECER N" 1 122!20 12JCVS/CGCEiCONJUR-MC/ AGU, invocando seus funda­
mentos como raz.io dCSI:l dcçis.io c HOMOLOGO o ~;ertame e adjudico ob.ieto à Proponeme vcnçedora. 
de acordo com o Anexo Unico, nos le111lOS da ICt!islação vi!!enrc e das nom1as estabe lecidas no 

Acolho o PAREC ER N" R03120 12lTFCtCGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU, invoc,mdo scus fun­
damenro,s como razão desta decis;io e determino a lNABILlTA(':\O de GR SIST EMA DE COlvIU­
NICAÇAO LTDA na Concorrência n" 056i2010-SSR/ Mc' para as localidmks constantes do Anexo 
Unico. ressaltc-se I.jue já fo i assegurado aos interessados o e.\erócio do cOlllmditório e ampl,l defesa. 

respect ivo Ed it;l!. - -

ANEXO ÚNICO 

• (·()Nt'O!~RI:N{ · '.\ __ "' L 55!t,l,IC 
L. 12Y~IM)1 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 4.215, DE 25 DE JULHO DE 2012 

Processo n" 53500.0032 19/2003 - Aprovar, (a posterioli). a 
transferência do contro le soc i ct~rio da empresa W IDE WAY DO 
BRASIL LTDA .. CNPJ/M F n" 05.4H1.637/0001 -60. prestadora de 
Serviço de Comun icaçüo Multimídia, constante na scgunda altcraçJo 
conrrtHuaL caracterizada pela tTUnsfen!ncia d"s cotas socia is dos só­
cios RICARDO PUCCI PIERl, CPF/M F n" 052 .6R2 .R4R-OO. e RO­
DRIGO PUCC I PIERL CPF/MF n" 12fi.679.0RX-80, pam os demais 
sóç ios PEDRO GJOVANI DO NASC IM ENTO. C PF/M F n" 
071.693.-13g-31. c SERGIO tvlANTOVAN L C PF/M F n" 005.39tí.63R-
40. Aprovar. (:I posteriori). a transferi=ncia do controle socictârio da 
empresa WIDEWAY DO BRASIL LTDA., CN P/M FJ n" 
05.4RI.63710001-60. Prestadora de Serviço de ComtlnicaçJo Mul ­
ti m ídia. constante na terceira alteração contratual, com a retirada dos 
sódos PEDRO GJOVANI DO NASCiMENTO. CPF/ MF n" 
071.693.4JR-J I. c SERGIO MANTOVANI. CPF/MF 11" 005.39ó.ó.lX-
40. e entrada das sóc ias LETicIA,SCHIMDT ARRU DA, CFP/M F n" 
344.725.638-94. c ANA TOM E DA FROTA VASCONCELOS. 
C PF/M F n" 9R5.2g5.30R-25 . Aprovar, (a posleriori). a alterJção con­
tratual da empresa W IDE WAY DO BRASIL LTDA .. CNPJJ/VIF n" 
05.4RI.637/0001 -60, Prestadora de Serviço de ConHmica~ào Mul ­
timídia. consta1He np terceira alteraçiio contratual. com a retirada da 
sóc ia ANA TOME DA FROTA VASCONCELOS. CPF/MF ,," 
9R5.~R5 . 30R-25 e ;1 transfen:llcia totalitária do cOlHro le para a sóçia 
LETICIA SCH livl DT ARRUDA. CFP/MF ,," 344.725./iJ8-94. A 

N" ])0 ['rU)CESSO 

~JiJO,OOO159 ~OOI 

aprovação nUo ex imI.! a Requerente do cumprimento das demais obri­
g:wões legais e regulamentares a que se enconrra submetida peTUnte 
outros órgãos . 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 4 de julho de 2012 

N~ 4.50R/20l2-CD -Processo n" 53554 .00fi065/2012 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÓES. no uso de suas <ltribuil,:'ões legais. regu ­
lamentares e regimentais. exan~inando o Recurso Administrativo in­
tCTjJosto por CM CONSTRUÇOES E SERViÇOS LTDA .. CNPJ/MF 
n" 35.398.247/000 1-92, empresa autorizada do Serviço Limitndo Pri ­
vado. em face de dccisào proferida pelo Conselho Diretor da AnateL 
po r meio dlJ Despacho n" 3.103/2012-C D, de 19 de !lbril de 2012. nos 
autos do processo em epígrafe. que tem por objeto <I apuração de 
infraç:io ao item 9.R da Nom1:t MC 13/97. de 23 de setembro de 1997 
(operaçüo de eSial,:'üo sem licença para funcionamcnto). decidiu, em 
sua ReuniUo n" fi55. realizada em 28 de junho de 20 12. conhccer do 
Pedido de Reconsideração c, no mérito, negar-lhe provimento. man­
tendo-se integralmente a decis<io recorrida. pelns razões c funda­
mentos presentes na Análise n" 290/20 12-GCJV. de 21 de junho de 
2012. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

PAULO BERNARDO SILVA 

ANEXO ÚNICO 

Em 10 de julho de 20 12 

N~ 4.570/20 12-CD Processos n. 53500.027951 /2007 . 
53500.0303 13/200S, 53500.00031912009. 53500.000(,9212009, 
53500.002506/2009. 53500.002505/2009. 53500.009609/2009. 
53500.01 153312009 e 53500.013315/2009 

O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇ()ES. no uso de suas iLlribuiçôes legai s. regu­
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsidenwão 
apresentado pela TI M CELULAR S/A. CNPJ .. f-,·lF n" 
04.206.050/0001-:>:0. ;mtorizada do Serviço Móvel Pessoal, contra de­
cisJo e.'(amda pelo Conselho Di retor. por meio do Desp:lcho n" 
2360/2012·(D, de 27 de mnrço Je 2012. nos aulOS uos processos em 
epígrafe. dec idiu, em sua Reuni,io n" fi55. rea!izatb em 2R de junho 
de 20 12. conhecer do Pedido de Reconsider:ll,:'ão ['Iara. no m~rito. 
negar-lhe provimemo. mantendo os tem1 0S da decis,io m:orrida. pelas 
razões c fundamentos constantes da Anâ lise n" 459/20 12-GCER. de 
22 de junho de 2012. 

JARBAS JOSE VALENTE 
Substituto 

Em 23 de julho de 2012 

N! 4.90812012 - CO - Processo nO 53500.026357/2009. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÓES. no liSO de suas atribuil,:'õ,,::s kgais. regu­
lamentares e regimentais . examinando os autos dos Proecssos de 
Arbitragem em comento. propOStO pelas empresas TEL E1\'IAR NO R-

Este documento pode ser \'elilicado no emJcrcl,:'o elerrônieo http://www.in.gO\·.br:hun::nti:id.rl:!.hulll. 
pelo código 000 I 20 120S0600053 

Documento assinado digitalmente COnf0l111e MP n~ 2.200-2 de 24,OR/2001. que institui a 
InfmestnHura de Chaves Públicas Brasileira - ICP·Bmsil. 
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Protocolo: 
Interessado: 
Assunto: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

53000.024337/2010 (cópia 1) 
Televisão Altamar Ltda. 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n. o 015/201 O-CELlMC, para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na localidade de Rio do Sul/SC. 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos pelo Sr. Ministro, e 
consoante o disposto no § 30 do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete 
do Ministro, para que seja remetido à Presidência da República. 

Brasília, :3 1. de agosto de 2012. 

~ ~ / J ' 0j 

/ U..vwM utJ ..i I\ÍtiMQ 
DENISE MENEZ~l DE OLIVEIRA 

Coordenador O po de Tra/hO de Radiodifusão Comercial 



REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 015/2010 - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

CONCESSÃO DE TV 

Brasília (DF), de de 2010. ----- ------------
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.o 015/2010 - CELIMC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.O 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), na localidade a seguir indicada. 

UF Localidade Canal Classe I Grupo I Preço Mínimo I 
SC Rio do Sul 29- B 1 B I 1.143.291,27 I 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto- lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795 , de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de concessão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em horário ilimitado (execução durante 24 horas do dia), 
na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 15 (quinze) anos. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.o / - CEL 



Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em() 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado daç 

Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.o 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n. ° 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos SOClOS e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta(l 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea OUe) 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3 , deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO lI, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econÇ>mica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, n 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da ( ) 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. '--'" 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n. o 1. 73 7, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 ( quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT 7 (PC+ELP) ~ 1,0 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = O, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. n 
6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DEL) 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues , 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente , na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou 
poderes suficientes, deverão comprovar 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 

seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
suas qualificações por melO da 



b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo . 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2 .1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente . 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente , em invólucros distintos, indevassáveis , opacos , fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente , os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº / -CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1- Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº / -CELIMC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: {jndicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº / - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 



Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição () 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação does) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES l> 
9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.o 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. (J 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes ) 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%Tl), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P1 = 65,0 x [(%T1 - 5) / (%T1 + 5)], para 5%::; T::; 8% 

- Condição Mínima: %T1 = 5 
- Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%T1 = TI x 100 / 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO m. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serVIço 
noticioso de caráter geral (% T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% ::; T ::; 8% 

- Condição Mínima: % T2 = 5 
- Condição Máxima: % T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO m. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5%::; T::; 8% 

- Condição Mínima: % T3 = 5 
- Condição Máxima: % T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100/1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO m. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T 4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fÓIIDula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 - T4) / (36 + T4)], para 9::; T4::; 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO m. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 40 do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3 .1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. n 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14 .1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

( ) 
14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos ~ 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
segmr: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto n° 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. (J 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado, 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. ~ 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade partIcIpar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

l-recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subi tem 18.1 , inciso l, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. () 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. \ ) 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.o 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.1 O Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 10 da Portaria de n. o 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serVIço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), __ de _______ de 2010. 

ALVIMARBERTRANDD. G. DEMACÊDO 
Presidente 

EDMAR FRElT AS MACHADO 
Titular 

ERlKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 

( ) 



ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência / -CELlMC - - -

................. ... ....... ... ... , inscrito no CNPJ nO ......... ... ... .. .. , por intermédio de seu representante legal 
oCa) Sr(a) ................... .. ...... ... .. .... , portador(a) da Carteira de Identidade no .. ..................... .. ... e do 
CPF no .... .. .... ..... .... ..... . , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993 , acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO 11 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_ ___ ___ , Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo.~) 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

( ) 

(nome(s) e assinatura(s) does) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



u 

ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.o / --_._---

Localidade: UF: ---- ---------- ------ - ---------

Razão Social da Proponente: ____ _ _____________ _ ____ _ 

CNPJ: ________ __________ Data: ___ / _ __ / ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) TI x100 / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 x100 / 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 x100 / 1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T 4 ) 

5. Local, data e assinatura does) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº -CELlMC 

4. Serviço ______ __ _ 

5. Localidade: UF: 
----------------- ------

6. Valor Proposto: R$ ______________ _ 
algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ -----------------
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ --- --------------
algarismo e por extenso: 

( ) 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Aos 

ANEXO V 

Minuta de Contrato de Concessão 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE 
A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO NA 
CIDADE D ESTADO D - ----

dias do mês de ----- do ano de ____ , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e _______ ___ _ 
CNP J nº , representada por seu , 
assinam o presente Contrato, decorrente da concessão outorgada à supramencionada entidade, 
pelo Decreto sem número, de __ de de , publicado no Diário Oficial da 
União do dia , aprovado pelo Decreto Legislativo nº _ _ , publicado no Diário 
Oficial da União de de de , para explorar o serviço de -----
na cidade de , Estado de , regendo-se referida 
concessão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, 
cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão -----
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ /_- CELlMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela concessionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará 
em vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela concessionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ (), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A concessionana é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO V do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos{ 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização , pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e CIVICO, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanaIS educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados , o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. (~) 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serVIços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras ( 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A concessionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO V do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº _ _ /_- CELlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
VaI assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 
--- --

Ministro das Comunicações Concessionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nQ do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 

__ /_­

CELlMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 

) 

} 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 28 /20 12/GM-MC 
Brasília, 2 de outubro de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 002412012 
- 53000.007818/2010 

MC 00242 2012 
- 53000.04515012010 

MC 00245 2012 
- 53000.019468/2010 

MC 00246 2012 
- 53000.024337/2010 

MC 00247 2012 O \L. 
- 53000.058819/2009 

MC 00248 2012 {1)\?--
- 53740.000261/2002 

MC 00249 2012 
- 53740.000259/2002 

MC 00250 2012 
- 53000.005447/2010 

MC 002512012 
- 53740.000282/2002 

MC 00252 2012 
- 53000.026104/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATlVOSl 

(/J~~ 
PE~ ~E ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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